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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 

4ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO 
 

 
ANP-4ICE-8507/2013 – Página 1 de 4 

ANÁLISE PROCESSUAL : ANP-4ICE-8507/2013 

PROCESSO TC/MS : TC/5951/2013 

PROTOCOLO : 1413125 

ÓRGÃO : SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MARACAJU 

RESPONSÁVEL : SOLANGE FERREIRA SANTOS SOUZA 

CARGO DO RESPONSÁVEL : DIRETORA PRESIDENTE 

ASSUNTO DO PROCESSO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO BALANÇO GERAL DE 2012 

RELATOR : CONS. JOSE ANCELMO DOS SANTOS 

 

 

 

Trata o presente processo do Balanço Geral do Fundo 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Maracaju/MS, relativo ao exercício 

financeiro de 2012, composto pelos anexos exigidos pela Lei nº 4320/64 e Manual das Peças 

Obrigatórias, além de abranger as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

A Prestação de Contas em pauta abrange a gestão do Sr. 

Solange Ferreira Santos Souza, e compreende o período de 01/01/2012 a 31/12/2012, sendo 

encaminhado através do Ofício 046/2013 de 28/02/2013, postado no correio sem carimbo da 

data de postagem e protocolado nesta Corte de Contas em 27/03/2013, portanto dentro do 

prazo estabelecido no Artigo 1º, § Único, Seção II, Item 3.6 e Letra "a" da Instrução 

Normativa nº 035/2011 de 14.12.2011. 

 

 

Analisado inicialmente por esta Inspetoria constatou-se 

algumas divergências, vejamos: 

 

 1- ANEXO – 13 – BALANÇO FEINACEIRO 

 

Solicitamos um esclarecimento a respeito do registro do 

elemento Incorporação de Passivo no valor de R$ 13.400,09 na Receita e de R$ 701.841,82 

na Despesa, bem como de onde se originou o fato comprovando o ato com documentação.   

 

2 – ANEXO – 15 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 

PATRIMONIAIS. 

 

 

O valor lançando no Elemento de Aquisição de Bens de R$ 

7.153.37, não confere com o encontrado por nós no Anexo – 11 no valor de R$ 2.240,00, 

ocasionando uma diferença de R$ 4.913,37. 
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3 – ANEXO – 14 – BALANÇO PATRIMONIAL. 

 

 

Verificamos que os valores lançados dos elementos de Bens  

Imóveis, Consignações e Provisões Matemáticas previdenciárias estão divergindo do que nós 

encontramos vejamos:  

 

 

BENS IMÓVEIS 
 

Saldo Anterior                   R$   109.518,32 

 

Aquisição/2012                  R$              0,00 

 

Saldo/2012                          R$    109.518,32 

 

Lançado/2012                      R$    114.431,69 

 

 

CONSIGNAÇÕES 
 

Saldo Anterior                 R$    16.686,26 

 

Inscrito/2012                    R$  402.761,72 

 

Pagamento/2012               R$  389.531,90 

 

Saldo/2012                        R$     29.916,08 

 

Lançado/2012                   R$     29.716,08 

 

 

PREVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS 

 

Saldo Anterior                R$ 24.192.475,84 

 

Anexo-15/2012                R$  23.093.077,03 

 

Saldo/2012                       R$  47.285.552,87 

 

Lançado/2012                  R$  46.597.111,14 
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No entanto presumimos que a equação para chegar ao 

resultado da Previsão Matemática Previdenciária seja o valor lançado no Anexo-13-

Balanço Financeiro, o que na nossa visão é muito estranha o fato contábil. Uma vez que 

na Lei nº 4.320/64 no seu Artigo 103 diz o seguinte: 

 

Artigo 103 – O Balanço Financeiro demonstrará a receita e 

a despesa orçamentárias, bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza Extra 

Orçamentária, conjugados com os saldos em espécie proveniente do exercício anterior, e 

os que se transferem para o exercício seguinte. 

 

Houve um registro no valor de R$ 701.841,82, a título de 

Incorporação de Passivos, solicitamos esclarecimentos e comprovação do que se trata o 

referido lançamento. 

 

Da Equação. 
 

Saldo Anterior                           R$  24.192.475,84 

Anexo-15/2012                           R$  23.093.077,03 

Anexo-13/2012                           R$         13.400,09 

Anexo-13/2012(-)                       R$        701.841,82 

Saldo/2012                                  R$   46.597.111,14 

Lançado/2012                             R$   46.597.111,14  

 

 

2 - DA REMESSA DE DOCUMENTOS. 

 

Não encaminharam alguns documentos previstos na Seção II 

do Item 3.6 da Letra “b” da Instrução Normativa nº 035/2011; vejamos: 

 

5. Certificado do gestor de aprovação em exame organizado 

por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de 

capitais, conforme regulamentação do Ministério Público da Previdência Social – MPS; 

                                         

 

                                             13. Notas explicativas às Demonstrações Financeiras contendo, 

dentre outros: a avaliação da situação patrimonial e a avaliação e contabilização dos investi-

mentos;  

Os critérios utilizados para constituições de provisões, depreciações, amortizações e reavalia-

ções, com indicação dos efeitos no patrimônio do RPPS; 
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4ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO 
 

 
ANP-4ICE-8507/2013 – Página 4 de 4 

 

20. Demonstrativo das despesas com manutenção do RPPS no 

exercício, nos termos do artigo 15, da Portaria MPS nº 402/2008, conforme Sub Anexo- XLI; 

 

 

CONCLUSÃO 
 

 

Examinada a presente Prestação de Contas, verificou-se a 

existência de algumas divergências, , motivo pelo qual sugerimos a notificação da Autoridade 

Responsável com vistas a apresentar justificativas e documentos para proceder as 

regularizações devidas 

 

É a nossa análise, S.M.J., 

 

Campo Grande, 01 de outubro de 2.013. 

 

 

 

                                                                          

Aldo Añez Salvatierra                                                 Edgar de Azevedo Pinto 
Técnico de Controle Externo                                       Sup. de Proc. de Trab. Contábil 

           4º ICE                                                                                   4º ICE 

 

 

 

                                                                                AO GABINETE 

 

                                                                Com Análise Processual na forma do Artigo 257,  

                                                                  Inciso II do Regimento Interno TC/MS. 

 

                                                                               Em: 01/10/2013. 

 

 

 

 

                                                                                  Francisco Eichi Segava 

                                                                                  Diretor de Controle Externo 

                                                                                               4º ICE 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 

GAB. CONS. JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS 
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TERMO DE INTIMAÇÃO INT - 7263/2013 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 

ÓRGÃO :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MARACAJU 

INTERESSADO(A) DO 

PROCESSO 

:  SOLANGE FERREIRA SANTOS SOUZA 

ASSUNTO DO PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR(A) :  JOSE ANCELMO DOS SANTOS 

 
 

 
 

Pelo presente instrumento, fica V.Sa, intimado(a) para, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data do seu recebimento, prestar esclarecimentos, oferecer 
justificativas ou apresentar documentos necessários para solucionar as pendências 

relatadas no Processo acima identificado, nos termos do disposto nos arts.  50, II, 
c/c o 55, II, a, da Lei Complementar nº. 160 de 2 de janeiro de 2012. 
  

Fica V.Sa. também cientificada: 
  

I-             de que o desatendimento desta intimação implica a continuidade 
processual, com as consequências decorrentes da omissão; 

II-           da necessidade de indicar, em sua resposta, o número do processo e deste 
Termo de Intimação, acima identificados; 
III-          da atribuição, por meio do Provimento Corregedoria-Geral n. 20/2003, de 

assinar a presente intimação.   
  

  

                     Atenciosamente, 
 

Campo Grande/MS, 8 de outubro de 2013. 
 

 
 

 

ANTENOR MARTINS DE OLIVEIRA 

Chefe de Gabinete 

 
ANP-4ICE-8507/2013 

NMA 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GAB. CONS. DESIG. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

PROCESSO JUNTADOR 

N Protocolo : 1413125                       N Processo: TC/5951/2013 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

 

Aos 24 de Julho de 2014 faço a Juntada a estes autos dos(s) documentos(s) abaixo: 

 

N Protocolo Vol. Assunto Folhas Data 

1523287  AR  24.07.14 

 

 

Obs.: Na numeração de folhas estão inclusos os termos de abertura e fechamento de volumes, bem 
como as respectivas capas e contracapas conforme a existência de volumes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                  Assinatura:______________________________________ 

 
Neiva Maria de Almeida 
Matrícula: 2216 
 

Fls.000212



TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL 

Recibo de Protocolo Definitivo: 

Número do Protocolo: 
Número do Ofício: 

Ano do Ofício: 
Usuário: 

Município: 
Unidade Gestora: 

Tipo de Entrada; 
Data de entrada no protocolo: 
Data de emissão do relatório: 

001523287 
7263 
2013 
Daniel Pereira de Oliveira 
MARACAJU 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MARACAJU 
Documento 
15/07/2014 13:18:28 
15/07/2014 13:20:39 

Lista de Peças; 
AVISO DE RECEBIMENTO (ENTREGUE) 
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CORRCIO^ 
DESTINATÁRIO 
Solange Ferreira Santos Souza 
Rua Aquidauana.680 Flonpes Olegáno 
79150-000 Maracatu/MS 

• • É M M K á É É I É B 

/ A R 1 3 0 6 3 0 6 6 5 N C 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Centro de Digitalização 

t^NYAYliyAS D E 

224^647 
BUNAL DE CONTAS 

V 5951/13 

>0\ 
3* 

ATENÇÃO: 
Após 3 (três) tentativas dc entrega 
devolver o objeto. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

A O D ' N T Ê U D O (ÒbÔIÓNAL) R R 

^ A R I M B O 

. U N 1 D A D E ; D E E N Y R E G A 

OI4 DEZ 2013 

n" INT-G JAS-7263/2013 • TC 

M O T I V O S D A D E V O L U Ç Ã O R U B R I C A E M A T R Í C U L A 
D O C A R T E I R 

Mudou-se 5 Recusado 

2 Ertdceço «nsuíiciente 6 Não procurado 

3 

N O M E L E G I V E L D O R E C E B E D O 

Dcsco 

E N T R E G 

I D E N T I D A D E 

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: CRISTIANE APARECIDA PASCHOALETTO - 16/07/14 16:07
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 

GAB. CONS. DESIG. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL 
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TERMO DE INTIMAÇÃO INT - 15367/2014 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 
ÓRGÃO :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MARACAJU 
INTERESSADO(A) DO 
PROCESSO 

:  ROSELI BAUER 

TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR(A) :  JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL (DESIGNADO) 

 
 

 
 
Pelo presente instrumento, fica V.Exa, intimado(a) para, no prazo de 30 dias 

contados da data do seu recebimento, prestar esclarecimentos, oferecer 
justificativas ou apresentar documentos necessários para solucionar as pendências 
relatadas no Processo acima identificado, nos termos do disposto nos arts.  50, II, 
c/c o 55, II, a, da Lei Complementar nº. 160 de 2 de janeiro de 2012. 
Fica V.Exa. também cientificada: 
I-        de que:   
a)       o desatendimento desta intimação implica a continuidade processual, com as 
consequências decorrentes da omissão; 
b)      o descumprimento do prazo estabelecido para sua manifestação ocasionará a 
aplicação imediata da multa prevista nas disposições do art. 46 da Lei 
Complementar n. 160, de 2012: 
II-     da necessidade de indicar, em sua resposta, o número do Processo e deste 
Termo de Intimação, acima identificados. 

 
Campo Grande/MS, 18 de agosto de 2014. 
 
 
 

 
JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL (DESIGNADO) 

Conselheiro Relator 
 

ANP-4ICE-8507/2013 
NMA 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 

GAB. CONS. DESIG. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL 
 

 
 

 

INT - 15368/2014 – Página 1 de 1 

TERMO DE INTIMAÇÃO INT - 15368/2014 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 
ÓRGÃO :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MARACAJU 
INTERESSADO(A) DO 
PROCESSO 

:  SOLANGE FERREIRA SANTOS SOUZA 

TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR(A) :  JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL (DESIGNADO) 

 
 

 
 
Pelo presente instrumento, fica V.Exa, intimado(a) para, no prazo de 30 dias 

contados da data do seu recebimento, prestar esclarecimentos, oferecer 
justificativas ou apresentar documentos necessários para solucionar as pendências 
relatadas no Processo acima identificado, nos termos do disposto nos arts.  50, II, 
c/c o 55, II, a, da Lei Complementar nº. 160 de 2 de janeiro de 2012. 
Fica V.Exa. também cientificada: 
I-        de que:   
a)       o desatendimento desta intimação implica a continuidade processual, com as 
consequências decorrentes da omissão; 
b)      o descumprimento do prazo estabelecido para sua manifestação ocasionará a 
aplicação imediata da multa prevista nas disposições do art. 46 da Lei 
Complementar n. 160, de 2012: 
II-     da necessidade de indicar, em sua resposta, o número do Processo e deste 
Termo de Intimação, acima identificados. 

 
Campo Grande/MS, 18 de agosto de 2014. 
 
 
 

 
JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL (DESIGNADO) 

Conselheiro Relator 
 

ANP-4ICE-8507/2013 
NMA 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GAB. CONS. DESIG. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

PROCESSO JUNTADOR 

N Protocolo : 1413125                       N Processo: TC/5951/2013 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

 

Aos 11 de Setembro de 2014 faço a Juntada a estes autos dos(s) documentos(s) abaixo: 

 

N Protocolo Vol. Assunto Folhas Data 

1541372  AR  11.09.14 

 

 

Obs.: Na numeração de folhas estão inclusos os termos de abertura e fechamento de volumes, bem 
como as respectivas capas e contracapas conforme a existência de volumes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                  Assinatura:______________________________________ 

 
Neiva Maria de Almeida 
Matrícula: 2216 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GAB. CONS. DESIG. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

PROCESSO JUNTADOR 

N Protocolo : 1413125                       N Processo: TC/5951/2013 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

 

Aos 11 de Setembro de 2014 faço a Juntada a estes autos dos(s) documentos(s) abaixo: 

 

N Protocolo Vol. Assunto Folhas Data 

1541373  AR  11.09.14 

 

 

Obs.: Na numeração de folhas estão inclusos os termos de abertura e fechamento de volumes, bem 
como as respectivas capas e contracapas conforme a existência de volumes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                  Assinatura:______________________________________ 

 
Neiva Maria de Almeida 
Matrícula: 2216 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GAB. CONS. DESIG. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

PROCESSO JUNTADOR 

N Protocolo : 1413125                       N Processo: TC/5951/2013 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

 

Aos 2 de Outubro de 2014 faço a Juntada a estes autos dos(s) documentos(s) abaixo: 

 

N Protocolo Vol. Assunto Folhas Data 

1546898  Solicitação de prorrogação de prazo  02.10.14 

 

 

Obs.: Na numeração de folhas estão inclusos os termos de abertura e fechamento de volumes, bem 
como as respectivas capas e contracapas conforme a existência de volumes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                  Assinatura:______________________________________ 

 
Neiva Maria Almeida 
Matrícula: 2216 
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL 

Recibo de Protocolo Definitivo: 

Número do Protocolo: 
Número do Ofício: 

Ano do Ofício: 
Usuário: 

IWunicípio: 
Unidade Gestora: 

Tipo de Entrada: 
Data de entrada no protocolo: 
Data de emissão do relatório; 

001546898 
267 
2014 
RAFAELA CASTOLDI DOS SANTOS 
MARACAJU 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MARACAJU 
Documento 
23/09/2014 14:28:15 
23/09/2014 14:29:54 

Lista de Peças: 
SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO (ENTREGUE) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL 
Recibo de Protocolo Provisório 

Número do Protocolo: 001546898 

Número do Ofício: 267 

Ano do Ofício: 2014 

Usuário: RAFAELA CASTOLDI DOS SANTOS 

Município: MARACAJU 

Unidade Gestora: SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARACAJU 

Tipo Entrada: Documento 

Data de entrada no protocolo: 23/09/2014 14:28:15 

Data de emissão do relatório: 23/09/2014 14:28:23 

Meio entrega: Correios 

Data postagem: 22/09/2014 
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PREVMMAR Spe 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS ^ 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 00.282.876/0001-78 

Ofício n° 267/2014. Maracaju - MS, 17 de agosto d e2014. 

Assunto; 

Pedido de prorrogação de prazo referente ao processo TC/MS 5951/2013 
-Protocolo 1413125 

Senhor Conselheiro, 

A fím de atender ao Termo de Intimação INT 

15367/2014 e a respectiva análise processual 4ICE-8507/2013, 

Processo TC MS 5951/2013 - vimos através do presente solicitar 

prorrogação no prazo de mais 30 dias úteis para envio do documento 

solicitado, devido a quantidade de documentos a serem encaminhados. 

Atenciosamente, 

Ros^tvBauer 
Diret®fa Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Jose Ancelmo dos Santos 
Conselheiro-Relator 
Tribunal de Contas do Estado/MS 
Campo Grande-MS 

Ordenador da Despesa: 
Profissão:Advogada , Estado Civil: Solteira 

Data Nascimento: 12/07/1973- CPF: 653.010.211-58 
Endereço: Rua Santa Terezinha, n°380, Bairro Cambarai. 

79.150.000-Maracaju MS 

Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju/MS - Cep.: 79.150-000 - Fone: (67) 3454-3576 
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PREVMMAR 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 00.282.876/0001-78 

Tribunal de Gontas do Estado de tlato G-ross 

Á v . Desembargador José Nunes da Cujolia - HLoco 29 

Parque dos Poderes 
Campo Grande MS 

CEP 79031-310 

li íí li L i '-̂  

Conírato 

fSEVMMAR 

L CORREIOS ̂  —' 

PESO.(kg) , 

3rAR>rMR 

? X 2 Í 0 7 2 W 2 T B R 

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: CREUZA MELMIK DUQUE - 25/09/14 15:54
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TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GAB. CONS. DESIG. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

PROCESSO JUNTADOR 

N Protocolo : 1413125                       N Processo: TC/5951/2013 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

 

Aos 2 de Outubro de 2014 faço a Juntada a estes autos dos(s) documentos(s) abaixo: 

 

N Protocolo Vol. Assunto Folhas Data 

1547140  Encaminhamento de documentos  02.10.14 

 

 

Obs.: Na numeração de folhas estão inclusos os termos de abertura e fechamento de volumes, bem 
como as respectivas capas e contracapas conforme a existência de volumes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                  Assinatura:______________________________________ 

 
Neiva Maria Almeida 
Matrícula: 2216 
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL 

Recibo de Protocolo Definitivo: 

Número do Protocolo: 
Número do Ofício: 

Ano do Ofício: 
Usuário: 

l^unicípio: 
Unidade Gestora: 

Tipo de Entrada: 
Data de entrada no protocolo: 
Data de emissão do relatório: 

001547140 
CI-352 
2014 
JOEL DIAS VAZ MOREIRA 
MARACAJU 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MARACAJU 
Documento 
24/09/2014 13:59:09 
24/09/2014 17:24:04 

Lista de Peças: 
ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS (ENTREGUE) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL 
Recibo de Protocolo Provisório 

Número do Protocolo: 001547140 

Número do Ofício: CI-352 

Ano do Ofício: 2014 

Usuário: JOEL DIAS VAZ IVIOREIRA 

Município: IVIARACAJU 

Unidade Gestora: SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARACAJU 

Tipo Entrada: Documento 

Data de entrada no protocolo: 24/09/2014 13:59:09 

Data de emissão do relatório: 24/09/2014 13:59:15 

IVIeio entrega: Guichê 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: C

R
IS

TI
A

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 P
A

S
C

H
O

A
LE

TT
O

 - 
29

/0
9/

14
 1

5:
05

Fls.000228



o IX 

5-

TRIBUNAL D E CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL U*̂  
Gabinete do Conselheiro Designado José Ricardo Pereira Cabral ^ 

Data: 
352/2014 

22.09.2014 

DE : Gab. Cons. Desig. José Ricardo Pereira Cabral. 

PARA : Divisão de Protocolo. 

ASSUNTO : Digitalização. 

Senhor, 

Solicito a V. Sa. digitalizar o documento anexo, referente ao processo 
TC/MS n. 5951/2013. 

Atenciosamente 

Anteno 
Chefe 

ns de Oliveira 
Gabinete 
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. Diário Oficial Eletrônico'iiNfi 0953 
5E6UNDÁ-FÊiRA, 08 DE SETEMBRO DE 2014 • 

publicação deste edital, ncs termos dos arts. 95 caput e 97 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas {aprovado pela 
Resolução Normativa n. 76, de 11 de dezembro de 2013), 
considerando que resultaram infrutíferas as intimações anteriores 
encaminhadas por meio de correspondências registradas. 

Campo Grande/MS, 28 de agosto de 2014. 

Cons. Designado José Ricardo Pereira Cabral 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 021/2014/Cons. Desig. JRPC 

Pelo presente instrumento, é intimado o Sr. José Glaucy Flores, 
Ordenador de Despesas, na época do fato, a apresentar neste 
Tribunal de Contas, situado na Av. Desembargador José Nunes da 
Cunha, bloco 29, Parque dos Poderes, as justificativas necessárias 
para solucionar as pendências relatadas nos autos do Processo 
TC/MS n. 21382/2004, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação deste edital, nos termos dos arts. 95 caput e 97 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (aprovado pela 
Resolução Normativa n. 76, de 11 de dezembro de 2013), 
considerando que resultaram infrutíferas as intimações anteriores 
encaminhadas por meio de correspondências registradas. 

Campo Grande/PuIS, 28 de agosto de 2014. 

Cons. Designado José Ricardo Pereira Cabral 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 022/2014/Cans. Desig. JRPC 

Pelo presente instrumento, é intimado o Sr. Valteci Ribeiro de 
Castro, Ordenador de Despesas, na época do fato, a apresentar 
neste Tribunal de Contas, situado na Av. Desembargador José 
Nunes da Cunha, bloco 29, Parque dos Poderes, as justificativas 
necessárias para solucionar as pendências relatadas nos autos do 
Processo TC/MS n. 3959/2006, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação deste edital, nos termos dos arts. 95 caput e 
97 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (aprovado pela 
Resolução Normativa n. 76, de 11 de dezembro de 2013), 
considerando que resultaram infrutíferas as intimações anteriores 
encaminhadas por meio de correspondências registradas. 

Campo Grande/IVlS, 28 de agosto de 2014. 

Cons. Designado José Ricardo Pereira Cabral 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 023/2014/CQns. Desig. JRPC 

Pelo presente instrumento, é int imado o Sr. Valteci Ribeiro de 
Castro, Ordenador de Despesas, na época do fato, a apresentar 
neste Tribunal de Contas, situado na Av. Desembargador José 
Nunes da Cunha, bloco 29, Parque dos Poderes, as justificativas 
necessárias para solucionar as pendências relatadas nos autos do 
Processo TC/MS n. 3961/2006, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação deste edital, nos termos dos arts. 95 caput e 
97 do Regimento interno deste Tribunal de Contas {aprovado pela 
Resolução Normativa n. 76, de 11 de dezembro de 2013), 
considerando que resultaram infrutíferas as intimações anteriores 
encaminhadas por meio de correspondências registradas. 

Campo Grande/IVIS, 28 de agosto de 2014. 

Cons. Designado José Ricardo Pereira Cabral 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 024/2014/Con5. Desig. JRPC 

Pelo presente instrumento, é intimado o Sr. Evlnel Arce da Silva, 
Ordenador de Despesas, na época do fato, a apresentar neste 
Tribunal de Contas, situado na Av. Desembargador José Nunes da 
Cunha, bloco 29, Parque dos Poderes, as justificativas necessárias 
para solucionar as pendências relatadas nos autos do Processo 
TC/MS n. 118849/2012, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação deste edital, nos termos dos arts. 95 caput e 97 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (aprovado pela 
Resolução Normativa n. 76, de 11 de dezembro de 2013), 
considerando que resultaram infrutíferas as intimações anteriores 
encaminhadas por meio de correspondências registradas. 

Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2014. 

Cons. Designado José Ricardo Pereira Cabral 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 025/2014/Cons. Desig. JRPC 

Pelo presente instrumento, é intimada a Sra. Solange Ferreira 
Santos Souza, Ordenadora de Despesas, na época do fato, a 
apresentar neste Tribunal de Contas, situado na Av. 
Desembargador José Nunes da Cunha, bloco 29, Parque dos 
Poderes, as justificativas necessárias para solucionar as pendências 
relatadas nos autos do Processo TC/MS n. 5951/2013, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da publicação deste edital, nos termos dos 
arts. 95 caput e 97 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas 
(aprovado pela Resolução Normativa n. 76, de 11 de dezembro de 
2013), considerando que resultaram infrutíferas as intimações 
anteriores encaminhadas por meio de correspondências 
registradas. 

Campo Grande/íVlS, 29 de agosto de 2014. 

Cons. Designado José Ricardo Pereira Cabral 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 026/2014/Cons. Desig. JRPC 

Pelo presente instrumento, é intimada a Sra. Solange Ferreira 
Santos Souza, Ordenadora de Despesas, na época do fato, a 
apresentar neste Tribunal de Contas, situado na Av. 
Desembargador José Nunes da Cunha, bloco 29, Parque dos 
Poderes, as justificativas necessárias para solucionar as pendências 
relatadas nos autos do Processo TC/MS n. 17643/2012, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste edital, nos termos 
dos arts. 95 caput e 97 do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas (aprovado pela Resolução Normativa n. 76, de 11 de 
dezembro de 2013), considerando que resultaram infrutíferas as 
intimações anteriores encaminhadas por meio de correspondências 
registradas. 

Campo Grande/IVtS, 29 de agosto de 2014. 

Cons. Designada José Ricardo Pereira Cabral 

;m^>rr^onselheir^^ 

Edital de Intimação - Prazo 30 (trinta) dias 
Intimação de: Matias Gonsales Soares 

O Conselheiro Iran Coelho das Neves, na forma da lei, e 
considerando que a intimação levada a efeito na forma regimental 
se mostrou improfícua, faz saber a MATIAS GONSALES SOARES, 

.'̂̂  "̂ ^̂ VS'̂ '! •/̂'̂^̂^̂  . / ' ^ • ' j . ^ . V ^ - T R I B U Í ^ Á L " D E C O N T A S * -

^*^^áMí'^-r^-í^'à'.\ /h^^y'i'" ,„ www,tce;ms,gc 

' T R I B U Í ^ A L ' D E C O N T A S ' 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GAB. CONS. DESIG. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

PROCESSO JUNTADOR 

N Protocolo : 1413125                       N Processo: TC/5951/2013 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

 

Aos 2 de Outubro de 2014 faço a Juntada a estes autos dos(s) documentos(s) abaixo: 

 

N Protocolo Vol. Assunto Folhas Data 

1546804  Resposta à notificação  02.10.14 

 

 

Obs.: Na numeração de folhas estão inclusos os termos de abertura e fechamento de volumes, bem 
como as respectivas capas e contracapas conforme a existência de volumes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                  Assinatura:______________________________________ 

 
Neiva Maria Almeida 
Matrícula: 2216 
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL 

Recibo de Protocolo Definitivo: 

Número do Protocolo: 
Número do Ofício; 

Ano do Ofício: 
Usuário: 

Município: 
Unidade Gestora: 

Tipo de Entrada; 
Data de entrada no protocolo: 
Data de emissão do relatório: 

001546804 
00 
2014 
EDUARDO TIVIROLLI 
MARACAJU 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MARACAJU 
Documento 
23/09/2014 10:40:09 
23/09/2014 10:47:54 

Lista de Peças: 
RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO (ENTREGUE) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL 
Recibo de Protocolo Provisório 

Número do Protocolo; 001546804 

Número do Ofício; 00 

Ano do Ofício: 2014 

Usuário 

Município 

EDUARDO TIVIROLLI 

M ARACAJU 

Unidade Gestora: SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARACAJU 

Tipo Entrada: Documento 

Data de entrada no protocolo: 23/09/2014 10:40:09 

Data de emissão do relatório: 23/09/2014 10:40:16 

Meio entrega: Gulchè 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO T R I B U N A L DE 

CONTAS DO ESTADO DE M A T O GROSSO DO SUL. 

P r o c e s s o T C 5 9 5 1 / 2 0 1 3 
P u b l i c a ç ã o : DJ 0 9 5 4 / 2 0 1 4 

S O L A N G E F E R R E I R A S A N T O S DE S O U Z A , b r a s i l e i r a , 
d i v o r c i a d a , a d v o g a d a e e x - D i r e t o r a P r e s i d e n t a e O r d e n a d o r a de 
D e s p e s a s d o P R E V M M A R - S e r v i ç o d e P r e v i d ê n c i a d o s S e r v i d o r e s 
P ú b l i c o s M u n i c i p a i s de M a r a c a j u - M S , C é d u l a d e I d e n t i d a d e t i p o O A B / M S 
N^ 1 1 . 4 2 3 e CPF 4 2 4 7 9 3 4 7 9 1 5 , c o m e s c r i t ó r i o l o c a l i z a d o na Rua A n t ô n i o 
d e S o u z a M a r c o n d e s , N^ 3 2 6 0 , B a i r r o C a m b a r a i - M a r a c a j u - M S , v e m , 
t e m p e s t i v a m e n t e , e m f a c e d a P u b l i c a ç ã o n o D i á r i o d a J u s t i ç a N -
0 9 5 4 / 2 0 1 4 , q u e c i r c u l o u no d i a 0 9 . 0 9 . 2 0 1 4 , v e m , t e m p e s t i v a m e n t e , 
a p r e s e n t a r e s c l a r e c i m e n t o s , e o faz n o s s e g u i n t e s t e r m o s : 

De a c o r d o c o m p u b l i c a ç ã o n o DJ a c i m a e p i g r a f a d o , 
a n e x a d o à e s t e , q u e r e s c l a r e c e r a A u t o r a , q u e , t a l p u b l i c a ç ã o fez 
c o n s t a r q u e r e s t a r a m i n f r u t í f e r a s as c o r r e s p o n d ê n c i a s à m e s m a e n v i a d a , 
p o r é m , e m n e n h u m m o m e n t o a A u t o r a f o r a i n t i m a d a d e q u a l q u e r a t o , 
m e s m o p o r q u e , o e n d e r e ç o n o p r e â m b u l o c i t a d o , c o n s t a d e s t a Eg rég ia 
C o r t e , r a z ã o p o r q u e n ã o e n t e n d e m o s p o r q u e t a l i n t i m a ç ã o n ã o t e n i i a 
c h e g a d o e m s u a s m ã o s . 

M a s , s e g u n d o a C o n t a d o r a d o P R E V M M A R - Sr^ G i s e l a L. 
N. M a z z o c h i n , o P R E V M M A R f o i d e v i d a m e n t e i n t i m a d o e , d e c o n f o r m e 
c o n s t a d o O f í c i o n^ 2 6 7 / 2 0 1 4 , d e 1 7 . 0 8 . 2 0 1 4 ( c ó p i a e m a n e x o ) f o r a 
r e q u e r i d o p e l a a t u a l g e s t o r a , p r o r r o g a ç ã o d o p r a z o , p o r m a i s 3 0 ( t r i n t a ) 
d i a s , e m r a z ã o da g r a n d e q u a n t i d a d e de d o c u m e n t o s à s e r e m e n v i a d o s . 

Em s e n d o a s s i m , a G e s t o r a a n t e r i o r n ã o p r e s t o u 

q u a i s q u e r i n f o r m a ç õ e s a n t e s d e s s a , p o r n ã o se r i n t i m a d a , m e s m o 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: C

R
IS

TI
A

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 P
A

S
C

H
O

A
LE

TT
O

 - 
26

/0
9/

14
 1

3:
10

Fls.000234



p o r q u e n u n c a d e i x o u d e f a z ê - l o q u a n d o s o l i c i t a d o , e m a i s , d i a n t e d o 
c o n h e c i m e n t o p r é v i o da g e s t o r a a t u a l d o P R E V M M A R e d e s e u p e d i d o de 
p r o r r o g a ç ã o d e p r a z o , e n t e n d e a A u t o r a q u e f o g e d e sua a l ç a d a a 
a p r e s e n t a ç ã o d e q u a i s q u e r d o c u m e n t o s o u j u s t i f i c a t i v a s r e f e r e n t e ao 
a s s u n t o na p u b l i c a ç ã o t r a t a d a . 

D i a n t e d o e x p o s t o e n t e n d e n d o q u e os e s c l a r e c i m e n t o s 

p r e s t a d o s s e j a m s u f i c i e n t e s , REQUER 

a) j u n t a d a aos A u t o s , d o s d o c u m e n t o s e m a n e x o . 

b ) F a ç a m c o n s t a r n e s t e T r i b u n a l o e n d e r e ç o a t u a l da 
g e s t o r a a n t e r i o r , p a r a e n v i o d e q u a i s q u e r d o c u m e n t o s , 
a s a b e r : Rua A n t ô n i o de Souza M a r c o n d e s , SL 1 -
3 2 6 0 , B a i r r o C a m b a r a i - M a r a c a j u - M S 

É o q u e se REQUER: 

T e r m o s e m q u e 
D e f e r i m e n t o . 

a r a / a j u - M S , 22 d e / í e t e m ~ Ê \ o d e 2 0 1 4 

fo laTTg^e^ rVe l ra Vaí^^ "Souza 
E x - D i r e t o r a P r e s i d e n t e 

EXM5 SENHOR 
JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS 
CONSELHEIRO-RELATOR 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO. MS 
CAMPO GRANDE-MS 
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^ PREVMMAR 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 0 0 . 2 8 2 . 8 7 6 / 0 0 0 1 - 7 8 

Ofício n'' 267/2014. Maracaju - MS, 17 de agosto d e2014. 

Assunto; 

Pedido de prorrogação de prazo referente ao processo TC/MS 5951/2013 
'Protocolo 1413125 

Senhor Conselheiro, 

A fim de atender ao Termo de Intimação INT 

15367/2014 e a respectiva análise processual 4ICE-8507/2013, 

Processo TC MS 5951/2013 - vimos através do presente solicitar 

prorrogação no prazo de mais 30 dias úteis para envio do documento 

solicitado, devido a quantidade de documentos a serem encaminhados. 

Atenciosamente, 

Ro^^iCBàuer 
Diretora Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Jose Ancelmo dos Santos 
Conselheiro-Relator 
Tribunal de Contas do Estado/MS 
Campo Grande-MS 

Ordenador da Despesa: 
ProfissáDiAdvogada , Estado Civil; Solteira 

Data Nascimento: 12/07/1973- CPF: 653.010,211-68 
Endereço: Rua Santa Terezinha, n''380, Bairro Cambarai, 

79.150.000- Maracaju MS 

Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju/MS - Cep.: 79 .150-000 - Fone: (67) 3454-3576 
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DJ ONLINE ' 9 d e s e t ( H á 1 3 

dias) 

para solangemoacir, mim 

DJ ONLINE 

Cliente: SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA 
PUBLICAÇÕES DJ 954 - LEITURA DIARIO;OFICIAyJUSTICA - MATO GROSSO DO SUL; 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO N° 0954 CAMPO GRANDE-MS, 09 DE SETEMBRO DE 2014 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
GABINETES 
PAG 4 
Notificações ^ 
Conselheiro José Ricardo Pereira Cabral 
EDITAL DE iNTIMAÇÃO N 025/2014/Çons Desig JRPC 
Pelo presente instrumento, é intimada a Sra SOLANGE FERREIRA 
SANTOS SOUZA , Ordenadora de Despesas, na época do fato, a 
apresentar neste Tribunal de Contas, situado na Av 
Desembargador José Nunes da Cunha, bloco 29, Parque dos 
Poderes, as justificativas necessárias para solucionar as pendências 
relatadas nos autos do Processo TC/MS n 5951/2013, no prazd'de 
30 (trinta) dias, a contar da publicação deste edital, nos termos dos 
arts 95 caput e 97 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas 
(aprovado pela Resolução Normativa n 76, de 11 de dezembfo de 
2013), considerando que resultaram infrutíferas as intimações 
anteriores encaminhadas por meio de correspondências 
registradas 
Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2014 
Cons Designado José Ricardo Pereira Cabral 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO N" 0954 CAMPO GRANDE-MS, 09 DE SETEMBRO DE 2014 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
GABINETES 
PAG 4 
Notificações 
Conselheiro José Ricardo Pereira Cabral 
EDITAL DE INTIMAÇÃO N 026/2ü14/Cons Desig JRPC 
Pelo presente instrumento, é intimada a Sra SOLANGE FERREIRA 
SANTOS SOUZA , Ordenadora de Despesas, na época do fato, a 
apresentar neste Tribunal de Contas, situado na Av 
Desembargador José Nunes da Cunha, bloco 29, Parque dos 
Poderes, as justificativas necessárias para solucionar as pendências 
relatadas nos autos do Processo TC/MS n 17643/2012, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste edital, nos termos 
dos arts 95 caput e 97 do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas {aprovado pela Resolução Normativa n 76, de 11 de__ 
dezembro de 2013), considerando que resultaram infrutíferas as 
intimações anteriores encaminhadas por meio de correspondências 
registradas 

Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2014 
Cons Designado José Ricardo Pereira Cabral 

E-mail enviado automaticamente. Por favor, não responder para este remetente. 
DJ ONLINE . 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GAB. CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

PROCESSO JUNTADOR 

N Protocolo : 1413125                       N Processo: TC/5951/2013 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

 

Aos 25 de Fevereiro de 2015 faço a Juntada a estes autos dos(s) documentos(s) abaixo: 

 

N Protocolo Vol. Assunto Folhas Data 

1554801  Resposta à notificação  25.02.15 

 

 

Obs.: Na numeração de folhas estão inclusos os termos de abertura e fechamento de volumes, bem 
como as respectivas capas e contracapas conforme a existência de volumes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                  Assinatura:______________________________________ 

 

Neiva Maria Almeida 

Fls.000238
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL 
Rec ibo de Pro toco lo Def in i t ivo: 

Número do Protocolo:.001554801 

Número do Oficio: 301 

Ano do Ofício: 2014 

Usuário: MARIA HELENA MENDES 

fvlunicípio: Maracajú 
, , . ^ , ^ S E R V I Ç O DE P R E V I D Ê N C I A DOS S E R V I D O R E S 

Unidade Gestora.ij^y,^iç>,p^l3 MA R A C A J U 

Tipo de Entrada:'Documento 

Data de entrada no protocolo: 21/10/2014 14:07:00 

Data de emissão do relatório:]21/10/2014 14:07:52 

Lista de Peças: 

Entregues: 

R E S P O S T A À N O T I F I C A Ç Ã O 
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL 
Recibo de Protocolo 

Número do Protocolo: 001554801 

f^úmero do Ofício: 301 

Ano do Ofício: 2014 

Usuário: MARIA HELENA MENDES 

Município: MARACAJU 

Unidade Gestora: SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARACAJU 

Tipo Entrada: Documento 

Daía de entrada no protocolo; 21/10/2014 14:07:00 

Data de emissão do relatório: 21/10/2014 14:07:08 

Meio entrega: Correios 

Data postagem: 20/10/2014 
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Z PREVMMAR 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBUCOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ; 00.282.876/0001-78 

Of íc io N 5 . 3 0 1 / 2 0 1 4 M a r a c a j u MS, 17 de o u t u b r o de 2 0 1 4 . 

E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r , 

Em a t e n d i m e n t o ao TERMO DE INT IMAÇÃO INT 1 5 3 6 7 / 2 0 1 4 , q u e t r a t a do p rocesso 
TC/MS 5 9 5 1 / 2 0 1 3 - B a l a n ç o Gera l de 2 0 1 2 ^ d o S e r v i ç o de P r e v i d ê n c i a dos 
S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s de M a r a c a j u PREVMMAR, Aná l i se P r o c e s s u a l ANP-41CE-
8 5 0 7 / 2 0 1 3 , a p r e s e n t a - s e os e s c l a r e c i m e n t o s necessá r i os c o m a f i n a l i d a d e de 
e l i d i r as d ú v i d a s s u s c i t a d a s na c i t a d a Aná l i se de a c o r d o c o m os q u e s i t o s 
f o r m u l a d o s . 

1-ANEXO - 13 - BALANÇO F I N A N C E I R O . 

Sol ic i ta a aná l i se c o m r e l a ç ã o a v a l o r e s r e g i s t r a d o s no b a l a n ç o f i n a n c e i r o assim 
d e m o n s t r a d o : 

R E C E I T A D E S P E S A 
EXTRA-ORÇAMENTÁRIA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 
Incorporação de P a s s i v o s 13 .400 ,09 Incorporação de P a s s i v o s 701 .841 ,82 

As aplicações do RPPS estão sob a égide da Resolução do Conselho Monetár io Nacional n.^ 
3.922/2010. 

O citado normativo autoriza e limita os gestores do RPPS a efetuarem aplicações nos seguimentos 
de Renda Fixa, Renda Variável e em Fundos Imobiliários. Todos os segmentos estão sujeitos à 
desvalorização das cotas investidas em razão dos diversos riscos que envolvem essas operações, e 
a forma de mensurar esse fenômeno é o procedimento de marcação a mercado, ou seja, o preço 
do ativo é precificado com o valor de negociação do dia. Em havendo movimento no mercado de 
baixas ou altas nas cotações, o valor de mercado do final do mês poderá ser superior ou inferior 
ao valor registrado no período passado. 

Quando se tem valor superior registra-se a receita orçamentária, ganho nos ativos, e 
ocorre o contrario registra-se uma dedução da receita ou desvalorização dos ativos. 

E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r 
Dr . José R i c a r d o P e r e i r a C a b r a l 
C o n s e l h e i r o R e l a t o r T C / M S 
C a m p o G r a n d e M S 

Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju /MS - Cep.: 79.150-;000 - Fone: (67) 3454-3576 
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? PREVMMAR 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 00.282.876/0001-78 

O Ministério da Previdência orientava desde a edição da Portaria Ministerial 916/2003, alterada 
pela Portaria 95/2007, válidas para aquele exercício, ambas já revogadas, os procedimentos que 
deveriam ser tomados para tratar do fenômeno contábil. O Manual Estudo - Contabilidade 
Aplicada aos regimes Próprios de Previdência Social, também tece comentár io da maneira correta 
de como proceder na contabilização do fenômeno "Desvalorização da Carteira de Investimentos". 

Em suma são dois procedimentos que poderiam ser utilizados, e que, cont inuam em vigor com o 
advento da vigência do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, em obediência a Portaria STIM 
n.5 634/2013 e na Portaria MPS n.^ 509/2013 quais sejam: se utilizar da dedução da receita 
orçamentária até o montante permit ido para não haver inversão da receita correspondente 
arrecadada, e, em sendo maior a desvalorização levar o referido valor as variações patrimoniais 
através do elemento: Provisões Para Percas em Investimentos Imobil iários. Como na Lei 
Orçamentária Anual não se registrou rubrica para a dedução de .receita orçamentária com 
aplicações financeiras, as desvalorização ocorridas nas aplicações financeiras foram levadas a 
variação patrimonial através dos procedimentos de provisões para percas em investimentos como 
determinado pelo MPS. 

O valor de RS 13.400,09, registrado no Balanço Financeiro Extra - Orçamentária (2), refere-se a 
estorno na conta de aplicação (Ativo) Mascara 1.1.1.1.2.99.02.14.00.00 em contra partida com a 
conta (VPD) 5.2.3.31.07.31.00.00.00. Por sua vez o valor de R$ 701.841,82, registrado no Balanço 
Financeiro (6), refere-se ao somatório das Provisões Para Perdas em Investimentos constituídas no 
exercício. Logo, o valor da provisão constituída, menos estorno, menos o valor efetivamente 
ocorrido de desvalorização, temos o saldo na conta de Ativo para suportar possível desvalorização 
do exercício seguinte como determina a norma sobre o tema assim demonstrado. 

Provisão Para P e r c a de I n v e s t i m e n t o no exercício 7 0 1 . 8 4 1 , 8 2 
(-) E s t o r n o da Provisão -13 .400 ,09 
(-} V a l o r da desva lo r i zação dos a t ivos no exercíc io - 6 3 3 . 4 1 2 , 1 0 
= Saldo da prov isão para o exercíc io segu in te 5 5 . 0 2 9 , 6 3 

Como são f e n ô m e n o s q u e i m p a c t a r a m no f l u x o de ca ixa da p r e v i d ê n c i a m u n i c i p a l , 
f o i necessá r i o q u e os m e s m o s t r a n s i t a s s e m pe lo Ba lanço F i n a n c e i r o , po i s , a f e t a m 
as d i s p o n i b i l i d a d e s de c a i x a , c o n t r a p o n d o com as c o n t a s de r e s u l t a d o do 
e x e r c í c i o . 

2 - A N E X O - 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES P A T R I M O N I A I S . 

Not i c i a a aná l i se d i v e r g ê n c i a s nas i n f o r m a ç õ e s d e m o n s t r a d a s nas va r i ações 
p a t r i m o n i a i s a u m e n t a t i v a s , c o m a despesa p rocessada no A n e x o - 1 1 , no e l e m e n t o 
de despesas : a q u i s i ç ã o de b e n s . D e m o n s t r a n d o a s e g u i n t e s i t u a ç ã o : 

Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju /MS - Cep.: 79.150-.000 - Fone: (67) 3454-3576 
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? PREVMMAR 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJÜ-MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 00.282.876/0001-78 

Lançamento VPA 7 .153,37 
(-) D e s p e s a P r o c e s s a d a 2 .240 ,00 
D i fe rença A p u r a d a 4 .913 ,37 

Como se vê na p l a n i l h a ac ima ex i s t e um v a l o r de R$ 4 . 9 1 3 , 3 7 , q u e não se r e f e r e à 
execução o r ç a m e n t á r i a , o u se ja , a q u e l a i m p o r t â n c i a t e m f u n d a m e n t o na 

a t u a l i z a ç ã o dos bens i m ó v e i s f o r m u l a d o s pe la p l a n t a g e n é r i c a de va lo res do 
c a d a s t r o i m o b i l i á r i o do m u n i c í p i o no exe rc í c i o de 2 0 1 2 . Logo a l t e r a n d o o va lo r do 
i m ó v e l da p r e v i d ê n c i a m u n i c i p a l c o n f o r m e d o c u m e n t o a n e x o do r e g i s t r o no 
c a d a s t r o i m o b i l i á r i o . 

3 - A N E X O - 14 - BALANÇO P A T R I M O N I A L 

BENS IMÓVEIS-VARIAÇÕES Segundo Re a tó r io 
Saldo A n t e r i o r 109 .518 ,32 
A q u i s i ç ã o / 2 0 1 2 0,00 
S a l d o / 2 0 1 2 109 .518 ,32 
L a n ç a d o / 2 0 1 2 114 .431 ,69 

BENS I M Ó V E I S - \ 
Reg is t ro da Contab i l id 

/ARIAÇÕES 
ade no Exercício 

Saldo A n t e r i o r 1 0 9 . 5 1 8 , 3 2 
A q u i s i ç ã o / 2 0 1 2 0,00 
A tua l i zação do V a l o r V e n a l 4 .913 ,37 
S a l d o / 2 0 1 2 114 .431 ,69 

CONSIGNAÇÕES-
Segundo Re 

VARIAÇÕES 
a tó r io 

Saldo A n t e r i o r 16 .686 ,26 
l n s c r i t o / 2 0 1 2 4 0 2 . 7 6 1 , 7 2 
P a g a m e n t o / 2 0 1 2 (*) 389 .531 ,90 
S a l d o / 2 0 1 2 
L a n ç a d o / 2 0 1 2 29.7 í€ ,08 

Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju/M5 - Cep.: 79 .150-000 - Fone: (67) 3454-3576 
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PREVMMAR 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 00.282.876/0001-78 

CONSIGNAÇÕES-VARI AÇÕES 
Reg is t ro da C o n t a b i l i d a d e no Exercício 

Saldo A n t e r i o r 16 .586 ,26 
l n s c r i t o / 2 0 1 2 4 0 2 , 7 6 1 , 7 2 
P a g a m e n t o / 2 0 1 2 389 .631 ,90 
S a l d o / 2 0 1 2 29 .716 ,08 

Em d e c o r r ê n c i a da c i t a ç ã o da A n á l i s e Processua l em c o m e n t o , v e r i f i c a m o s que o 
s i s tema de i n f o r m á t i c a ao t r a n s p o r t a r a u t o m a t i c a m e n t e os sa l dos das 

c o n s i g n a ç õ e s do e x e r c í c i o de 2 0 1 1 , para o exe rc í c i o de 2012 d e i x o u de c o m p u t a r 
o v a l o r r e g i s t r a d o em f a v o r de Nip C o m e r c i a l Ltda na i m p o r t â n c i a de R$ 1 0 0 , 0 0 . 

Desta f o r m a e s t a m o s r e f a z e n d o ao A n e x o 1 5 - D e m o n s t r a ç ã o das Va r iações 
P a t r i m o n i a i s , e o A n e x o 1 4 - B a l a n ç o P a t r i m o n i a l , t e n d o em v i s t a q u e o f e n ô m e n o 
a l t e r a o R e s u l t a d o do Exe rc í c i o . Logo desde já s o l i c i t a m o s a s u b s t i t u i ç ã o das 
peças e x i s t e n t e s nos a u t o s p o r es tas a q u i anexadas . Ass im se r e p o r t a a nova 
o r d e m dos r e g i s t r o s c o n t á b e i s . 

COIMSIGNAÇÕES-VARI AÇÕES 
Reg is t ro da C o n t a b i l i d a d e no Exercício Após Correções 

Saldo A n t e r i o r 16 .686 ,26 
l n s c r i t o / 2 0 1 2 4 0 2 . 7 6 1 , 7 2 
P a g a m e n t o / 2 0 1 2 3 8 9 . 6 3 1 , 9 0 
S a l d o / 2 0 1 2 29 .816 ,08 

PROVISÕES M A T E M Á T I C A S PREVIDENCIÁRIAS-VARIAÇÕES 
Segundo Re a tó r io 

Saldo A n t e r i o r 2 4 . 1 9 2 . 4 7 5 , 8 4 
A n e x o - 1 5 / 2 0 1 2 2 3 , 0 9 3 . 0 7 7 , 0 3 
S a l d o / 2 0 1 2 4 7 . 2 8 5 . 5 5 2 , 8 7 
L a n ç a d o / 2 0 1 2 4 6 . 5 9 7 . 1 1 1 , 1 4 

O v a l o r r e g i s t r a d o nas v a r i a ç õ e s p a t r i m o n i a i s es tá c o r r e t o , a d i f i c u l d a d e / d e 
i d e n t i f i c a ç ã o se r e s u m e por que os v a l o r e s que t r a t a das p r o v i s õ e s m a t e m á í l c a s 
p r e v i d e n c i á r i a s e da p r o v i s ã o para pe rca de i n v e s t i m e n t o , e s t ã o c o n s o l i d a i i o s na 

Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju /MS - Cep.: 79 .150-000 - Fone: (67) 3454-3576 
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^ PREVMMAR 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 00.282.876/0001-78 

r u b r i c a . A p r o v i s ã o para perca de i n v e s t i m e n t o t r a t a - s e de f e n ô m e n o f i n a n c e i r o , 
e n q u a n t o a p r o v i s ã o m a t e m á t i c a p r e v i d e n c i á r i a não t r a n s i t a p e l o f i n a n c e i r o por 
ser f e n ô m e n o s das c o n t a s p a t r i m o n i a i s , ' c o m o se d e m o n s t r a : 

PROVISÕES M A T E M Á T I C A S PREVIDENCIÁRIAS-VARIAÇÕES 
Regis t ro da C o n t a b i l i d a d e 

Saldo A n t e r i o r 2 4 . 1 9 2 . 4 7 5 , 8 4 
A n e x o - 1 5 / 2 0 1 2 2 3 . 0 9 3 . 0 7 7 , 0 3 
(-) Provisões Para Perca de I n v e s t i m e n t o ( f inance i ro ) 6 8 8 . 4 4 1 , 7 3 
Provisões M a t e m á t i c a s Prev idenc iár ias 2 2 . 4 0 4 . 6 3 5 , 3 0 
S a l d o / 2 0 1 2 4 6 . 5 9 7 . 1 1 1 , 1 4 
L a n ç a d o / 2 0 1 2 4 6 . 5 9 7 . 1 1 1 , 1 4 

2-DA R E M E S S A DE D O C U M E N T O S 

Not i c ia a aná l i se a f a l t a de a lguns i t e n s o b r i g a t ó r i o s da I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a n.^ 
0 3 8 / 2 0 1 1 , não i d e n t i f i c a m o s o p o r q u ê da não remessa dos d o c u m e n t o s , t e n d o em 
v is ta e s t a r e m p r e s e n t e s em nosso e x e m p l a r de a r q u i v o , p o r é m , n o v a m e n t e se 
e n c a m i n h a a d o c u m e n t a ç ã o r e c l a m a d a qua is s e j a m : 

5- C e r t i f i c a d o do g e s t o r ; 
13 -No tas e x p l i c a t i v a s às D e m o n s t r a ç õ e s F i n a n c e i r a s ; 
2 0 - D e m o n s t r a t i v o das d e s p e s a s com m a n u t e n ç ã o do RPPS. 
Eram esses os e s c l a r e c i m e n t o s e d o c u m e n t o s que e n t e n d e m o s n e c e s s á r i o s com 
f ins de e l i d i r as d ú v i d a s s u s c i t a d a s . 

a r a c a j u - M S , 17 de o u t u b r o 2 0 1 4 . 

S o I a n^ eJEj&^rTé i r â Ŝ a h t o s 
E x - D i r e t o r a P r e s i d e n t ^ 

duza 

Rua Francisco Marcondes^ 240 - Centro - Maracaju /MS - Cep.: 79.150-000 - Fone: (67) 3454-3576 
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r n c v i v i i v i M n ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 0 0 . 2 8 2 . 8 7 6 / 0 0 0 1 - 7 8 

Ao 
Tribunal de 5íontas do Mato G-rosso do Sul 
A v . Desembargador Jose N, da Gunha 
ELoco 29 
Parque dos Poderes 
Campo G-rande MS 
CEP 79031-310 

rX> 'Mm OE CONTAS DO ESTADO 
OE MATC GROSSO 00 SUL 

SERVIÇO DE PR0'0C0L0 

2 1 [ ! J Í . 2014 

K E C E b t O O 

Ass. as 
p o T n r n i O 

A D A T A D E 

CORR€IO< 
: AR MP P E S O (kg) . 

i g ^ n o,<(o3 
SF 5 7 7 8 7 6 3 8 4 B R 

MANDOU, CHEGOU. 

Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju/MS - Cep.: 79.150-000 - Fone/Fax: (67) 3454-3576 
Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WANIA MARY ZOGBI DE SOUZA - 22/10/14 16:43
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PREVMMAR 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 00.282.876/0001-78 

20 - DEMONSTRAÇÃO DAS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO DO RPPS NO EXERCÍCIO NOS TERMOS 

DO ART. 15, DA PORTARIA MPS 4 0 2 / 2 0 0 8 , 
CONFORME SUBANEXO X L I 

íRua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju/MS - Cep.: 79 .150-000 - Fone: (67) 3454-3576 
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PREVMMAR 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBUCOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 00.282.876/0001-78 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.° 0 3 5 / 2 0 1 1 
ANEXO I 

SUBANEXO X L I 

SERVIÇO DE PREV.SERVIDORES.MUN.DE MARACAJU 
PREVMMAR 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO DO 
RPPS NO E X E R C Í C I O 
(NOS TERMOS DO ART. 15, CAPUT E I N C I S O S , DA 
PORTARIA MPS N° 4 0 2 / 2 0 0 8 ) 

^MÊS/ANO: DEZEMBRO 2011 - IDENTIFICAÇÃO 
JDA DESPESA 

VALOR R$ 

:Gálculo a t u a r i a l 0 , 00 
íiConsultorias e a s s e s s o r i a s técnicas 63 . 262,00 
^Locação de programas 26.564,86 
^^Pagamento de p e s s o a l v i n c u l a d o ao RPPS 309.609,13 
I b u É r a s f a e s p e s a s t ^ í - i r a è n ^ ) Wi^'Í^ír^È!^i:^ 
í^Gonstituição de r e s e r v a s 53 2.377,09 

RELAÇÃO DAS DEMAIS DESPESAS ADMINISTRATIVAS CLASSIFICADAS 
COMO OUTRAS: 

M a t e r i a l de Consiimo: R$ 11.441,67 

Serviço de T e r c e i r o P e s s o a Pisica/Diárias:R$ 56.780,20 

Outros serviços; :R$ 62.479,23 

Equipamento e M a t e r i a l Permanente:R$ 2.240,00 

Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju/MS - Cep.: 79 .150-000 - Fone: (67) 3454-3576 
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PREVMMAR 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 00.282.876/0001-78 

Maracaju MS 31 de Dezembro de 2012 

Sol^nge F e r r e i r a Santos^d^ Souza 
D i r e t o r a P r e s i d e n t i 

miua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju/MS - Cep.: 79. 
150-000 - Fone: (67 ) 3454-3576 
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f 
PREVMMAR 

SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ: 00.282.876/0001-78 

5 - C E R T I F I C A D O DO GESTOR CPA-10 

tf;-

Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju /MS - Cep.: 79 .150.000 - Fone: (67) 3454-3576 
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C e r t i f i c a d o A N B I M A 

^ ,. Certificamos que 

Solange Ferreira Santos de Souza 
f o i a p r o v a d a no Exame de Cer t i f i cação desenvo lv ido pe la A N B I M A -
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais: 

Cert i f icação 
CPA-10 

Data de Certif icação 
28/04/2011 

Venc imen to* 
28 /04 /2014 

Marcelo Giufrida 
^Presidente 

Documento emitido às 12:04:19 do dÍ3 05/03/2013 (ho-a e data de Brasília) • Código de 
Controle: X1Q3-Q6T1-R4D3 • Documento valido até 05/03/2014 12:04:00 {1 ano) 

A aulentiodade dGslc documento pode ser verificada na página da Certifoçào WAV.anbima.com br/cpa 
A publicação dos nomes na página da Certificação comprova, formalmente, a ofalenção da C^if icarâo' 
A data de vencimento da CertifiQçâo respeitará os prazos estabelecidos rw Código ANBIMA de 
ReguIaíSo e Melhores Práticas para o Programa de Certificação Continuada', 

F. 01,25-00 

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WANIA MARY ZOGBI DE SOUZA - 22/10/14 16:43
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^PRÉVMMAR 

CNPJ; 00.282.876/0001-78 

X3 - NOTAS E X P L I C A T I V A S 

th 

'•-.Al 

P 

" • /MC rPD • 79 150-000 - Fone: (67) 3454-3576 
Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju/MS - Cep. . 79.150 
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PREVMMAR 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 00.282.876/0001-78 

NOTAS E X P L I C A T I V A S - N B C - T - 6 

As demonstrações f i n a n c e i r a s foram elaboradas em 
obediência - aos p r e c e i t o s da Legislação Pública, aos 
Princípios de Contábil idade Geralmente A c e i t o s , das 
normas baixadas pelo Egrégio T r i b u n a l de Contas do 
Estado de Mato Grosso do Sul e dos "normativos 
expedidos pelo Ministério da Previdência S o c i a l . 

m 

As p r i n c i p a i s práticas na elaboração das demonstrações 
f i n a n c e i r a s são as seguintes: 

a) A t i v o F i n a n c e i r o 

As dis p o n i b i 1 i d a d e s r e g i s t r a d a s no A t i v o Financeiro 
são demonstradas através das conciliações bancárias, 
com e x t r a t o s fidedignos f o r n e c i d o s pelas 
instituições f i n a n c e i r a s que detém a guarda e a 
aplicação dos recursos previdenciários. As 
aplicações do RPPS estão sob a égide da Resolução do 
CMN n." 3 922/2 010 

b) Ativo Permanente 

O A t i v o i m o b i l i z a d o é demonstrado ao custo de 
aquisição, e a depreciação do mesmo quando cabível 
são calculadas pelo método l i n e a r de acordo com a 
P o r t a r i a 916/2003, e alterações p o s t e r i o r e s , do 
Ministério da Previdência S o c i a l . 

I 

12 

Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju/MS - Cep.: 79 .150-000 - Fone: (67) 3454-3576 
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SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBUCOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ: 00.282.876/0001-78 

c) P a s s i v o F i n a n c e i r o 

O Passivo f i n a n c e i r o está representado pelas dívidas 
de c u r t o prazo, tendo como conta os valores 
consignados. 

d) P a s s i v o Permanente 

O Passivo Permanente compreende os compromissos de 
Longo Prazo, que representam as provisões 
matemáticas previdenciária extraída da Nota Técnica 
A t u a r i a l elaborada em dezembro de 2011: 

e) Determinação do Resultado 

O r e s u l t a d o é apurado em obediência ao regime misto-
instituído na L e i 4.320/64, que determina, como de 
competência para as despesas e de c a i x a para as 
r e c e i t a s , e ainda as variações f i n a n c e i r a s que 
t r a n s i t a r a m p e l o f l u x o de caixa, e de fat o s 
extraordinários não monetários, o c o r r i d o s no período 
f i n a n c e i r o , que provocaram acréscimos ou decréscimos 
na situação ,1íquida p a t r i m o n i a l do Órgão 
Previdenciário. 

f) A t i v o e P a s s i v o Compensado 

Os va l o r e s a l i r e g i s t r a d o s se referem aos 
parcelamentos de contribuições previdenciárias não 
repassadas em época própria, que o Município vem 
amortizando mensalmente de acordo com L e i específica 

Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju/MS - Cep.: 79 .150-000 - Fone: (67) 3454-3576 
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PREVMMAR 
SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 00.282.876/0001-78 

O U Termo de pactuação, e, além deste, se evide n c i a a 
demonstração da execução orçamentária aos moldes da 
Po r t a r i a MPS n. " 916/2 0 03, e suas alterações 
po s t e r i o r e s . 

g) Variações P a t r i m o n i a i s 

Os valores r e g i s t r a d o s Independentes da Execução 
Orçamentária se referem aos - a j u s t e das Provisões 
Matemáticas Previdenciárias em decorrência de- nova 
Avaliação A t u a r i a l levantada com base em 31.12.2011, 
onde se constatou mudanças da metodologia de 
levantamentt^ do cálculo a t u a r i a l , vindo a impactar 
na alteração do plano de contas do RPPS. 3 - a 
reversão da provisão matemát i c a se deu em 
decorrência destes a j u s t e s para demonstrar a nova 
f i l o s o f i a de apresentação das provisões matemáticas 
previdenciárias. 

Maracaju MS, 31 de dezembro de 2012. 

Gisela L i o iSfávarro/^Mazzochin 
RC 7 3 4 7 / 0 - 8 

14 

Rua Francisco Marcondes, 240 - Centro - Maracaju/MS - Cep.: 79 .150-000 - Fone: (67) 3454-3576 
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"Mato Rronso do S u l 
Serviço de Prev.clos Sorv,Mun.3e Horacaju 

Plano de Contas 01 de J a n e i r a a 31 de Dezembro de 2012 F c l h a ; 

Unidade Gestora: PREVNMAR - SEHV. PREV.SERV-MUNICMARACRJU 

Títulos Saldo 
r m t a r i o r 

Movimento no Periodo 
DebicoB Créditos 

Saldo 
Acuai 

1.D-0.D.ü.00.00.00.00.00 ATIVO 
1.1.0.0. O .00-.00 .00.00.00 A T I V O C I R C U L A N T E 
1.1.1.0.0.00.00.00.oü.00 D I S P O N Í V E L 

1-1 .1.t.O .00.00.00.00.00 DT S P O W T V E L EM KOEDA 

N A C I O N A L 

33.582.206,23 
27.790.S09,25 
27.790.609,25 

27.790.609,26 

58.292.919,81 
IB.384.994,37 
17 . 738.082,18 

17.738.082,18 

38.887.512,36 
14.í29.180,09 
13.727.338,27 

13.727.338,27 

S2.987.613.88 
31.746.323,54 
31.801,353,17 

31.301.353,17 

1.3.1.1.2.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO 27.790.609,26 17 .738.082,18 13 .777,338,27 31.801.353,17 

1.1.1.1 
1 .1.1.1 
1.1.1.1 

1036 
1.1.1.1 

1027 

1.] .1.1. 
1031 

1.1.1.1. 
1380 

1.1.1.1. 
1381 

l . L . l . l . 
1489 

1.1.1.1. 
1190 

1 - 1 . l . I . 
1492 

1.1.1.1. 
1499 

1.1.1.1. 
1500 

1.1.1.1. 
15Ü1 

1 .1.1.1. 
1505 

1.1,1.1. 
1506 

.2. 99.00. DO. 00. 00 OUTRAS CCaJTAS 

.2.99.02.00.00.00 BANCO DO BRASIL 

. 2.99.02.01.00.00 
F BCO BRASIL S/R 07.620-1 7620-1 
,2.99.02.02.00.00 
F BCO BRASIL S/A - C/C 18.500-0 

18500-0 
.2.99.02.03.00.00 

F BCO BRASIL S/A - C/C 19.000-4 
190DO-4 

.2.99.02.04.00.00 
F BANCO SAFRA S.A 
.2.99.02.05.00.00 

F MASTER PAHAMERICANO 
. 2 .99.02.07.30- 00 
F Schroder P r e v i d e n c i a r i o 
. 2 . 99.02.06.00. 00 
F Banco S i c r e d i c / c 38408-0 
. 2 . 99.02.09.00.00 
F Banco Brodeaco c/o 19.000-4 

19000-4 
2.99.02.11.00.00 
F BCO CRUZEIRO DO SUL SA DTVM -

VSRJUC 240010 
2 .99.02.12.00.00 
F EÃHCO RDRAL SA 100000422 
2.99,02.13.00.00 
F Daycoval Aasant Management 

D i v i d e n d i s ADIMP FIA 6421547 
2.99.02.14.00.00 
F J MAr.UCELLT DTVM LTDA - J 

MALUCELLI INVESTIMENTOS 
2.93.02.15.00.00 
¥ GF DIVIDENDOS FIA - GERAÇÃO 

FUTDfiO INVESTIMENTOS 

27.790.609,26 
11.562.941,03 

83.456,70 

0,00 

1.048.249,26 

435 .945,58 

138 ,666,00 

1,099-431,95 

4.687.392,94 

1-481.677,99 

1.541.312,9f 

522.039,22 

524.768,39 

0,00 

O, 00 

17.738.082,18 
12.902.964,28 

13.327,33 

3.565.781,99 

3.741.194,61 

46 .128,48 

21.432,i 

276.568,11 

1.207.269,41 

924-724,33 

132 .027,4t 

862.966,30 

670.101,47 

382.611,61 

1.058.829,88 

13.727.338,27 
9.591-995,00 

92 . 024,98 

3 .554-763,84 

4.14B.081,12 

160 . 098,68 

204.329,77 

203.580,67 

8.320,30 

1.203.090,74 

47.194,78 

70.506,92 

31.301.353 ,17 
14 .373,910,33 

4.759.05 

11.018,15 

641.359,97 

482 . 074,06 

O, 00 

1.171.670,29 

5.791.031,63 

2.390.082,02 

470.249.7.1 

1.385.005,52 

1.147.675,08 

312.104,89 

1.058.829,88 

1-1. ] . 1. ;í..og. 04.00.00.00 CATXA ECONÔMICA FED E R A I , 

1.. 1.1 .1.2 . 99.04 . 01. 00. 00 
1023 F C E F - C/C 71-2 74-2 

1.1.1.1.2.99.04.04-00.00 
1069 F- C E F C / C 117-0 117-0 

16-227.668,23 

16.193.278,53 

29.389,70 

4-B35.117.90 

4.329.362,77 

505.255,13 

4.13S.343.27 

3.607.289,15 

528.054,12 

16.927.443.0c 

16.920.852,15 

6,590,71 

1.1.5.0.0.CO.00.00.00.00 INVESTIMENTOS DOS REGIMES 
PRÓPRIOS DE PREVTDEMCIA O, 00 646,812,19 701.841,82 -55 .029,63 

1.1.5.4.0.00.00.00.00.00 TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS 

L.1.5.4.9.00.00.00.00.00 
3 212 F (H) PROWSAO PARA PERDAS DE 

0,00 

O. 00 

546.812,19 

646.812,19 

701.841,82 

701.841,32 

-55.029,63 

;Pcer-il - C o n t a b i l i d a d e P u b l i c a - Emiaaao: 18/02/2014 a s 8h23min (2) 
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• MaCo Grosso do S u l 
Serviço de Prev.do* Sarv.Hun.do Maracaju 

Plano de Coataa 01 de J a n e i r o a 31 de Dezembro de 2012 Folha: 

T Í T U L O S E VALORES 

l./Í.O.Ü.O.oe.OO.OO.OO.DO ATIVO PERMANENTE 
1 . 4 . 0.O.OÜ.00.00.00.00 IMOBILIZADO 
1.4 .2.1.0.00.00.00.00.00 BENS MOVEIS E IMÓVEIS 
1.4.2.1.1.Ü0.00.OQ.OO.OO BENS IMÓVEIS 
1.4.2.1.1.07,OÜ.00.00.00 

1033 P BENS IMÓVEIS 

1.4.2.1.2.00.00.00,00.00 BEHS ^fOVEIS 
1.4.2.1.2.01.0 0.00,00.00 

1034 P BENS MOVEIS 

229.344,32 
229.344,32 
229.34.4.32 
109.518,32 

109.518,32 

119.826,00 

119.026,00 

7.153,37 
7.153,37 
7.153,37 
-1.913,37 

4.913,37 • 

2.240,00 

2 :240,00 

236.497,69 
236 .437,59 
236.497,69 
114.431,69 

3.14-431.6S 

122 . 066,00 

122.056,00 

1.9.0.0.0.00.00.00.00.00 ATIVO COMPENSADO 
1.9.1,0.0.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA 

BECEITA 
I .9.] .I.O,00,00.00.00.00 ARRECADAÇÃO ORÇAMENTARIA 

- NATUREZA DA RECEITA 
1-9.1.1.1.00.00.00.00.00 

168 O RECEITA A REALIZAR 
1.9.1.1.4.00.00.00.00.DO 

159 O RECEITA REALIZADA 

5 . 5 6 2 . 2 5 2 , 6 5 

0,00 

0,00 

O, 00 

O, 00 

39.900.872,07 

15.127.497,80 

15.127.497,60 

6.638.949,34 

8.48Q.54B,46 

24.458.332,07 

8.698.497,80 

6.696.497,00 

8 .488.548,46 

209.949,34 

21.004.792,65 

5.429 .000,00 

6.429.OOO,00 

-1.849.599,12 

(.278.599,13 

1.9.2.0.0.00-00.00.00.00 PIXACAO ORÇAMENTARIA DA 
DESPESA 

1.9.2,1.0.00.00.00.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
1 . S. 2. 3 , ] , ,00.00.00.00.00 DOTAÇÃO I N I C I A L 
1 - 9.2.1.1.Dl.OD.00.00.00 CREDITO INICIAL 
1.9 .2.1.1.01:01.00.00.00 

17-1 O CSilGINARIO DO ORÇAMENTO 

O, 00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

22 .127.834,27 
9.767.000,00 
6.368.000,00 
6.368.000,00 

6.366.000,00 

15.759.834,27 
3.399.000,00 

6.368.000,00 
6.360,000,00 
6.368.000,00 
6.368.000,00 

6.363.000,00 

! .9.2.1,9.00,00.00.00.00 DOTAÇÃO CANCELADA/SEMANEJA 
DA 

1,9,2.1.3.01.00.00.00.00 ALTERAÇÃO DO QUADRO DE 
DETALHAMENTO DE DESPESA 

l ,9.2 .1.9.01,01.00.00.00 
189 O ACRÉSCIMO 

L.9.2.1.9.01.09.O0.00.00 
190 O REDUÇÃO (REDUTORA) 

0,00 

0,00 

O, 00 

0,00 

3.393.000,00 

3.399.000,00 

3.399.000,00 

3.399.000,00 

3^399.000,00 

3.399.000,00 

O, 00 

O, 00 

3 . 399.000,00 

-3.399.000,00 

.9.2.4.0.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA 

.9.2.4.1.00.00.00.00.00 EHPEKHOS POR EMISSÃO 
-9.2.4.J.01.00.00.00.00 EMPENHOS POR NOTA DE 

EMPENHO 
.9.2.4.1.01-01.00.00.00 

207 O ENISSAO DE EMPENHOS 
. 9 .2 .4.1.01.09.00-00.00 

209 O AKDLACAO DE EMPENHO (REDDTORA) 

0,00 
0,00 

O, 00 

0,00 

O, 00 

12.360.834,27 
12.360.834,27 

3.685.795,61 

3.8B5.79S,61 

12 .360.834,27 
12.360.834.27 

234 .402,46 

234 .482,48 

O, 00 
O, 00 

3-551.313,13 

3.035-795,51 

-234.432,4£ 

. 9.2.4.L.02.00.00.00.00 EMPENHOS POR MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO 

. 9 , 2 .4.1.02.02.00.00-00 
212 O CONVITE 

.9.2.4.1,02.04.00.00.00 
214 O CONCORRÊNCIA 

.9-2 . 4 .1.02.0S.00.00.00 
215 O DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O", 00 

0,00 

0,00 

0,00 

3-835.795,61 

25-468,66 

4.000,00 

3.056.326,75 

234 .482,4£ 

6 -208,00 

228.274,4E 

"3-551-313,13 

19-260,86 

4. 000,00 

3.629.052,27 

.9.2.4-1-04.00.00-00.00 EMPENHOS POR CREDOR 
- 9.2.4.1.04.01.00 .00.00 

222 O VJUORES COMPROMETIDOS 
.9-2.4.1.99.00.00.00.00 

O, 00 

0.00 

P c e c i l - c o n c a b i l i d a d e P u b l i c a - Emiasao; 18/02/2014 as 8h23rain (2) 

3. 885.795,61 

3.885.795,61 

234.482,4E 

234.482,48 

3.651.313,13 

3 .65K31 
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' Haco Croaso do S u l 

Serviço de Prev.dos Serv.Mun.de Maracaju 
Plano de ConCae 

Unidade Gestora: PREVMMAE - SERV.PREV.SEEV.MUNlC.MflRACftJU 

riCwloa 

.2.3.3.1.07.31.O O.00,00 
914 F PROVISÕES PAKTi 

IHVESTIMKNTOS 
PEBDÍVS EM 

Saldo 
A n t e r i o r 

O, 00 

01 de J a n e i r o a 31 de Dezeoíbro de 2012 Folha: 10 

Movimejito no Periodo 
D ^ i t o s C r e d l t o a 

70L.e41,82 701.841,82 

Saldo 
Jitual 

O, 00 

I.0.0.D.0.00.00.00.00.00 R E S U L T A D O AUMENTATIVO DO 

E X E R C Í C I O 

.1.0,0.0.00.00.00.00.00 ELESOLTADO ORCAMEHTAHIO 

.1.1.0.0.00.00.00.00.00 R e c e i t a C o r r e n t e 

.1.1.1.0 .00 .00 .00 .00.00 
1051 P R e c e i t a de C a p i t a l 

.1.3.0.0,00.00.00.00.00 MUTAÇÕES ATIVAS 

.1.3.1.0.00.00.00.00.00 INCORPORAÇÃO D E ATIVOS 

.1.3.1.1.00.00.00.00.00 AQUISIÇÕES DE BENS 
-1.3 .1.1.01.00.00.00 .00 

356 P BENS IMÓVEIS 

.1.3.1.1.02.00.00.00.00 BENS M O V E I S 

.1 .3 .1.1.02.01.00.00.00 
958 P BENS MOVEIS DE USO PERMANENTE 

.3.0.0.0.00.00.00.00.00 RESULTADO EXTHA-ORCAMEHTAR 

TO 

.2.2.0.0.00.00.00.00.00 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 

.2.2.3.0.00.00.00.00.00 A j u a t e de aistemae 
contábeis 

.2.2.3.3.00.00.00.00.00 A j u s t e de Sistecnas 
contábeis 

.2.2.3.3.07.00.00.00.00 Ajuace de Siscemaa 
contábeis 

.3.2.3.3.07.03.00.00.00 
1061 F A j u s t e de Si f i t e n a a contábeis 

.2.2.3.3.07.04.00.00,00 

1062 F AjuBte dc alBtemas cooitabels 

.3.0.0.0.00.00.00.00.00 RESULTADO APURADO 

. 3 .1.0.O,00.00.00.00.00 
1024 P RESULTADO DO EXERCÍCIO 

T o t a l G e r a l 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o, 00 

0,00 

o, 00 

0,00 

0,00 

o, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

60.256.850,61 
B. 285.752,49 
8.278.599,12 

8-278.599,12 

7 .153,37 
7.153,37 
7.153,37 

4.913,37 

2.240,00 

2.240,00 

12.eiB.353, 96 

32 . 618.353,98 

12.618.353,98 

12.618.353,98 

12.G18.353,98 

4.339.754,86 

8.278.599,12 

39.362.744,14 

39.362.744,14 

60.256.350,61 
6.285.752,49 
8.278.599,12 

a.278.599,12 

7.153,37 
7 .153,37 
7.153,37 

4.913,37 

2.240,00 

2.240,00 

12.61S.353.98 

12.616.353,98 

12.618.353,98 

12 . 618.353,98 

12,618.353,98 

4,339.754,66 

8.279.539,12 

39.362.744,14 

39.362.744,14 

0,00 
0,00 
0,00 

O, 00 

O, 00 
0,00 
O, 00 

0,00 

0,00 

o, 00 

D,DC 

0,00 

Ü, 00 

O, 00 

o, 00 

o, 00 

O, 00 

0,00 

354.913.932,39 354.913,932,39 O, OQ 

c i i t i l - C o n t a b i l i d a d e P u b l i c a - Emissão: 1B/02/2O14 as 8h23Tnin (2) 
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Mil1:n G^íj^í^o áo Sul 

S c r u i c i ) do Prev.doa Serv.Mun.de Maracaju 
RA-^aa dc Bauco/Caixí 31 de D e z e m b r o d o 2012 Foiha; 

Unidade Gestora; PREVI^IMAR - S E R V . P R E V . SERV.MUfJIC.MAHACRJU 
Código - 1505 J MALUCELLI DTVM LTDA - J MALUCELLE 

INVESTIMENTOS 

Saldo s ate Dczenii)ro/2012 

Debitoa 
C r e d i t o a 

3B2 . e i l , 8 1 
70.SOS,92 

OaL.T Histórico 
09/03/2012 TRANSFERENCIA ENTRE 

Movimentação 
No e E>at:a do nociimento Empenho . Contr a p a r t i d a 

1031 BCO BRASIL S/A - C/C 19.00 
Saldo A t u a l : 

Valor 
343.000,00+ 
343 . 000,00 + 

30/o.3/:ini2 Arrecadação da R a c e i 
R e n t H b i l i d a d e 

4 Remuneração dos iWvestimen 

Saldo A t u a l 

7 ,752,59 + 

350.752,59+ 

-^0/01/2012 Lançamento a C r e d i t o 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 
Saldo A t u a l : 

5.6B5,37-
i45,067,22+ 

31/D5/2n.i;i Lancamcnuo a C r e d i t o 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 
Saldo A t u a l : 

2U . Ü8tl, 72-
32'! . 93(., 50 + 

29/06/2012 Arrecadação da R a c e i 
R e n t a b i l i d a d e 

5 Remuneração dos I n v c s t i m e n 

Saldo A t u u l 

13 .315,05+ 

338.301,55+ 

31/07/2012 TRANSFERENCIA ENTRE 1212 (R) -PHOVÍsrio PARA PERDAS D 
Saldo A t u a l : 

13 .400,09-
324.901,4&-

30/011/2012 Lançamento a C r e d i t o 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 
Saldo A t u a l ; 

15 . 6i3,54-
203 . 2B7,B2. 

30/O9/2Q12 lançamento a C r e d i t o 1212 (E") PROVISÃO PARA PERDAS D 
Saldo A t u a l í 

8 . R79,5S-
300 ,409, 2-; + 

."10/ÍÜ/2U12 Lançamento a C r e d i t o 1212 (R) PROVISÃO Pî JÍA PÜRDfiS D 
Saldo A t u a l : 

5.574.47-
294. a3-l, 77( 

30/11/2012 Lançamento a C r e d i t a 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 
Saldo A t u a l : 

1.274.OS 
293.560,72 

312 .10-1, 89 

2B/12/2012 Arrecadação òa H e c e l 
R e n t a b i l i d a d e 

5 Remuneração dos Inveatimen 

Saldo A t u a l 

- P c c t i l - C o n t a b i l i d a d e P u b l i c a - Etnisaao: 15/09/2014 aa 13h22mln (2) 
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Mato. Grosso do Sul. Razão de C o n t a b i l i d a d e 
Serviço de Prev.dos Serv.Mun.de Maracaju 

31. de. Dezembro de .2012 Folha.:. 

Unidade Gestora: PREVimAR - SERV.PHEV.SERV.HUKIC.MARACAJU 
Código ^ . 914 PROVISÕES PARA PERDAS EM INVESTIMENTOS 

Saldos a t e De^mbro/2012 

Débitos -
CreditoB • 

701.841,82 
701.841,82 

H i a t o r i c D 
Movimentação 

No e Data do Documento Empenho Con t rap a r t i d a V a lor 

JO/03/2012 Lançamento a Debito 1212 (R) PROVISÃO P71RA PERDAS D 23 118,22+ 

Lançamento a Debito 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDTlS D 9 310,98+ 
Saldo A t u a l : 32 429,2Ct 

10/04/2012 Lançamento a D e b i t o 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D . 24 961,804 

Lançamento a Debito 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 5 585,37+ 

Lançamento a Debito 1212 (Rí PROVISÃO PARA PERDAS D 24 961.aot 

Lançamento a Debito 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 56 8GB, 011-

Lançamento a Debito 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 56 S68.01+ 
Saldo A t u a l : 201 774,19+ 

n/05/2012 Lançamento a Debito • • 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 20.080,72+ 

Lançamento a Debito 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 26 144,92+ 

Lançamento a Debito 1212 IR) PROVISÃO PARA PEHDTiS D 37 455,00+ 

Lançamento a Debito 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 104 233,77» 
Saldo A t u a l : 389 688,60+ 

29/06/2012 Lançamento a Debito 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D.' g 270,65+ 

Lançamento a Debito 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D • 17 298,63+ 

Lançamento a Dabito 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDA.'3 D 2 172/68-r 

Lançamento a Debito 1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 855,18+ 

Lançamento B D e b i t o 1212 (R) PROVISÃO PARA PERUAS D 72 07.1,44 + 
Saldo A t u a l : 490 357,18* 

31/07/2012 TRANSFERENCIA ENTRE 1212 (R) PROVISÃO PARA,PERDAS D 
Saldo A t u a l : 

;13.400,09-
476.957,09+ 

30/08/2012 Lançamento a Debito 
Lançamento a Debito 
Lançamento o D e b i t o 
Lançamento a D e b i t o 

1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D, 
1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 
1212 (H) PROVISÃO PARA PERDAS D 
1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 

Saldo A t u a l : 

15.613,C4+ 
6-579,31+ 

31.968,77+ 
21.049,86 + 

552.168,67-

30/09/2012 Lançamento a Debito 
Lançamento a D e b i t o 

1212 (R). PROVISÃO PAEft PERDAS-D 
1212 (R). PROVISÃO PARA PERDAS D 

Saldo A t u a l : 

65.660,13+ 
8.878,58+ 

626.707,36+ 

30/10/2012 Lançamento a Debito 
Lançamento a E>ebito 
Lançamento a Debito 
Lançamento & D e b i t o 

1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 
1312 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 
1212 (R)' PROVISÃO PARA PERDAS D 
12L2 (H) PROVISÃO PARA PERDAS D 

Saldo A t u a l : 

13.699,08+ 
13.530,46+ 
5. 574,47 + 

27.631.31+ 
687.142,70+ 

30/11/2012 Lançamento a D e b i t o 
Lançamento a D e b i t o 

1212 (R).PROVISÃO PARA PERDAS D 
1212 (R) PROVISÃO PARA PERDAS D 

Saldo A t u a l : 

1.274,05+ 

68*.441,73 + 

688.441,73-
0,00+ ' 

Jl/12/2012 Lançamento a C r e d i t o 1057 A j u s t o de aistemas concabe 
Saldo A t u a l ; 

: P c e t i l - C o n t a b i l i d a d e P u b l i c a - Emieaao: 10/09/2014 as I5h49min (2) 
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A N E X O I - P T / M P S N ° 9 5 , D E 0 6 D E M A R Ç O D E 2 0 0 7 

D O U D E 0 7 . 0 3 . 0 7 

E S T R U T U R A D O P L A N O D E C O N T A S 

C Ó D I G O S I S T E M A 

D E C O N T A 

C O N T A 

1 -0 .0 .0 -0 .00 .00 A T I V O 

1 - 1 . 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 A T I V O C I R C U L A N T E 

1 -1 .1 .0 .0 .00 .00 D I S P O N Í V E L 

l . l . 1 . 1 . 0 . 0 0 . 0 0 D I S P O N Í V E L E M M O E D A N A C I O N A L 

1 .1 .1 -1 .1 -00 .00 F C A I X A 

1 .1 .1 .1 .2 .00.00 B A N C O S C O N T A M O V I I V E N T O 

1.1.1.1.2.08.00 C O N T A Ú N I C A R P P S 

1.1.1.1.2.08.01 F B A N C O C O N T A M O V I M E N T O R P P S 

1 .1 .1 .1 .2 .08.O2 F B A N C O C O N T A M O V I M E N T O P L A N O F I N A N C E I R O 

1.1.1.1.2.08.O3 F B A N C O C O N T A M O V I M E N T O P L A N O P R E V I D E N C I Â R I O 

1 .1 .1 .1 .2 .08 .04 F B A N C O C O N T A M O V I M E N T O - T A X A D E A D M I N I S T R A Ç Ã O R P P S 

1 .1 .1 .1 .4 .00 .00 A P L I C A Ç Õ E S D O R P P S 

1.1.1-1-4-01.00 A P L E C A C Õ E S E M S E G M E N T O D E R E N D A F I X A 

1.1.1.1.4.01.01 F T Í T U L O S D E R E S P O N S A B I L I D A D E D O T E S O U R O 

1,1.1.1.4.01.02 F T Í T U L O S D E R E S P O N S A B I L I D A D E D O B A N C O C E N T R A L 

1.1.1.1.4.01.03 F P O U P A N Ç A 

1.1.1.1.4.01.04 F F U N D O S D E I N V E S T I M E N T O S E M R E N D A F I X A 

1,1.1.1.4.01.05 F F U N D O S D E I N V E S T I M E N T O S P R E V I D E N C I Á R I O S 

1.1.1.1.4.01.06 F F U N D O S D E I N V E S T I M E N T O S R E F E R E N C I A D O S 

1 .1 .1 ,1 .4 .01 .07 F F U N D O S D E I N V E S T I M E N T O S E M D I R E I T O S C R E D I T Ó R I O S 

1.1.1.1.4.01.08 F F U N D O S D E I N V E S T I M E N T O S E M T Í T U L O S D O T E S O U R O 

1.1.1.1.4.01.09 F O P E R A Ç Õ E S C O M P R O M I S S A D A S 

1 .1 .1 .1 .4 .02 .00 A P L I C A Ç Õ E S E M S E G M E N T O D E R E N D A V A R I Â V E L 

1.1.1,1.4.02.01 F F U N D O S D E I N V E S T I M E N T O S P R E V I D E N C I Á R I O S 

l . 1 . 1 . 1 . 4 . 0 2 . 0 2 F F U N D O S D E A Ç Õ E S 

1 .1 .1 .1 .4 .02 .03 F FUhíDOS M U L T I M E R C A D O 

1 .1 .1 .1 .4 .02 .04 F F U N D O S D E Í N D I C E S R E F E R E N C I A D O S E M A Ç Õ E S 

1.1.1.1.4.02.05 F F U N D O S D E I N V E S T I M E N T O S E M P A R T I C I P A Ç Õ E S 

1.1.1.1.4.03.00 A P L I C A Ç Õ E S E M S E G M E N T O I M O S I L L ^ Í I O 

1 .1 .1 .1 .4 .03 .01 F 1 F U N D O S D E I N V E S T I M E N T O S I M O B I L I Á R I O S 
1 .1 .1 .1 .4 .04.00 A P L I C A Ç Õ E S E M A T I V O S E M E N Q U A D R A M E N T O 

1.1.1.1.4.04.01 F 1 T Í T U L O S E V A L O R E S E M E N Q U A D R A M E N T O 
1.1.1.1.4.05.00 A P L I C A Ç Ã O E M A T I V O S N Ã O S U J E I T O S A O E N Q U A D R A M E N T O 

1.1.1.1.4.05.01 F 1 T Í T U L O S E V A L O R E S N Ã O S U J E I T O S A O E N Q U A D R A M E N T O 
l . l . í . i . 4 . 0 6 , 0 0 A P L I C A Ç Õ E S C O M A T A X A D E A D M I N I S T R A Ç Ã O D O R P P S 

1.1.1.1.4.06.01 F A P L I C A Ç Õ E S C O M A T A X A D E A D M I N I S T R A Ç Ã O D O R P P S 

1 . 1 . 1 . 1 . 4 . 0 6 , 9 9 F P R O V I S Ã O P / P E R D A S E M A P L I C A Ç Ã O C O M A T A X A D E A D M . RPPS ( R E D U T O R A ) 

1 .1 .1 .1 .4 .99 .00 F P R O V I S Ã O P / P E R D A S E M A P L I C A Ç Õ E S D A C A R T E I R A D O R P I * S ( R E D U T O R A ) 

1 .1 .2 .0 .0 .00 .00 C R É D I T O S E M C I R C U L A Ç Ã O 

1 . 1 . 2 . 1 . 0 , 0 0 . 0 0 C R É D I T O S A R E C E B E R 

1 .1 .2 .1 .1 .00 .00 F O R N E C I M E N T O S A R E C E B E R 

1.1.2.1.1.06.00 C R É D I T O S A R E C E B E R 

1 .1 .2 .1 .1 ,06 .01 P 1 A L U G U E L A R E C E B E R 
1 . 1 . 2 . ] . 4 . 0 0 . 0 0 C R É D I T O S T R I B U T Á R I O S / C O N T R I B U I Ç Õ E S A R E C E B E R 

1 . I . 2 . L 4 . 0 1 . 0 0 P C R É D I T O S T R I B U T Á R I O S A R E C E B E R 

1 .1 .2 ,1 .4 .02 .00 P C R É D I T O S D E C O N T R I B U I Ç Õ E S A R E C E B E R 

1 . 1 . 2 . 1 . 9 . 0 0 . 0 0 C R É D I T O S D I V E R S O S A R E C E B E R 

1 .1 .2 .1 .9 .08.00 F C R É D I T O S A R E C E B E R - F O L H A D E P A G A M E N T O 

1 .1 .2 .1 .9 .99 .00 P O U T R O S C R É D I T O S A R E C E B E R 

1 .1 .2 .2 .0 .00 .00 D E V E D O R E S - E N T I D A D E S E A G E N T E S 

1 .1 .2 .2 .9 .00 .00 1 D I V E R S O S R E S P O N S Á V E I S - A P U R A D O S 

1 .1 .2 .2 .9 .99 .00 P i 1 O U T R A S R E S P O N S A B I L I D A D E S ^ 
1 .1 .2 .4 .O .00 .00 A D L W T A M E N T O S C O N C E D I D O S / 

1 . 1 . 2 . 4 . 2 . 0 0 . 0 0 1 A D I A N T A M E N T O S A P E S S O A L / 
1.1.2.4.2.99.00 P ! 1 O U T R O S A D I A N T A M E N T O S / 
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4 , 7 . 9 . 9 . 0 . 9 9 . 0 0 F í 1 1 O U T R A S R E C E I T A S 

4 . 8 . 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 R E C E I T A S D E C A P I T A L - I N T R A - 0 R Ç A M E N T / J Í . 1 A S 

4 . 8 . 2 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 A L I E N A Ç Ã O D E B E N S 

4.8.2.1.O.OO.OO A L I E N A Ç Ã O D E B E N S M Ó V E I S 

4 . 8 . 2 . 1 . 1 . 0 0 - 0 0 F j A L I E N A Ç Ã O D E T Í T U L O S M O B I L I Á R I O S 

4 . 8 . 2 . 1 . 9 . 0 0 . 0 0 F 1 ALIENAÇÃO D E O U T R O S B E N S M Ó V E I S 
4 . 8 . 2 . 2 . 0 . 0 0 . 0 0 A L I E N A Ç Ã O D E B E N S I M Ó V E I S 

4 . 8 . 2 . 2 . 9 . 0 0 . 0 0 F 1 A L I E N A Ç Ã O D E O U T R O S B E N S I M Ó V E I S 
4 . 8 - 3 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 A M O R T I Z A Ç Ã O D E E M P R É S T I M O S 

4 . 8 . 3 . 0 . 0 . 9 9 . 0 0 F 1 1 1 A M O R T I Z A Ç Ã O D E E M P R É S T I M O S D I V E R S O S 
4 . 8 . 5 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 O U T R A S R E C E I T A S D E C A P I T A L 

4 . 8 . 5 . 9 . 0 . 0 0 . 0 0 F 1 O U T R A S R E C E I T A S 

4 . 9 . 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 F D E D U Ç Õ E S D A R E C E I T A C O R R E N T E ( R E D U T O R A ) 

5 . 0 . 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 R E S U L T A D O D I M I N U T I V O D O E X E R C Í C I O 

5 . 1 . 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 R £ S U L T / U ) 0 O R Ç A M E N T Á R I O 

5 . 1 . 3 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 M U T A Ç Õ E S P A S S I V A S 

5 . 1 . 3 . 1 . 0 . 0 0 . 0 0 D E S I N C O R P O R A Ç Õ E S D E A T I V O S 

5 . 1 . 3 . 1 . 1 . 0 0 . 0 0 A L I E N A Ç Ã O D E B E N S 

5 . 1 . 3 . 1 . 1 . 0 1 . 0 0 P B E N S I M Ó V E I S 

5 . 1 . 3 . 1 . 1 . 0 2 . 0 0 B E N S M Ó V E I S 

5 . 1 . 3 . 1 . 1 . 0 2 . 0 1 P B E N S M Ó V E I S D E U S O P E R M A N E N T E 

5 . 1 . 3 . 1 . 1 . 0 2 . 0 2 P B E N S D E E S T O Q U E 

5 . 1 . 3 . 1 . 1 . 9 9 , 0 0 P O U T R A S A L I E N A Ç Õ E S D E B E N S 

5 . 1 . 3 . 1 . 2 . 0 0 . 0 0 L I Q U I D A Ç Ã O D E C R É D I T O S 

5 . 1 . 3 . 1 . 2 . 0 1 . 0 0 P E M P R É S T I M O S E F I N A N C I A M E N T O S 

5 . 1 . 3 . 1 . 2 . 0 2 . 0 0 P R E C E B I M E N T O D E D Í V I D A A T I V A 

5 . 1 . 3 . 1 . 2 . 9 9 . 0 0 P O U T R A S L I Q U I D A Ç Õ E S D E C R É D I T O 

5 . 1 . 3 . 3 . 0 . 0 0 . 0 0 I N C O R P O R A Ç Õ E S D E P A S S I V O S 

5 . 1 . 3 . 3 . 9 . 0 0 . 0 0 F 1 O u T i í A S I N C O R P O R A Ç Õ E S D E P A S S I V O S 

5 . 2 . 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 R E S U L T A D O E X T R A - O R Ç A M E N T Á R I O 

5 . 2 . 2 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 I N T E R F E R Ê N C I A S P A S S I V A S 

5 . 2 . 2 . 2 . 0 . 0 0 . 0 0 T R A Í N S F E R É N C I A S F I N A N C E I R A S C O N C E D I D A S 

5 . 2 . 2 . 2 . 1 . 0 0 . 0 0 O R D E M D E T R A N S F E R Ê N C I A C O N C E D I D A 
5 . 2 . 2 . 2 . 1 . 0 1 . 0 0 F T R A N S F E R Ê N C I A S C O N C E D I D A S 

5 . 2 . 2 . 2 . 1 . 0 2 . 0 0 F D E V O L U Ç Ã O D E T R A N S F E R Ê N C I A S R E C E B I D A S 

5 . 2 . 2 . 2 . 9 . 0 0 . 0 0 F T R A N S F E R Ê N C I A S D I V E R S A S C O N C E D I D A S 

5.2.2.3.0.OO.OO M O V I M E N T O D E F U N D O S A C R É D I T O 

5 . 2 . 2 . 3 . 3 . 0 0 . 0 0 M O V I M E N T O D E F U N D O S P R Ó P R I O S 

5 . 2 . 2 . 3 . 3 . 0 7 . 0 0 / v J u s T E S D E S I S T E M A S C O N T Á B E I S 
5 . 2 . 2 . 3 . 3 . 0 7 . 0 3 P A J U S T E S D E S I S T E M A S C O N T Á B E I S N Ã O F I N A N C E I R O S 

5 . 2 . 2 . 3 . 3 . 0 7 . 0 4 F A J U S T E S D E S I S T E M A S C O N T Á B E I S F I N A N C E I R O S 

5 . 2 . 3 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 D E C R É S C I M O S P A T R I M O N I A I S 

5 . 2 . 3 . 1 . 0 . 0 0 . 0 0 D E S I N C O R P O R A Ç Õ E S D E A T I V O S 

5 .2 .3 . l.l.OO.OO P B A D Í A D E B E N S I M Ó V E I S 

5 . 2 . 3 . 1 . 2 . 0 0 . 0 0 B A I X A D E B E N S M Ó V E I S 

5 . 2 . 3 . 1 . 2 . 0 1 . 0 0 B E N S M Ó V E I S D E U S O P E R M A N E N T E 

5 . 2 . 3 . 1 . 2 . 0 1 . 0 4 P 1 D O A Ç Ã O 
5 . 2 . 3 . 1 . 2 . 0 1 . 9 9 P O U T R A S B A I X A S D E B E N S M Ó V E I S 

5 . 2 . 3 . 1 . 2 . 0 2 . 0 0 B E N S D E E S T O Q U E 

5 . 2 . 3 . 1 . 2 . 0 2 . 0 1 P C O N S U M O POR R E Q U I S I Ç Ã O 

5 . 2 . 3 . 1 . 2 . 0 2 . 0 2 P C O N S U M O I M E D I A T O 

5 . 2 . 3 . 1 . 2 . 0 2 . 9 9 P O U T R A S B A I X A S D E B E N S D E E S T C K J U E 

5 . 2 . 3 . 1 . 5 . 0 0 . 0 0 O U T R A S B A I X A S D E V A L O R E S 

5 . 2 . 3 . 1 . 5 . 0 1 . 0 0 F 1 P E R D A S 
5 . 2 . 3 . 1 . 7 . 0 0 . 0 0 B A I X A D E D Í R E I T O S ^ 

5 . 2 . 3 . 1 . 7 . 0 1 . 0 0 C R É D I T O S A R E C E B E R / 

5 . 2 . 3 . 1 . 7 . 0 1 . 0 6 P C R É D I T O S A R E C E B E R A L O N G O P R A Z O / 

5 . 2 . 3 . 1 . 7 . 0 1 . 9 9 P O U T R O S C R É D I T O S A R E C E B E R / 
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5 . 2 . 3 . 1 . 7 . 0 4 . 0 0 P E M P R É S T I M O S E F I N A N C I A M E N T O S 

5 . 2 . 3 . 1 . 7 . 9 9 . 0 0 P B A I X A D E O U T R O S D I R E I T O S 

5 . 2 . 3 . 2 . 0 . 0 O . O O A J U S T E S D E B E N S , V A L O R E S E C R É D I T O S 

5 . 2 , 3 . 2 . 1 . 0 0 . 0 0 D E S V A L O R I Z A Ç Ã O D E B E N S 

5 . 2 . 3 . 2 . 1 . 0 1 . 0 0 P B E N S I M Ó V E I S 

5 . 2 . 3 . 2 . 1 . 0 2 . 0 0 P B E N S M Ó V E I S 

5 . 2 . 3 . 2 . 1 . 9 9 . 0 0 P O U T R O S B E N S 

5 . 2 . 3 . 2 . 2 . 0 O . O 0 D E S V A L O R I Z A Ç Ã O D E T Í T U L O S E V A L O R E S 

5 . 2 . 3 . 2 . 2 . 0 2 . 0 0 D E S V A L O R I Z A Ç Ã O D E T Í T U L O S E V A L O R E S D O R P P S 
5 . 2 . 3 . 2 . 2 . 0 2 . 0 8 P I N V E S T I M E N T O S I M O B I L I Á R I O S 

5 . 2 . 3 . 2 . 8 . 0 0 . 0 0 D E P R E C I A Ç Ã O , A M O R T I Z A Ç Ã O E E X A U S T Ã O 

5 . 2 . 3 . 2 . 8 . 0 1 . 0 0 D E P R E C I A Ç Õ E S 

5 . 2 . 3 . 2 . 8 . 0 1 . 0 1 P 1 / U > M I N I S T R A Ç Ã O 
5 . 2 . 3 . 2 . 8 , 0 2 . 0 0 P A M O R T I Z A Ç Ã O 

5 . 2 . 3 . 3 . 0 . 0 0 . 0 0 I N C O R P O R A Ç Ã O D E P A S S I V O S 

5 . 2 . 3 . 3 . 1 . 0 0 . 0 0 I N C O R P O R A Ç Ã O D E O B R I G A Ç Õ E S 

5 . 2 . 3 . 3 . 1 . 0 4 . 0 0 F O B R I G A Ç Õ E S D E E X E R C Í C I O S A N T E R I O R E S 

5 . 2 . 3 . 3 . 1 . 0 5 . 0 0 F R E S T O S A P A G A R 

5 . 2 . 3 . 3 . 1 . 0 7 . 0 0 P R O V I S Õ E S 

5 . 2 . 3 . 3 , 1 . 0 7 . 0 1 P P R O V I S Ã O P A R A 13= S A L Á R I O 

5 . 2 . 3 . 3 . 1 . 0 7 . 0 2 P P R O V I S Ã O P A R A F É R I A S 

5 , 2 . 3 . 3 . 1 . 0 7 . 1 0 P P R O V I S Õ E S P A R A C O N T I N G Ê N C I A S 

5 . 2 . 3 . 3 . 1 . 0 7 . 2 0 P P R O V I S Õ E S P A R A P E R D A S D E D Í V I D A A T I V A 

5 . 2 . 3 . 3 . 1 . 0 7 . 3 0 P P R O V I S Õ E S M A T E M Á T I C A S P R E V I D E N C I Á R I A S 

5 . 2 . 3 . 3 . 1 . 0 7 . 3 1 F P R O V I S Õ E S P A R A P E R D A S E M I N V E S T I M E N T O S 

5 . 2 . 3 . 3 . 1 . 0 7 . 3 2 F P R O V I S Õ E S P A R A P E R D A S D E I N V E S T I M E N T O S C O M A T A X A D E A D M I N I S T R A Ç Ã O 

5 . 2 , 3 . 3 . 1 . 0 7 . 3 3 P • P R O V I S Õ E S P A R A P E R D A S D E E M P R É S T I M O S A R F X E B E R 

5 . 2 . 3 . 3 , 1 . 0 7 . 9 9 P O U T R A S P R O V I S Õ E S 

5 . 2 . 3 , 3 . 1 . 1 4 . 0 0 F R E C U R S O S A L I B E R A R 

5 , 2 . 3 . 3 . 1 . 2 4 . 0 0 P P R E C A T Ó R I O S 

5 . 2 . 3 . 8 . 0 . 0 0 . 0 0 A J U S T E S D E E X E R C Í C I O S A N T E R I O R E S 

5 . 2 . 3 . 8 . 1 . 0 0 . 0 0 F A J U S T E S F I N A N C E I R O S 

5 . 2 . 3 . 8 . 2 . 0 0 . 0 0 P A J U S T E S N Ã O F I N A N C E I R O S 

5 . 2 . 3 . 9 . 0 . 0 0 . 0 0 P D E C R É S C I M O S P A T R I M O N I A I S D I V E R S O S 

6 , 0 . 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 R E S U L T A D O A U Í v l E N T A T I V O D O E X E R C Í C I O 
6 . 1 . 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 R E S U L T A D O O R Ç A M E N T Á R I O 
6 . U . 0 . 0 . O O . O O I N T E R F E R Ê N C I A S A T I V A S 

6 . 1 . 2 . 1 . 0 . O O . 0 O T R A N S F E R Ê N C I A S F I N A N C E I R A S R E C E B E > A S 

6 . 1 . 2 . 1 . 1 . 0 0 . 0 0 F C O T A R E C E B I D A 

6 . 1 . 2 . 1 . 3 . 0 0 . 0 0 S U B - R E P A S S E R E C E B I D O 

6 . 1 . 2 , 1 . 3 . 0 1 . 0 0 F 1 S U B - R E P A S S B R E C E B I D O 

6 . Í . 2 . 1 . 5 . O O . 0 0 V A L O R E S D I F E R I D O S - B A I X A 

6 . 1 . 2 . 1 . 5 . 0 1 . 0 0 F C O T A D I F E R I D A 

6 . 1 . 2 . 1 . 5 . 0 2 . 0 0 F R E P A S S E D I F E R I D O 

6 . 1 . 2 . 1 . 5 . 0 3 . 0 0 F S U B - R E P A S S E D I F E R I D O 

6 . 1 . 2 . 1 . 6 . 0 0 . 0 0 V A L O R E S D I F E R I D O S - I N S C R I Ç Ã O 

6 . 1 . 2 . 1 . 6 . 0 1 . 0 0 F C O T A D I F E R I D A - I N S C R I Ç Ã O 

6 , 1 . 2 . 1 . 6 . 0 2 . 0 0 F R E P A S S E D I F E R I D O - . I N S C R I Ç Ã O 

6 . 1 . 2 . 1 . 6 . 0 3 . 0 0 F S U B - R E P A S S E D I F E R I D O - I N S C R I Ç Ã O 

6 . 1 . 2 . 1 . 7 . 0 0 . 0 0 R E P A S S E S PREviDENaÁRios R E C E B I D O S P E L O R P P S 

6 . 1 . 2 . 1 . 7 . 0 1 . 0 0 R E P A S S E P L A N O F I N A N C E I R O 

6 . 1 . 2 . 1 . 7 . 0 1 . 0 1 F R E P A S S E P A R A C O B E R T U R A D E I N S U F I C I Ê N C I A F I N A N C E I R A 

6 . 1 . 2 . 1 , 7 . 0 1 . 0 2 F R E P A S S E P A R A F O R M A Ç Ã O D E R E S E R V A 

6 . 1 . 2 . 1 . 7 . 0 1 . 0 9 F O U T R O S A P O R T E S 

6 . 1 . 2 . 1 . 7 . 0 2 . 0 0 R E P A S S E P L A N O P R E V T D E N C I Á R I O 

6 . 1 . 2 . 1 . 7 . 0 2 . 0 1 F R E P A S S E P A R A C O B E R T U R A D E D É F I C I T F I N A N C E I R O 

6 . 1 . 2 . 1 . 7 . 0 2 , 0 2 F R E P A S S E P A R A C O B E R T U R A D E D É F I C I T A T U A R I A L 

6 . 1 . 2 . 1 . 7 . 0 2 . 0 9 F O U T R O S / ^ P O R T E S 

6 . 1 . 2 . 1 , 7 . 9 9 . 0 0 F í I 1 O U T R O S A P O R T E S A O R P P S 
6 , 1 , 3 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 M U T A Ç Õ E S A T I V A S y 

6 , 1 . 3 . 1 . 0 . 0 0 . 0 0 1 1 I N C O R K ) R A Ç À O D E A T I V O S / 
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PREFEÍTURA MUmCIPAL DE MÁ 

DEPARTAMÊNTQ TRIBUTÁRIO . 

BIC N"; 4630 
Ficha de Cqnformi^^ 

Quadra/Lote/Setor .• Çndigo Inscrição Cadastral 

Tipo do Imòvol', Aquisição Siluaçàq do.Imóvel 

U4/100340411Õ1 
Loie Vago 
Tirx) Proprieiâtto 
-Sòciu RespdnsávêT 

Caiacleiistica Geral 
PnuimcníaçSo 

Iluminação Pública 
Colela de Lixo 

Vatriçáo 
lelclone 
Muro 
Calçada 

Aliqiiota Ano Aluai. 
Oala do cadasiro' 
.Miquciia Ano Anterior , . • • " 

Çatartofislica tio Terreno 
[ i f . h; ::'.''.v '>T'r':nini • 

í : -'^o;~a i 
! - . - • ' ] : : " . -̂ -̂ n,';!:;!; ..' 

y... V. • • -'í,!! :ir \ 

üü34/Q494/QTr 
ATIVO. -. . •, 

• Código 'Nome do Contribuinte 
5220, PREVMMíkR 

Endereço do Imóvel ™ " ' 

Profundidade Área dò Terreno Edificações 

RUA FRANCISCO ^W^CONÒES."240^.^ci^lTRÕ^--CeP; 79150fim 
Área Construída •" • -V.V. Terreno y.V. Construção v . v Total 

•0.00 

Opção 
Sim 

.Sim' 
Sirri '• 
Sim . 

•Sim 
-Não. 
S i m . ' / -

'S im • 
• S im. 
•Sim 
•VALOR' 
p a t a •, 
Valor •: 

1.200,00' • 1 184.55 . . . ,46.461:92 " ,67,959.76 
Oála d e Início Transf./Encerr. 'CPF/CNP' 

03/07/2010 .; . ' . '. OD.28'2.876/0001-78 
. . . Datã de iriíçio-" , .Tipo 

05/09/1997 
05«9/1ES97, 
05/09/1997 • 
05/09/1997 

.-;05/09/1997 
'Ò5/Ò9/1997 

•, 05/09/1997. 
' '.• 05/09/1997. 

05/09/1997 " 
. 05/09/1997 

0VO2/2011 
05(09/1997 
03/07/2010 

.514.431.(i9 
RG 

Quaniida 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

• O.OQ 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
1.00 
0,00 
1,00 

UfiKÍacfe de Construção:'-1-: ..-Afea:.184,55 Ano: 1998-

"•!-jr.!^:;;. 1 nh 

Face: TESTADA PRINCIPAL 

• S.ituai;aa do -íEsquiria. 
[:ii:-aci:. I.im^ 1- ->Nor?níi; 
Frí^nto " , '->Ucp.a V̂cr.iiç 
;!<;.•;Li no/Uso ,' -->Prcst.'- Scirv 

•.Rede Fllãtric ->Sim 
?.sqoio/'l ' ->N'éo" •-" 
Muro " ->Slin ' 
Chácara . ' -->Ndo . 
T i p o 1:SCO:Í1-D -M.Vedi-.a! 
Alíquota-/\no ^>Valor 

Kácddo de ,Co •->No'Ja, ,' . • 
Acnbo.TiefiLò .E- -oMiis , CorriOü 
?;.4cjna-:- "->Nada.. 

Metragem :2D, DO 
• í - lsquadr ia. ' ! 

• Inscrição:. 

• - >VAi.Oil 

y •'.<:: •.iir:.r:: 

Pa V L r;;r;!:-:ar;,';t; 
; 3 umi n.Ji;3c .•• 
V,i i r.no 
'-'.a \ !~-<;!v\ 

"•'•.y.í- ;:r; !;(.;;:: 
•W ' i);:oríi ,\-.-/: 

Si :,',;ii^-at) 

M ovndor 
Fc: ro 

Total de (mõvel(is): 1 

i-H-SL, i!irij:o/S 
LogradoürQi-FRANCISCO NIÀRCQNDES 
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gto i-ca (i5 ?rr,'/,do£ Ser-.-,Hu.T-de Marnfíaju C x e r c i c i o dc 2011 - Anejio !•?, da Li?i 4.320x6^ 

rakio3' 

t^EWPÃS M EXERCÍCIO .-̂ HTERIOR 
^ ^ t O O RSS DO EXERCÍCIO ' ANTERIOR -

is-
••m>Bzs-- DO E X E R C Í C I O ArTrERlOR -

fBOCESSA&cS 

Saldo dg Exercício, 
Ajiterior 

-• 1.290,00 

•. -1.29C,00 

0,00 

Kovlmdatacao na Período Saido paro a K;:er-

I.TÊcricao Eãixa c i c i c S-"f^~ii.<: 

1.290,GO 

-1.290,00 
0,00 0,00 0,00 

SOBRE A BEMD?- RETIDO N-̂l ?ONTE -

jjSa^iCATO ,DC SERVIDORES HUNICJPAjS 

^̂ V toS SEFr.'IDG!lES PUaLTCÜS 
gl^venLo. =esL / AfSEílA 

'Seguro 
-.Ec o noa L c a - Fede I a 1" 

gfiFiVcbccccial :.tda 

595,60 
595, 60 

2.307,3C 
Í.907,30 

•1.790,21 
70, 13 

2.272,60 
14, 50 
0,00 

339,16 
10.766,07 

19, 4f 
100.00 

13.372,15 

29.352,72 

0,00 

61.560,15 

61.566,16 

S97,í5 
557,45 

61.397,12 
2.455,?4 

140.50 
941, 4 4 

4 - 691,32 

206.770,70 

269.331,31 

0,00 

58.441.96 

02S,<5 

Bí&,- ;5 

(>6.ie7,33 
2 .525,07 

4.55.00 
920,00 

5.030,36 
147. 61Q,5Íj 

222.725,33 

383.000,77 

5D5, 60 
595,60 

10,601,BO 

IC.ÊCl.eo 

3.075,30 
3.07S,30 

0,00 

2.272,03, 
0,00 

0,00 

100,00 
2,413, 

• i . - Contabilidade Publica " Eiriiosoo: 21/03/2012 ]7h20mJ,n {', 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

A
N

IA
 M

A
R

Y
 Z

O
G

B
I D

E
 S

O
U

ZA
 - 

22
/1

0/
14

 1
6:

43

Fls.000265



Mato Grosso do Sul Deeonetracao da Divida FlutuanCe 
Serviço de Ptev.doa Serv.Mun.de Marncaju Exercício de 2012 - Anexo 17, da L e i 4.320/64 

Unidade Gestora : PREVMHAH - SERV.PHEV.SERV.MUNIC.HARACAJU 

Saldo do E x e r c i d o Movimentação no Periodo 

Falha; 

T i L u l o G 

FORNECEDORES DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
FORNECEDORES DO EXERCÍCIO AMTERIOR 
PROCESSADOS 
TORMECEDOSES DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
NAO PROCESSADOS 

To t a l 

SINCARIJ 
INSS 

ToLal 

TESOURO MACIOHAL 
IMPOSTO SOBRE A KEHDA RETIDO NA FONTE 
IRRF 

T o t a l 

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 
t s s 

T o t a l 

DITORSOS COHSIGNATAEIOS 
SINDICATO DO SERVIDORES MUNICIPAIS 
SIHTHEHA 
rusE 
CLUBE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
Convcnio S e s i / ASSEHA 
Porto Seguro 
Cãixa teonomlca Federal 

Hip Comercial Ltda 
T o t a l 

T o t a l Geral 

A n t e r i o r 

1.290,00 

-1.290,00 

0,00 

595,60 
595,60 

10.601,80 

10.601,80 

3 .075,30 
3.075.30 

O, 00 
O, 00 

2.272,68 
0,00 

21, 44 
0,00 
0,00 

19, í< 
100,00 

2 .413 ,56 

15 . 686,26 

Inscrição 

3 .7-10,20 

3. 740,20 

O, 00 

112.936,89 

112.936,B3 

1.OBB,40 
1.083,40 

65.668, 76 

2 .292 ,aa 

420, 00 
913, 00 

5.484,34 

213.957.45 

288 . 736,43 

406.501,92 

Saldo para o Exer-

Baixa c i c i o Seguinte 

5.030,20 

-1.290,00 

0,00 

0,00 

103.220,62 

103.220,62 

741,SO 
741,50 

65.626.35 
2.262, 08 

420,00 
9]3,00 

5.484,34 
210.963,21 

285.669,76 

389.631,90 

3.740,20 

5 95.60 
595,50 

20.318,07 

20.313,07 

3 . •123,20 
3 .422,20 

42,41 
O, OC 

2.272,66 
0 , Q D 

0,00 
2.594,24 

100, 00 
5 ,480, 2 

C P c e t i ! - Contabilidade P u b l i c a - Emiasao: 17/09/2014 as 14h33min (2) 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

A
N

IA
 M

A
R

Y
 Z

O
G

B
I D

E
 S

O
U

ZA
 - 

22
/1

0/
14

 1
6:

43

Fls.000266



PAGINA: I D E l 
17/09/2014 14:36 

Maio Groiso do Sul 

SErvico de ViBv.das Serv.Mun.de Maracalu 

Balanço Patrimonial 

Exercido dc 2012-Ane\o 11, àe LsU,320/M 

Unldaiíe Geítora: PREVMMAR • SCTV.PREV.SERV.MUNICMARADUU 

|ATTVO F I N A N C E I R O (1) 

D I S P O N Í V E L 

B A N C O S C O N T A M O V I M E N T O 

I N V E S T I M E N T O S D O S R E G I M E S P R Ó P R I O S DE P R E V I D Ê N C I A 

(RI P R O V I S Ã O P A R A P E R D A S DE T Í T U L O S T V A L O R E S 

[ATIVO PERMANENTE (2) 

IMOBILIZADO 

BENS IMÓVEIS 

BENSMÜVÍlS 

Alrvo Real (Flnarvceiro * Pormarenie) [3] 

[ATIVO C O M P E N S A D O (4) 

O U T R A S C O M P E N S A Ç Õ E S 

ITOTAL DO ATIVO (SJ 

•55,029,63 31.746,32334 

1 1 4 . 4 3 1 , 6 9 

1 2 2 . 0 6 6 . C B 23G,'197,69 

3 1 , 9 S 2 . 8 2 U 3 

e,207.792 ,GS B ,207 .752 ,65 

PASSJVO FINANCEIRO (6) 

DEPÓSITOS 

CONSIGNAÇÕES 

OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 

OBRIGAÇÕES A PAGAR 

FORNECEDORES 

PASSIVO PERMANENTE (7) 

OBRIGAÇÕES EXlGfVEIS A L O N G O P R A Z O 

PROVISÕES MATEMÁTICAS PRIVIOINCIÂRIAS 

PLANO P H E V I D E N C I A R I O 

P»siivo Heai (Financeiro-f Parmarante) (B) 

ISALDO PATRIMONIAL (S] 

PATRIMÔNIO 

DÉFIcrr ou S U P E R A V I T ACUMULADO 

RESULTADO ÜOEKEÍtCfcíO 

RESULTADO APURADO 

PASSIVO C O M P E N S A D O (10) 

DIREITOS E O B R I G A Ç Õ E S C O N T R A T A D A S 

ÍO,1E>0,613,8S I T O T A L DO PASSIVO ( í l ) 

29.B16,0B 

3 .740 ,20 3 3 , 5 5 6 , 2 8 

46,597,111,14 46397,111,14 

4 G , 6 3 0 . S 6 7 , 4 Z 

3.810.791,48 

-18,458,537.67 -14,647,846,19 

8.207.792,65 8.207,792,6, 

4 0 . 1 9 0 . 6 1 3 , 

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WANIA MARY ZOGBI DE SOUZA - 22/10/14 16:43
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P G I N A : 1 D E 2 

1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 1 4 : 3 4 
Mato Grosso do Sul 

S e r v i ç o de Prev,tIos Serv.Mun.de Maracaju - MS 

Unidade Geltora; PREVMMAR - S E R V .PREV . S E f i V . M U N l C .MARACAJU 

D e m o n s t r a ç ã o d a s V a r i a ç f i e s Patrimoniais 

Expftíelo de 1 0 1 2 - Anexo I S dalei 4 . 3 2 0 /G4 

VARIAÇÕES A T I V A S VARIAÇÕES PASSIVAS 

(1) RESULTANTES D A EXECUÇAo ORÇAMENTÁRIA (7) 1 
RecelDs Orçamantirlas 

Receliflí Correntes 

Receitas de ContrIbuIçõas 

Receita Patrimonial 

Outras Receitas Cortante; 

1.43B.3D8,G7 

5.594.834,97 

9.9S3,D6 

7.043.096,12 

Despesas Orfamentárias 

Despesas Correntes 

PESSOAL E ENCARGOS SUGAIS 

O U T R A S DESPESAS COR .1ENTES 

Soma 

3.428,545,17 

220.527,96 

3.649.073,13 

Receitas Correntes - Intra-orçamentirlas 

Receitas de ContrlbuIçOes 

Outras Receitas Correntes 

1,235.503,00 

Despesas de Capttal 

INVESTIMENTOS 2,240,00 

2.240.00 

1.235,503,00 

Total 8,278.599,12 TolaI 3,651,313,13 

Total 8.378.599,12 Total 3.651.313,13 

(2) M U T A Ç Õ E S PATRIMOWIAIS (8) n 
M U I A Ç O E S A T I V A S 

I N C O R P O R A Ç Ã O D E A T I V O S 

A Q U I S I Ç Õ E S D E B E K S 7.153,37 

7.153,37 Total 

(3) l.NDEPENOEIJTHS DA EKECUÇAO ORÇAMENTÁRIA (91 

D E C R É S C I M O S P A T R I M O N I A I S 

I N C O R P O R A Ç Ã O D E P A S S I V O S 

I N C O R P O R A Ç Ã O D E O B R / S A Ç Õ E S 2 3 , 0 9 3 , 0 7 7 , 0 3 

23.093.077,03 

Total lias VarkaçOEi AlVas (4) 8,285.752,49 Total das Variações Passivas (10) 26,744.390,16 

Resultado Patrimonial (DÍFICIT) (S) 13.-58,637,67 Resultado Pairlnwnial (SUPERÁVIT) ( I I ) 

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WANIA MARY ZOGBI DE SOUZA - 22/10/14 16:43
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Mato Grosso do Sul 

Sorvico de Prev,do3 Sflrv.Mun.de Maracaju - MS 

Unldacte Gestora; PREVMMAR - SERV,PREV,SERV,MUNIC,MARACAJU 

P G I N A ; 2 D E 2 

1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 1 4 : 3 4 

D e m o n s t r a ç ã o das V a r i a ç f l e s Pa tr imoní s í s 

Exercício dn 2012-Anexo 15 da lei 1.320/64 

VARIAÇÕES ATIVAS 
V A R I A Ç Õ E S P A S S I V A S 

26.744,390,16 
ITOTAL GERAL (6) 26,744,390,15 rrOTAL GERAL (IZ) 

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WANIA MARY ZOGBI DE SOUZA - 22/10/14 16:43
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A N E X O 1 
1'ROVISÒKS MATEMÁTrCAS P R E V I D E N C I Á R t A S 

P R K V M M A U - Serviço de Previdência dos Servidores Municipais do Município 
de Maracaju - MS 

31,'12/2011 

C o n l a s D i s c r i m i n a ç ã o V a l o r e s (RS) 
2,2-2,5.0,00.00 Provisões Matemáticas Prcvidenciárias 46.597.1UJ4 

2.2.2,5.5,00,00 Plano Previdenciârio 46.597.1 11,14 

2,2.2.5,5.01.00 

2.2.2.5.5.01.01 

2.2-2.5.5.01.02 

2.2.2.5.5.01.03 

2.2.2.5;5.Ü1.04 

2,2,2..5.5,01.05-

2.2,2.5.5.01.06 

Provisão Benefícios Cüncedidi>s 

Apo3cnladariasyPcnsj5cs.''Outras üciicficioi do Plano 

,̂ Conyíbüiçòcs do Enie (redutora) 

Contrjljuiçítís dOrlnotivo (rcdulora) 

.= eonrnfaÍi(IçÕcs ttólPensioiiislíi (rt^ílutora) 

Coiiipe(}Sação Prcvidciiciiiriü (rcduior.i) 

Parcehtiíicnlo de T>cbitos Previdenciários fn;dulora) 

19.924.^29,00 

20.140.864.65 

31.481,01 

82.093.()l 

102.801,03 

2.2.2.5.5.02.00. 

2.2,2,5.5.02.* 

2.2.2.5,5.02.02 

2.2.2.5.5.02.03 

2.2.2.5.5.02.04 

2.2,2.5.5.02.05 

2.2.2.5.5.03-00 

2.2.2.5.5.03.01 

1- ProvisSo Benefícios a Conceder 

ApoScn(adüria5,Teii.'í5es'Üulros Benefícios do Plano 

CoiilnfauiçÕos do Ente (redutora) 

Contribuições do Ativo (redutora) 

Coirpeiisaçilo Prcvidenciaria (rcdulora) 

Parcelamento de Débilos Previdenciários (rcdulora) 

PIsno de Amort í zaç io (Redutora) 

Outros Créditos (Rcdulora), 

61.578.693J2 

129.216.522,25 

28.170.738,65 

27.369.680.77 

n.437.490,25 

659.919,26 

34.906.011,18 

34.906.011.18 

2-2.2-5.9.00.00 

2,2-3.5.9.01.00 

Provisões Atuariais para Ajustes do Plano 

Ajuste de Resultado Acuariul Supcravitário 

-
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TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

GAB. CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 

N.º DESPACHO : DSP-G.ODJ-19290/2014 
PROCESSO TC/MS : TC/5951/2013 
ÓRGÃO : SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE MARACAJU 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2012 
RELATOR : CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 

 

 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO-RELATOR 
                           
                         REMESSA 
 
Em 8 de abril de 2015, neste Gabinete do Conselheiro Osmar 

Domingues Jeronymo, faço REMESSA destes autos à 4ª ICE para reanálise.  
 
 
 

    Carlos Roberto de Marchi 
          Chefe de Gabinete 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
nma 
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ANÁLISE : ANA-4ICE-7042/2015 

PROCESSO TC/MS : TC/5951/2013 

PROTOCOLO : 1413125 

ÓRGÃO : SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MARACAJU 

RESPONSÁVEL : SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA 

CARGO DO RESPONSÁVEL : DIRETORA PRESIDENTE 

ASSUNTO DO PROCESSO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2012 

RELATOR : CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 

 

Trata o presente processo do Balanço Geral do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Maracaju/MS, relativo ao exercício 

financeiro de 2012, composto pelos anexos exigidos pela Lei nº 4320/64, Lei Complementar 

nº 101/2000 e Manual das Peças Obrigatórias do Tribunal de Contas – MS. 

 

 

A Prestação de Contas em pauta abrange a gestão do Srª. Solange 

Ferreira Santos de Souza e compreende o período de 01/01/2012 a 31/12/2012, sendo 

encaminhada a esta Corte de Contas através do Ofício nº 046/2013 de 28/02/2013, em 

cumprimento ao estabelecido no Artigo 1º, § Único, Numero “3.6” Letra "b" da Instrução 

Normativa TC/MS nº 035/2011 de 14.12.2011. 

 

 

1ª PARTE – ANÁLISE CONCLUSIVA 
 

I – DO PRAZO REGIMENTAL 

 

DATA LIMITE P/ ENTREGA    31/03/2013. 

 

RECEPÇÃO NO TC/MS EM            27/03/2013. 

 

 
Em decorrência, fica comprovada a tempestividade de sua remessa, 

face à observância do prazo estabelecido no Artigo 1º, § Único, Numero 3.6, letra “a” da 

Instrução Normativa TC/MS nº 035/2011. 

 
 

II – DOS BALANCETES MENSAIS 

 

Conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa n.º 035/2011 de 

14/12/2011, fica desobrigada a remessa dos balancetes mensais ao Tribunal de Contas, 

devendo permanecer em arquivo para verificação pela equipe de inspeção ou auditoria, 
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ficando portanto ressalvadas possíveis divergências verificadas “in loco” que venham a 

constar em relatórios de inspeção 

 

 

III – DO ORÇAMENTO PROGRAMA 

 

A autorização legislativa para o Orçamento Programa do Município 

relativo ao exercício de 2014 foi concedida através da Lei nº 1.666/2011 de 19/12/2011 sendo 

destinado para o Fundo, o montante de R$ 6.368.000,00. 

 

No decorrer do exercício financeiro não houve abertura de créditos 

adicionais para o Fundo, permanecendo as despesas inicialmente fixadas: 

 

 

DESPESAS CORRENTES R$ 6.258.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL R$ 110.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS R$ 6.368.000,00 

 

 

IV – DO BALANÇO GERAL 

 

Os resultados gerais do exercício foram demonstrados nos Balanços: 

Financeiro, Patrimonial, Demonstrações das Variações Patrimoniais, segundo os Anexos 13, 

14 e 15 e os Quadros Demonstrativos exigidos no artigo 101 da Lei nº 4.320/64. 

 

 

1 – DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12. 
 

Art. 102 da Lei Federal nº 4.320/64 

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas 

previstas em confronto com as realizadas. 
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a – RECEITAS 

 

 

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA 

RECEITAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS 

CORRENTES 

 

 

6.434.000,00 

 

 

8.278.599,12 

 

 

-1.844.599,12 

RECEITAS DE CAPITAL 

TRANSFERÊNCIAS DE 

CAPITAL 

 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 

SOMA 6.434.000,00 8.278.599,12 -1.844.599,12 

DÉFICIT 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 6.434.000,00 8.278.599,12 -1.844.599,12 

 

 

Conforme valores demonstrados, a receita arrecadada superou a 

receita inicialmente estimada, evidenciando um desempenho positivo no setor de arrecadação. 

 

b – DESPESAS 
 

TÍTULOS FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA 

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

E SUPLEMENTARES 

 

6.368.000,00 

 

3.651.313,13 

 

2.716.686,87 

CRÉDITOS ESPECIAIS 0,00 0,00 0,00 

SOMA 6.368.000,00 3.651.313,13 2.716.686,87 

SUPERÁVIT 66.000,00 4.627.285,99 -4.561.285,99 

 

TOTAL 

 

6.434.000,00 

 

8.278.599,12 

      

-1.844.599,12       

 

Conforme valores demonstrados, a Despesa inicialmente fixada não 

sofreu modificações decorrentes de créditos suplementares. 

 

Durante o exercício foi empenhado o montante de R$ 3.651.313,13, o 

que representa 57,34 % das dotações restando, portanto um saldo de R$ 2.716.686,87. 
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c) – EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO 

 

c.1) – RECEITA X DESPESA EMPENHADA 

(apurado através do Balanço Orçamentário – Anexo 12 da Lei 

4.320/64) 

 

TRANSFERÊNCIA DO MUNICÍPIO R$ 0,00 

RECEITA ARRECADADA P/ FUNDO R$ 8.278.599,12 

TOTAL DA RECEITA R$ 8.278.599,12 

DESPESA EMPENHADA R$ 3.651.313,13 

SUPERÁVIT R$ 4.627.285,99 

 

OBS: A transferência do município foi efetuada de forma Extra Orçamentária, motivo pelo qual não aparece no 

Balanço Orçamentário. 

 

A Despesa Empenhada no exercício apresentada no Anexo 12 – 

Balanço Orçamentário da Lei 4.320/64 representa 44,11 % em relação à receita arrecadada,  

pelo Município, evidenciando um superávit de R$ 4.627.285,99. 

 

Porém, somos de entendimento que a verificação do equilíbrio entre 

receita e despesa, conforme está preceituado na Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 1º, § 1º, 

deve ser feita de forma macro, isto é, abrangendo todos os órgãos do Executivo (onde se 

inclui o Fundo in comento), o Legislativo e demais Fundos e Autarquias. 

 

2 – BALANÇO FINANCEIRO – ANEXO 13. 
 

 
Art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64 

Este Balanço demonstra os resultados finais das operações de 

Receita e Despesa Orçamentária e de natureza Extra Orçamentária, conjugada com os 

saldos do exercício anterior e os que se transferem para o exercício seguinte, conforme 

demonstração abaixo: 
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TÍTULOS RECEITAS DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIA 8.278.599,12 3.651.313,13 

EXTRAORÇAMENTÁRIA 419.902,01 1.091.473,72 

SALDOS CAIXA 0,00 0,00 

 BANCOS 27.790.609,26 31.746.323,54 

 OUTROS 0,00 0,00 

TOTAL 36.790.110,39 36.790.110,39 

 

a) - Verificamos que os valores demonstrados no Balanço Financeiro 

correspondem aos valores consignados nos Anexos: 9, 10, 11 e 12. 

 

b) – As contas integrantes da receita e despesa Extra Orçamentária do 

grupo “Dívida Flutuante”, estão demonstradas no Anexo 17 –  Demonstrativo da Dívida 

Flutuante. 

 

c) – As despesas do exercício atingiram o montante de R$ 

3.651.313,13 tendo sido pago o valor total. 

 

d) – Disponível 
 

Disponibilidades C/ Vinculadas c/ Movimento Total 

Saldo Anterior 0,00 27.790.609,26 27.790.609,26 

Saldo p/ exercício seguinte 0,00 31.746.323,54 31.746.323,54 

 

 

 

3 – BALANÇO PATRIMONIAL – ANEXO 14. 

 

 
Art. 105 da Lei Federal nº 4.320/64 

Este Balanço demonstra sinteticamente o Patrimônio do 

Município no final do exercício: Ativo Financeiro, Ativo Permanente, Passivo 

Financeiro, Passivo Permanente e o Saldo Patrimonial, apresentado no quadro abaixo: 
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ATIVO PASSIVO 

Ativo Financeiro 31.746.323,54 Passivo Financeiro 33.556,28 

Ativo Permanente 236.497,69 Passivo Permanente 46.597.111,14 

Soma do Ativo Real 31.982.821,23 Soma do Passivo Real 46.630.667,42 

Saldo Patrimonial  Saldo Patrimonial  

Passivo Real Descoberto 0,00  Resultado Apurado -14.647.846,19 

Ativo Compensado 8.207.792,65 Passivo Compensado 8.207.792,65 

TOTAL DO ATIVO 40.190.613,88 TOTAL DO PASSIVO 40.190.613,88 

 

 

a – ATIVO FINANCEIRO 

 

O Ativo Financeiro corresponde aos créditos realizáveis 

independentes de autorização orçamentária e os valores numerários, num total de R$ 

31.746.323,54, o que representa 99,26 % do Ativo Real. 

 

 

 

b – ATIVO PERMANENTE 

 

A movimentação dos Bens Patrimoniais que constituem as Contas do 

Ativo Permanente no montante de R$ 236.497,69, conferem com o respectivo Termo de 

Verificação de Bens, e representa 0,74 % do Ativo Real. 

 

 

TÍTULOS ANTERIOR ATUAL 

Disponível 27.790.609,26 31.746.323,54 

Realizável 0,00 0,00 

Total 27.790.609,26 31.746.323,54 

 

Títulos Saldo 

Anterior 

Aquisição 

Incorporação 

Baixa 

Alienação 

Saldo Atual 

Bens Móveis 119.826,00 2.240,00 0,00 122.066,00 

Bens Imóveis 109.518,32 4.913,37 0,00 114.431,69 

Diversos 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 229.344,32 7.153,37 0,00 236.497,69 
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c – PASSIVO FINANCEIRO 

 

 

O Passivo Financeiro está demonstrado pelas contas abaixo, 

devidamente comprovadas no Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante, e representa 

100 % do Passivo Real. 

 

 

Títulos Saldo Anterior Recebimento 

Inscrição 

Pagamento 

Baixa 

Saldo 

Atual 

Restos a Pagar 0,00 3.740,20 0,00 3.740,20 

Depósitos 16.686,26 402.761,72 389.631,90 29.816,08 

TOTAL 16.686,26 406.501,92 389.631,90 33.556,28 

 

 

d – SALDO  PATRIMONIAL 

 

 

O Balanço Patrimonial, peça que indica a posição do Patrimônio 

Público, registra um Ativo Real Líquido que espelha a posição do Patrimônio Líquido no 

encerramento do exercício, conforme se demonstra a seguir: 

 

 

SALDO PATRIMONIAL – EXERCÍCIO ANTERIOR/2011 

SUPERÁVIT                

 

R$ 
 

3.810.791,48 

RESULTADO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO/2012 

DÉFICIT                                                                         

 

R$ 
 

18.458.637,67 

SALDO PATRIMONIAL – EXERCÍCIO/2012 

DÉFICIT              

 

R$ 
 

 14.647.846,19 
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4 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES  

PATRIMONIAIS ANEXO 15. 
 

 
Art. 104 da Lei Federal nº 4.320/64 

Este demonstrativo evidencia as alterações verificadas no 

patrimônio, resultantes ou independentes da Execução Orçamentária, e indica o 

resultado Patrimonial do exercício. 

 

                   

                    VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

 

CONTRIBUIÇÕES 

 

 

Contribuições Sociais 

 

1.438.308,07 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  

 

Remunerações de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 

 

5.594.834,97 

 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 

 

 

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 

 

9.953,06 

 

Transferências Intergovernamentais 

 

1.235.503,00 

 

Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar-Consolidado 

 

0,00 

 

TOTAL 

 

8.278.599,12 

 

                           

                      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

 

Pessoal e Encargos 

 

 

Remuneração a Pessoal 

 

3.428.545,17 

 

Encargos Patronais 

 

0,00 

 

Benefícios Previdenciários e Assistenciais  

 

 

Benefícios Eventuais 

 

0,00 
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Uso de Bens, Serviços e Consumos de Capital Fixo. 

 

 

Uso de Material de Consumo 

 

11.441,67 

 

Serviços 

 

209.086,29 

 

Transferência e Delegações Concedidas 

 

 

 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 

 

23.093.077,03 

 

TOTAL 

 

26.742.150.16 

 

RESULTADO PATRIMONIAL DP PERÍODO 

 

-18.456.637,67 

 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

     (decorrentes da execução orçamentária) 

 

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 2.240,00 

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 

 

0,00 

 

 

Verificou-se no exercício um Déficit da ordem de R$ 18.456.637,67 

que representa o Resultado Patrimonial do exercício. 

 

V – DOS RESTOS A PAGAR 

 

O demonstrativo evidencia a posição de Restos a Pagar em 

31/12/2012 cujos valores correspondem ao registrado no Anexo 17 – Demonstração da Dívida 

Flutuante. 

  

                        

- Saldo do Exercício Anterior R$ 0,00 

- Inscrições R$ 3.740,20 

- Pagamentos R$ 0,00 

- Cancelamentos R$ 0,00 

- Saldo p/exercício Seguinte R$ 3.740,20 
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VI – RELATÓRIO 

 

 

1 – Dando atendimento ao Termo de Intimação nº 7263/2013, 

anexada a peça “20”, sobre a Análise Processual nº 8507/2013 anexada a peça “19”, onde 

foram constatadas algumas divergências o ordenador de despesas do órgão justificou e 

encaminhou documentação anexada  à peça “36” , onde constatamos que  divergência 

foram sanadas. 

 

VII – CONCLUSÃO 

 
 

Reexaminada a presente Prestação de Contas, constatamos que foram 

sanadas as divergências e sua execução se encontra regular e guarda conformidade com a 

legislação vigente, estando assim, em condições de obter aprovação desta Corte de Contas. 

  

Com base no Artigo 110 § 4º e seus Incisos da Resolução Normativa 

nº 076 de 11/12/2013. 

 

É a nossa análise, S.M.J., 

 

Campo Grande, 20 de maio de 2.015. 

 

 

  Aldo Anez Salvatierra                                                   Edgar de Azevedo Pinto 

Técnico de Controle Externo                              Sup. de Proc. de Trab. Contábil 

           4º ICE                                                                    4º ICE 

 

 

                                                            AO CORPO ESPECIAL AUDITORIA 

                                                            Com Análise Conclusiva na forma do Artigo 110, 

                                                            Inciso I e II da Resolução Normativa TC/MS nº 076. 

 

                                                                Em: 19/05/2015. 

 

 

 

                                                              Walter Vargas de Mattos 

                                                              Diretor de Controle Externo 

                                                                         4º ICE 
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DESPACHO DSP - GACS LLRP - 29013/2016 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO  :  1413125 
UNIDADE JURISDICIONADA :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE MARACAJU 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A) :  SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA 
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR (A) :  OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 

 
 

Vistos,  

 

 

 

Esta Auditoria ao examinar o presente processo, que dispõe sobre a PRESTAÇÃO 

DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊN-

CIA SOCIAL DE MARACAJU, de responsabilidade da gestora senhora SOLANGE FER-

REIRA SANTOS DE SOUZA, inerente ao exercício financeiro de 2012, constatou a necessi-

dade de diligenciá-lo em virtude dos fatos expostos abaixo: 

Disciplina o art. 6º, inciso VIII, da Lei Federal 9.717/98 (dispõe sobre regras 

gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos 

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares 

dos Estados e do Distrito Federal): 

“Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, a constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com 

finalidade previdenciária, desde que observados os critérios de que trata o 

artigo 1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos: 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme 

parâmetros gerais;”  

Nesse rumo, reza o art. 15 da Portaria MPS n. 402/2008 (disciplina os 

parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento das Leis nº 9.717, de 1998 e 

nº 10.887, de 2004):  
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“Art. 15. Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser estabelecida, em 

lei, Taxa de Administração de até dois pontos percentuais do valor total das 

remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, 

relativo ao exercício financeiro anterior, observando-se que: 

§ 4º O descumprimento dos critérios fixados neste artigo para a Taxa de 

Administração do RPPS significará utilização indevida dos recursos 

previdenciários e exigirá o ressarcimento dos valores correspondentes.” 

 

No caso, não constam dos autos a Lei Municipal instituidora do Regime 

Próprio de Previdência Social e o valor total das remunerações (vencimento do cargo efetivo 

+ vantagens permanentes e temporárias, estabelecidas em lei), proventos e pensões dos 

segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro anterior.     

Outrossim, a título de parecer técnico conclusivo da unidade de controle 

interno sobre as contas, o gestor juntou ao processo o parecer do Conselho Fiscal. Todavia, 

para se apurar a competência do Conselho para tal desiderato é imprescindível analisar se há 

previsão nesse sentido na citada Lei Municipal instituidora do Regime Próprio de 

Previdência Social.      

Como se vê da legislação supra, sem cópia reproduzida da Legislação que instituiu 

o RPPS, não há como se averiguar o atendimento aos limites legais, ou seja, não há como 

identificar:  

a) se o Conselho Fiscal tem competência para atuar como controle interno;  

b) qual o percentual exato referente à taxa de administração, conforme art. 15 

da Portaria 402/2008; e  

c) se a cobertura das despesas do RPPS ultrapassou o limite legal. 

Diante deste contexto é necessário justificar que a aferição acerca do 

cumprimento do percentual referente à taxa de administração é tema relevante na análise das 

contas do RPPS. 

A propósito, o Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas do Mato Grosso, 
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Luiz Henrique Lima, em sua obra
1
 “Controle Externo dos Regimes Próprios de Previdência 

Social – Estudo de Ministros e Conselheiros Substitutos dos Tribunais de Contas”, 

evidenciou determinadas condutas irregulares, típicas de gestão dos RPPS, como de natureza 

gravíssima. Dentre elas, destacou: 

“Previdência Gravíssima 03. Realização de despesas administrativas de 

custeio superiores ao limite de 2% do total das remunerações, proventos e 

pensões, relativamente ao exercício anterior (art. 6º, VIII, da  Lei 9.717/1998; 

art. 15 da Portaria  MPS nº 402/2008).” 

Asseverou o citado doutrinador que a irregularidade em pauta (referente à taxa 

de administração), foi responsável pela reprovação de diversas contas dos RPPS no Estado de 

Mato Grosso.  

A propósito, somente no ano de 2012, a irregularidade foi constatada em 20 

prestações de contas de Regimes Próprios
2
 daquele Estado.  

Assim, diante dos argumentos levantados, por exigência legal, o exame das 

contas reclama o envio de cópia reproduzida da Lei que instituiu o Regime Próprio dos 

Servidores Municipais de Maracaju.  

Acresça-se que, no que se refere à remessa obrigatória de dados, consoante com 

o Manual de Remessa de Informações, aprovado pela IN nº 35/2011/TCE-MS, as contas anu-

ais de gestão não estão instruídas com todos os documentos regulares exigidos, conforme 

Anexo I, Capítulo I, Seção II, Item 2, Subitem 2.6, Letra B. 

Portanto, na espécie, cabe ao Gestor promover a juntada dos seguintes docu-

mentos: 

a) Lei Municipal instituidora do Regime Próprio de Previdência Social;  

b) Valor total das remunerações (vencimento do cargo efetivo + vantagens 

permanentes e temporárias, estabelecidas em lei), proventos e pensões dos 

segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro anterior; 

                                                 
1
 LIMA, Luiz Henrique; SARQUIS, Alexandre Manir Figueiredo. Controle Externo dos Regimes Pró-

prios de Previdência Social: estudos de ministérios e conselheiros substitutos dos Tribunais de Contas. 

Belo Horizonte: Fórum, 2016, pág. 30.  
2
 A título de informação, vale citar os Acórdãos 3.755/2011 (Processos n. 40.592/11) e 

137/2014(Processo 8.288-0/2013).    
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c) Declaração em que se indique o endereço eletrônico na internet de 

disponibilização das receitas e despesas previdenciárias, nos termos do art. 

9º, inciso III, da Lei nº. 10.887/04; 

d) No último ano de mandato, demonstrativo das despesas contraídas nos dois 

últimos quadrimestres, identificando as liquidadas, não liquidadas, em 

ordem sequencial de número de empenhos, discriminando a classificação 

funcional programática, as respectivas dotações, valores, datas e 

beneficiários; 

e) Inventário analítico de bens móveis e imóveis. 

 

Posto isto, esta Auditoria, com fundamento no que dispõe os incisos I e II do 

art. 17 da LCE nº 160, de 02 de janeiro de 2012 c/c o parágrafo único do art. 111 do 

Regimento Interno desta Corte de Contas, sugere ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro 

Relator que seja realizada diligência, para que o gestor ao exercer o direito ao Contraditório e 

a Ampla Defesa, possa remeter as peças supracitadas e/ou apresentar esclarecimentos. 

Caso seja aceita a sugestão de diligência, esta Auditoria aguarda o retorno dos 

autos para emissão de Parecer Conclusivo. 

Campo Grande, 09 de agosto de 2016. 

 

 

  LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 

      CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
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TERMO DE INTIMAÇÃO INT - G.ODJ - 16028/2016 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 
ÓRGÃO :  SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE MARACAJU 
ASSUNTO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2012 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 

 

À Senhora 
ROSELI BAUER 
Diretora-Presidente do Serviço de Previdência dos Servidores 
Municipais 
Maracaju/MS 
 

 

Com os meus cordiais cumprimentos, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do seu 
recebimento, prestar esclarecimentos e, caso necessário, apresentar 
documentos para solucionar as pendências relatadas no processo acima 
identificado, nos termos do disposto no art. 50, II, c/c o art. 55, II, “a”, ambos 
da Lei Complementar n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e no art. 95 do 
Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Normativa 
TC/MS n. 76/2013. 

Outrossim, cientifico-a de que o desatendimento desta 
intimação implica a continuidade processual, com as consequências 
decorrentes da omissão. 

Solicito na resposta mencionar os autos supracitados. 

 
 

Campo Grande/MS, 9 de agosto de 2016. 
 
 
 

 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
 

 
 
 
Anexo: DSP-29013/2016 
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TERMO DE INTIMAÇÃO INT - G.ODJ - 16029/2016 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 
ÓRGÃO :  SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE MARACAJU 
ASSUNTO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2012 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 

 

À Senhora 
SOLANGE FERREIRA SANTOS SOUZA 
Ex-Diretora-Presidente do Serviço de Previdência dos Servidores 
Municipais 
Maracaju/MS 
 

 

Com os meus cordiais cumprimentos, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do seu 
recebimento, prestar esclarecimentos e, caso necessário, apresentar 
documentos para solucionar as pendências relatadas no processo acima 
identificado, nos termos do disposto no art. 50, II, c/c o art. 55, II, “a”, ambos 
da Lei Complementar n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e no art. 95 do 
Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Normativa 
TC/MS n. 76/2013. 

Outrossim, cientifico-a de que o desatendimento desta 
intimação implica a continuidade processual, com as consequências 
decorrentes da omissão. 

Solicito na resposta mencionar os autos supracitados. 

 
 

Campo Grande/MS, 9 de agosto de 2016. 
 
 
 

 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
 

 
 
 
Anexo: DSP-29013/2016 
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TERMO DE JUNTADA TERJUN - G.ODJ - 38723/2016 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO INICIAL :  1413125 
UNIDADE JURISDICIONADA :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE MARACAJU 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A) :   
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR (A) :  OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 

 Em, 6 de setembro de 2016 faço a juntada a estes autos do(s) documento (s) 
abaixo: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
NEIVA MARIA ALMEIDA 

GAB. CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 

PROTOCOLO  :  1730825 

TIPO DE DOCUMENTO :  RETORNO DE AR 

DATA :  6 de setembro de 2016 
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TERMO DE JUNTADA TERJUN - G.ODJ - 41534/2016 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO INICIAL :  1413125 
UNIDADE JURISDICIONADA :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE MARACAJU 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A) :   
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR (A) :  OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 

 Em, 26 de setembro de 2016 faço a juntada a estes autos do(s) documento 
(s) abaixo: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
NEIVA MARIA ALMEIDA 

GAB. CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 

PROTOCOLO  :  1738471 

TIPO DE DOCUMENTO :  RETORNO DE AR 

DATA :  26 de setembro de 2016 
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TERMO DE JUNTADA TERJUN - G.ODJ - 41535/2016 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO INICIAL :  1413125 
UNIDADE JURISDICIONADA :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE MARACAJU 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A) :   
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR (A) :  OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 

 Em, 26 de setembro de 2016 faço a juntada a estes autos do(s) documento 
(s) abaixo: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
NEIVA MARIA ALMEIDA 

GAB. CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 

PROTOCOLO  :  1733854 

TIPO DE DOCUMENTO :  RESPOSTA À INTIMAÇÃO 

DATA :  26 de setembro de 2016 
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TERMO DE JUNTADA TERJUN - G.ODJ - 41903/2016 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO INICIAL :  1413125 
UNIDADE JURISDICIONADA :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE MARACAJU 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A) :   
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR (A) :  OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 

 Em, 26 de setembro de 2016 faço a juntada a estes autos do(s) documento 
(s) abaixo: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
NEIVA MARIA ALMEIDA 

GAB. CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 

PROTOCOLO  :  1733804 

TIPO DE DOCUMENTO :  RESPOSTA À INTIMAÇÃO 

DATA :  26 de setembro de 2016 
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DESPACHO DSP - G.ODJ - 36389/2016 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 
ÓRGÃO :  SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MARACAJU 
RESPONSÁVEL :  SOLANGE FERREIRA SANTOS SOUZA 
CARGO :  EX-DIRETORA 
ASSUNTO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2012 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 

 
 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO-RELATOR 
                           
                         REMESSA 
 
Em 26 de setembro de 2016, neste Gabinete do Conselheiro 

Osmar Domingues Jeronymo, faço REMESSA destes autos à 4ª ICE para 
análise, em face da juntada de novos documentos. 

 
 
 

    Carlos Roberto de Marchi 
          Chefe de Gabinete 
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ANÁLISE ANA - 4ICE - 16931/2017 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO  :  1413125 
UNIDADE JURISDICIONADA :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE MARACAJU/MS 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A) :  SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA 
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO/2012 
RELATOR (A) :  OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 

 
I – INTRODUÇÃO 
 

Trata o presente processo da Prestação de Contas do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Maracaju/MS, referente ao 
exercício financeiro de 2012, composto pelos anexos exigidos pela Lei n. 4.320/64 e 
documentos da sessão II, item 2, subitem 2.1., letra “b” do Manual de Remessas de 
Informações, remetido por intermédio do Ofício n. 46/2013, e recebido nesta Corte 
de Contas em 27/3/2013, dentro do prazo legal estabelecido na Instrução Normativa 
TC/MS n. 35/2011, alterada pela Instrução Normativa TCE/MS n. 36/2012, de 
06/06/2012. 

 
A Prestação de Contas em pauta abrange a gestão do Sra. Solange 

Ferreira Santos de Souza, Presidente do Instituto, e compreende o período de 
01/01/2012 a 31/12/2012. 
 

 II – ORÇAMENTO PROGRAMA 
 

 A autorização legislativa para o Orçamento Programa do Município 
relativo ao exercício de 2012 foi concedida por meio da Lei n. 1.666/2011, de 
19/12/2011, na qual foram fixadas despesas para operacionalização deste Fundo no 
montante de R$ 6.368.000,00. 
 
 
III – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A receita do Fundo atingiu o montante de R$ 8.278.599,12, e as 
despesas em R$ 3.651.313,13, conforme demonstrativo a seguir: 
 

RECEITAS 

Nomenclatura Valor - R$ 

Receitas 8.278.599,12 

Transferências Financeiras do Município 0,00 

TOTAL 8.278.599,12 
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                                                                     DESPESAS 

Nomenclatura Valor - R$ 

Despesas 3.651.313,13 

TOTAL 3.651.313,13 

 

IV – DOS BALANCETES MENSAIS 

 
Conforme disposto no art. 32 da Resolução Normativa n. 54/2016 de 

14/12/2016, fica desobrigada a remessa dos balancetes mensais ao Tribunal de 
Contas, devendo permanecer em arquivo para verificação pela equipe de inspeção 
ou auditoria, ficando portanto ressalvadas possíveis divergências verificadas “in 
loco” que venham a constar em relatórios de inspeção. 

 
 
V – DO BALANÇO GERAL 
 

De acordo com a Lei n. 4.320/1964, art. 101, “os resultados ge-
rais do exercício serão demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço 
Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimo-
niais, além de outros quadros demonstrativos”. 
 

As Demonstrações Contábeis apresentadas a seguir seguem a 
orientação das Demonstrações Contábeis aplicada ao Setor Público, de acor-
do com a Portaria STN n. 634/2013 de 19/11/2013, incluindo as exigidas pela 
Lei n. 4.320/64: 
 
 
1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – ANEXO 12 (PEÇA 6) 
 

O Balanço Orçamentário, definido pela Lei n. 4.320/1964, de-
monstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. 
Em sua estrutura deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias 
por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações 
com a execução, demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 
       
(a) as receitas por fonte (espécie); e 
 
(b) as despesas por grupo de natureza. 
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O Balanço Orçamentário apresentará as receitas detalhadas 
por categoria econômica, origem e espécie, especificando a previsão inicial, a 
previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar. 
Demonstrará também as despesas por categoria econômica e grupo de natu-
reza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o 
exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas 
pagas e o saldo da dotação. 
 

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA 

RECEITAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6.434.000,00 8.278.599,12 -1.844.599,12 

RECEITAS DE CAPITAL 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

SOMA 6.434.000,00 8.278.599,12 -1.844.599,12 

DÉFICIT 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 6.434.000,00 8.278.599,12 -1.844.599,12 

 
 

Conforme valores demonstrados, a receita arrecadada 
superou a receita inicialmente estimada, evidenciando um desempenho 
positivo no setor de arrecadação. 
 

TÍTULOS FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA 

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E 

SUPLEMENTARES 6.368.000,00 3.651.313,13 2.716.686,87 

CRÉDITOS ESPECIAIS 0,00 0,00 0,00 

SOMA 6.368.000,00 3.651.313,13 2.716.686,87 

SUPERÁVIT 66.000,00 4.627.285,99 -4.561.285,99 

TOTAL 6.434.000,00 8.278.599,12 -1.844.599,12 

 

 
Conforme valores demonstrados, a Despesa inicialmente 

fixada não modificações decorrentes de créditos suplementares. 
 
Durante o exercício foi empenhado o montante de R$ 

3.651.313,13 o que representa 57,34% das dotações, restando portanto, um 
saldo de R$ 2.716.686,87. 
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c) – EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO 

 

c.1) – RECEITA X DESPESA EMPENHADA 

(apurado através do Balanço Orçamentário – Anexo 12 da Lei 

4.320/64) 
 

TRANSFERÊNCIA DO MUNICÍPIO R$ 0,00 

RECEITA ARRECADADA P/ FUNDO R$ 8.278.599,12 

TOTAL DA RECEITA R$ 8.278.599,12 

DESPESA EMPENHADA R$ 3.651.313,13 

SUPERAVIT R$ 4.627.285,99 

Obs: A transferência do município foi efetuada de forma extraorçamentária, motivo pelo qual não aparece no 

Balanço Orçamentário. 

 
A Despesa Empenhada no exercício apresentada no 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei 4.320/64 representa 44,11% em 
relação a receita arrecadada, acrescida da transferência realizada de forma 
extraorçamentária pelo Município R$ 0,00, evidenciando um superávit de R$ 
4.627.285,99. 
 

2 – BALANÇO FINANCEIRO – ANEXO 13 (PEÇA  8) 
 

Segundo a Lei n. 4.320/1964, o Balanço Financeiro demonstra-
rá a receita e a despesa orçamentárias bem como os recebimentos e os pa-
gamentos de natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos em es-
pécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o exer-
cício seguinte. 
 

Assim, o Balanço Financeiro é um quadro com duas seções: 
Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Orçamentários) e Dis-
pêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que se 
equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na colu-
na de Ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna de 
Dispêndios. 
 

O Resultado Financeiro do exercício corresponde à diferença 
entre o somatório dos ingressos orçamentários com os extraorçamentários.  
Se os ingressos forem maiores que os dispêndios, correrá um superávit; caso 
contrário um déficit. Este resultado não deve ser entendido como superávit ou 
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déficit financeiro do exercício, cuja apuração é obtida por meio do Balanço 
Patrimonial. O resultado financeiro do exercício pode também ser apurado 
entre o saldo em espécie para o exercício seguinte e o saldo em espécie do 
exercício anterior.  

 

TÍTULOS RECEITAS DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIA 8.278.599,12 3.651.313,13 

EXTRAORÇAMENTÁRIA 419.902,01 1.091.473,72 

SALDOS CAIXA   

 BANCOS 27.790.609,26 31.746.323,54 

 OUTROS 0,00 0,00 

TOTAL 36.489.110,39 36.489.110,39 

 

a) - Verificamos que os valores demonstrados no Balanço 
Financeiro correspondem aos valores consignados nos Anexos: 9, 10, 11 e 12 

 
b) – As contas integrantes da receita e despesa 

extraorçamentária do grupo “Dívida Flutuante”, estão demonstradas no Anexo 
17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

 
c) – As despesas do exercício atingiram o montante de R$ 

3.651.313,13 tendo sido pago o valor total.  
 
d) – Disponível 
 

Disponibilidades C/ Vinculadas c/ Movimento Total 

Saldo Anterior 0,00 27.790.609,26 27.790.609,26 

Saldo p/ exercício seguinte 0,00 31.746.323,54 31.746.323,54 

 

3 – DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – ANEXO 15 
(PEÇA 36) 
 

Segundo o art. 104 da Lei n. 4.320/1964, 
       

“a Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as al-
terações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do período.” 
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As alterações verificadas no patrimônio consistem nas varia-
ções quantitativas e qualitativas. As variações quantitativas são decorrentes 
de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio lí-
quido. Já as variações qualitativas são decorrentes de transações no setor 
público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o 
patrimônio líquido. 
    

O resultado patrimonial é um medidor do quanto o serviço pú-
blico ofertado promoveu alterações quantitativas dos elementos patrimoniais. 
 

 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

 

 EXERCÍCIO 

ATUAL 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

Variações Patrimoniais Aumentativas 8.285.752,49  

Variações Patrimoniais Diminutivas 26.744.390,16  

   

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO -18.458.637,67  

 

 

 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

(decorrentes da execução orçamentária) 

 

 EXERCÍCIO 

ATUAL 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

Incorporação de Ativo 2.240,00  

Desincorporação de Passivo 0,00  

Incorporação de Passivo 0,00  

Desincorporação de Ativo 0,00  

 
4 – BALANÇO PATRIMONIAL – ANEXO 14 (PEÇA 36) 
 

O Balanço Patrimonial é a Demonstração contábil que eviden-
cia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, 
por meio de contas representativas do patrimônio público, além de contas de 
compensação. 
 

ATIVO PASSIVO 

Ativo Financeiro 31.746.323,54 Passivo Financeiro 33.556,28 

Ativo Permanente 236.497,69 Passivo Permanente 46.597.111,14 
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Soma do Ativo Real 31.982.821,23 Soma do Passivo Real 46.630.667,42 

Saldo Patrimonial  Saldo Patrimonial  

Passivo Real Descoberto 0,00  Resultado Apurado -14.647.846,19 

Ativo Compensado 8.207.792,65 Passivo Compensado 8.207.792,65 

TOTAL DO ATIVO 40.190.613,88 TOTAL DO PASSIVO 40.190.613,88 

 

a – ATIVO FINANCEIRO 

 

TITULOS ANTERIOR ATUAL 

Disponível 27.790.609,26 31.746.323,54 

Realizável 0,00 0,00 

Total 27.790.609,26 31.746.323,24 

 

O Ativo Financeiro corresponde aos créditos realizáveis 
independentes de autorização orçamentária e os valores numerários, num 
total de R$ 31.746.323,54, o que representa 99,26 % do Ativo Real. 

 

b – ATIVO PERMANENTE 

 

Titulos Saldo Anterior Aquisição 
Incorporação 

Baixa 
Alienação 

Saldo 
Atual 

Bens Moveis  119.826,00 2.240,00 0,00 122.066,00 

Bens Imoveis 109.518,32 4.913,37 0,00 114.431,69 

Total 229.344,32 7.153,37 0,00 236.497,69 

 

A movimentação dos Bens Patrimoniais que constituem as 
Contas do Ativo Permanente no montante de R$ 236.497,69 conferem com o 
respectivo Termo de Verificação de Bens, e representa 0,74 % do Ativo Real. 

 

c – PASSIVO FINANCEIRO 

 

O Passivo Financeiro está demonstrado pelas contas 
abaixo, devidamente comprovadas no Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida 
Flutuante. 

 

Títulos Saldo Anterior Recebimento 

Inscrição 

Pagamento 

Baixa 

Saldo Atual 

Restos a 

Pagar 0,00 3.740,20 0,00 3.740,20 
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Depósitos 16.686,26 402.761,72 389.631,90 29.816,08 

TOTAL 16.686,26 406.501,92 389.631,90 33.556,28 

 

d – SALDO  PATRIMONIAL 

 

 

O Balanço Patrimonial, peça que indica a posição do 
Patrimônio Público, registra um Ativo Real Líquido que espelha a posição do 
Patrimônio Líquido no encerramento do exercício, conforme se demonstra a 
seguir: 

 

SALDO PATRIMONIAL – EXERCÍCIO ANTERIOR/2011 

ATIVO REAL LÍQUIDO                 

 

R$ 

 

3.810.791,48 

RESULTADO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO/2012 

- DEFICIT                                                                     

 

R$ 

 

(-) 18.458.637,67 

SALDO PATRIMONIAL – EXERCÍCIO/2012 

- DEFICIT  

 

R$ 

 

(-) 14.647.846,19 

 

VI – INFORMAÇÕES GERAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR – PRESTAÇÃO 

DE CONTAS. 

 
Com finalidade de oferecer elementos sobre o desempenho da 

Mesa Diretora do exercício anterior, prestamos a seguinte informação: 
 
- A Prestação de Contas do exercício anterior foi julgada por 

esta Corte de Contas, que decidiu pela sua aprovação, conforme consta no 
Acórdão n.788/2015. 

 
 

VII – RELATÓRIO 
 

O presente processo já foi objeto de análise nesta Inspetoria, 
oportunidade em que foi lançado o relatório de ANP – 8507/2013, (peça 19), 
tendo sugerido a notificação do Ordenador de Despesas para que este to-
masse providências no sentido de proceder a correção das falhas detectadas 
e encaminhamento de novos documentos a fim de complementar a instrução 
do feito. O que foi justificada e encaminhada a documentação anexada á peça 
”36”, onde constatamos que a divergência foram sanadas. 
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Esta Auditoria ao examinar o presente processo, que dispõe 

sobre a PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO DO INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MARACAJU, de responsabilida-
de da gestora senhora SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA, inerente 
ao exercício financeiro de 2012, constatou a necessidade de diligenciá-lo em 
virtude dos fatos expostos abaixo: 

 
a) Lei Municipal instituidora do Regime Próprio de Previdência 

Social;  
 
b) Valor total das remunerações (vencimento do cargo efetivo + 

vantagens permanentes e temporárias, estabelecidas em lei), proventos e 
pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro 
anterior; 

 
c) Declaração em que se indique o endereço eletrônico na in-

ternet de disponibilização das receitas e despesas previdenciárias, nos termos 
do art. 9º, inciso III, da Lei nº. 10.887/04;  

 
d) No último ano de mandato, demonstrativo das despesas 

contraídas nos dois últimos quadrimestres, identificando as liquidadas, não 
liquidadas, em ordem sequencial de número de empenhos, discriminando a 
classificação funcional programática, as respectivas dotações, valores, datas 
e beneficiários;  

 
e) Inventário analítico de bens móveis e imóveis. 

 

Examinadas as alegações e os documentos juntados ao pro-
cedimento, constatamos que os mesmos atendem as solicitações, portanto, 
tornou regular a prestação de contas em conformidade com as exigências 
contidas na Lei n. 4.320/64 e Lei Complementar n. 101/2000. 

 
 
VIII – CONCLUSÃO 

 
Face ao exposto, entendemos que a presente Prestação de 

Contas anual do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Maracaju/MS, referente ao exercício financeiro de 2012, OFERECE CONDI-
ÇÕES FAVORÁVEIS PARA OBTER APROVAÇÃO, resguardando-se a res-
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ponsabilidade dos Ordenadores de Despesas e outros responsáveis, no 
mesmo período, de possíveis irregularidades que poderão ser alvo de futuras 
inspeções ou em outros procedimentos pendentes de apreciação desta Corte 
de Contas. 
 

Ante o exposto, somos pelo encaminhamento dos autos à Au-
ditoria na forma do art. 110, § 4º, inciso I da Resolução TCE/MS n. 76/2013. 
 

É a nossa análise. 
 
Campo Grande (MS), 31 de julho de 2017. 
 
 

 
    Leila Silva Rezende                                   Edgar de Azevedo Pinto 

Técnico de Controle Externo               Supervisor do Processo de Trabalho Contábil 
                 4ª ICE-TCE/MS                                           4ª ICE-TCE/MS 

 
 

À AUDITORIA 
                            Com análise na forma do comando do art. 110  
                            §4º inciso I da Resolução Normativa n. 76/2013. 
 
                            Em: 31/7/2017. 
 
 
 
                                                 Walter Vargas de Mattos 

 Auditor Estadual de Controle Externo 
Chefe II - 4ª I.C.E. TC/MS 
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PARECER PAR - GACS LLRP - 9475/2018 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO  :  1413125 
UNIDADE JURISDICIONADA :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE MARACAJU 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A) :  SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA 
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR (A) :  OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 
 
 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. CONTAS ANUAIS DE GESTÃO. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NÃO 

INSTRUÍDAS COM OS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

TCE/MS Nº 35/2011. CONTAS NÃO 

PRESTADAS. APLICAÇÃO DAS 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 

VINCULADAS AO RPPS NO MERCADO 

FINANCEIRO E DE CAPITAIS BRASILEIRO 

EM DESCONFORMIDADE COM REGRAS 

ESTABELECIDAS PELO CONSELHO 

MONETÁRIO NACIONAL (RESOLUÇÃO 

CMN N. 3.922/2010, ART. 7º, VII, “B”). 

INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 37, 42, 

CAPUT E INCISO II, e 59, III, TODOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 160/2012 (LEI 

ORGÂNICA DO TCE/MS). CONTAS 

IRREGULARES. 
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1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Parecer sobre as Contas Anuais de Gestão do SERVIÇO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARACAJU - MS, relativa 

ao exercício financeiro de 2012. O presente parecer é emitido em atenção ao 

disposto no art. 14, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012 – Lei 

Orgânica do TCE/MS. 

Em análise, a 4º Inspetoria de Controle Externo manifestou-se acerca 

destas Contas Anuais de Gestão, nos seguintes termos: 

“Face ao exposto, entendemos que a presente Prestação de Contas 

anual do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 

de Maracaju/MS, referente ao exercício financeiro de 2012, OFERECE 

CONDIÇÕES FAVORÁVEIS PARA OBTER APROVAÇÃO, 

resguardando-se a responsabilidade dos Ordenadores de Despesas e 

outros responsáveis, no mesmo período, de possíveis irregularidades 

que poderão ser alvo de futuras inspeções ou em outros procedimentos 

pendentes de apreciação desta Corte de Contas.”. 

É o relatório. Passo a Opinar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1. Tempestividade da Apresentação das Contas. 

 

A apresentação destas contas anuais de gestão operou-se no prazo 

determinado no Manual de Remessa de Informações, aprovado pela INTCE nº 35, 

de 14 de dezembro de 2011 (Anexo I, Capítulo I, Seção II, Item 2, Subitem 2.6, Letra 

A), ou seja, dentro do prazo de 90 dias após o encerramento do exercício financeiro, 

conforme peça n. 1. 

 

2.2 Principais Características e Funções. 
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PRINCIPAIS CARACTERÍTICAS E FUNÇÕES DO RPPS 

Criado pela 

CF/1988 (art. 40). 

Instituído por Lei 

Própria. 

Formado por recursos: 

a) Contribuições Patronais e do pessoal civil e 

militar, ativo, inativo e dos pensionistas. 

b) Compensação Financeira. 

c) Eventuais rendimentos financeiros 

auferidos pela aplicação dos recursos do 

RPPS. 

Destinado a: 

e) Escrituração das Contas do Regime Próprio 

de Previdência Social – RPPS por meio de 

Plano de Contas Específico. 

Prestação de Contas f) Anuais. 

Fiscalização g) Conselho e Tribunal de Contas do Estado. 

Natureza h) Fundo, Autarquia ou Agência. 

 

O exame das Contas Anuais de Gestão do RPPS encontra-se 

respaldado: 

 Constituição Federal, promulgada em de 5 de outubro de 1988; 

 Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 (Estatui Normas 

Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orça-

mentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Dis-

trito Federal); 

 Lei Federal Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – LRF 

(Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsa-

bilidade na gestão fiscal e dá outras providências); 

 Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 (Dispõe sobre 

regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes 

próprios de previdência social dos servidores públicos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos 

Estados e do Distrito Federal e dá outras providências); 

 Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008 (Disciplinam os 

parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento 

dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos 

ocupantes de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal e dos Municípios, em cumprimento das Leis nº 9.717/1998 

e nº 10.887/2004); 

 Portaria MPS nº 95, de 6 de março de 2007 (Altera os anexos I, II, 

III e IV da Portaria MPS Nº 916/2003 e dá outras providências), 

(Revogada pela Portaria MPS nº 509, de 12 de dezembro de 2013); 

 Portaria do MPS nº 403, de 10 de dezembro de 2008 (Dispõe so-

bre as normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos 

Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos Municípios, define parâmetros para 

a segregação da massa e dá outras providências); 

 Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011 (Dispõe sobre as 

aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Pre-

vidência Social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, altera redação da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho 

de 2008 e da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, 

ambas de 2008 e dá outras providências; 

 Portaria MPS Nº 509, 12 de dezembro de 2013 (Dispõe sobre a 

adoção do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e das De-

monstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público definidos no 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da Secretaria 

do Tesouro Nacional no âmbito dos Regimes Próprios de Previdên-

cia Social – RPPS); 

 Portaria MPS nº 21, de 16 de janeiro de 2013 (Altera a Portaria 

MPS/GM nº 204, de 10 de julho de 2008; a Portaria MPS/GM nº 

402, de 10 de dezembro de 2008 e Portaria MPS/GM nº 403, de 10 

de dezembro de 2008); 

 Resolução BACEN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010 (Dis-

põem sobre as aplicações dos recursos dos regimes próprios de 

previdência social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios); 
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 Resolução BACEN no 4.392, de 18 de dezembro de 2014 (Altera 

a Resolução nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, que dispõe so-

bre as aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência 

social instituído pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios); 

 Lei Própria; e 

 Normas Regulamentares Expedidas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN) e pelo TCEMS.  

 

2.3. Critérios Utilizados para o Exame das Contas Anuais do RPPS 

 

O exame das matérias versadas nos autos será realizado seguindo os 

critérios abaixo relatados: 

 

2.3.1) Remessa Obrigatória de Dados e Documentos; 

2.3.2) Da avaliação atuarial. 

2.3.3) Lei Federal nº 9.717/1998, Portarias do Ministério da Previdência 

Social – MPS, Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e 

Resoluções do BACEN – CMN; 

2.3.4) Política de Investimento; 

2.3.5) Da Transparência e Publicidade; 

2.3.6) Orçamento; 

2.3.7) Execução Orçamentária da Receita e da Despesa; 

2.3.8) Demonstrações Contábeis; 

2.3.9) Avaliação de Legitimidade e Economicidade; e 

2.3.10) Documentos Digitalizados de Veracidade Ideológica Presumida. 

 

2.3.1) Remessa Obrigatória de Dados e Documentos. 

 

No que se refere à remessa obrigatória de dados e documentos, con-

soante com o Manual de Remessa de Informações, aprovado pela INTCE-MS nº 
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35/2011, as contas anuais de gestão não estão instruídas com os documentos regu-

lares exigidos, conforme Anexo I, Capítulo I, Seção II, Item 2, Subitem 2.6, Letra B. 

Na espécie, o Gestor deixou de apresentar o seguinte documento: in-

ventário analítico de bens móveis e imóveis1. 

No contexto, portanto, incidem as disposições dos artigos 37, 42, II, e 

59, III, todos da Lei Complementar 160/2012, com as seguintes redações: 

“Art. 37. As contas que, embora encaminhadas ao Tribunal, não 

reúnam a documentação exigida pela legislação devem ser 

consideradas não prestadas”. 

 “Art. 42. Para os efeitos desta Lei Complementar, é considerada 

infração toda violação de prescrição constitucional, legal ou 

regulamentar que discipline a prática de atos sujeitos ao controle 

externo, tais como:  

(...) 

II - a omissão total ou parcial de prestar contas no prazo estabelecido;  

 (...)”; 

 “Art. 59. As prestações de contas serão consideradas:  

(...) 

III - irregulares, quando for comprovada a prática de infração, nos 

termos do disposto no art. 42.” 

Logo, nos termos da legislação supra, as contas devem ser 

consideradas como não prestadas. 

Acresça-se, ainda, que a falta de remessa tempestiva de documentos, 

dados e informações sujeita o jurisdicionado à multa prevista no art. 46 da LO-

TCE/MS, senão vejamos: 

“Art. 46. A multa incidente sobre a falta de remessa tempestiva de 

informações, dados ou documentos ao Tribunal corresponde ao valor 

                                                 
1
 No caso, o documento anexado não possui a descrição detalhada dos bens (de forma analítica), consta apenas o total de 

bens móveis e imóveis (peça n. 15 – fls. 132/133). O gestor reconheceu que o sistema de controle dos bens móveis e imóveis 
foi implantado apenas no exercício de 2015 (fl. 305). 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: L

E
A

N
D

R
O

 L
O

B
O

 R
IB

E
IR

O
 P

IM
E

N
TE

L 
- 0

9/
08

/1
8 

15
:2

5

Fls.000410



   

 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 

GAB AUD CONS SUB LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 

 

 
 

 

PAR - GACS LLRP - 9475/2018 – Página 7 de 26 

de uma UFERMS por dia de atraso, não podendo ultrapassar o valor 

correspondente ao de trinta UFERMS.” 

Sendo assim, opinamos pela aplicação da multa prevista no art. 46 da 

LO-TCE/MS.  

 

2.3.2) Da avaliação atuarial.  

 

O cálculo atuarial2 tem como função principal manter o equilíbrio 

econômico-financeiro do Fundo ou Entidade durante todo seu período de existência. 

Para conseguir tal equilíbrio são necessárias que as alíquotas de contribuição, a 

taxa de reposição e o período de duração dos benefícios estejam definidos a partir 

de cálculos atuariais.  

A expectativa de sobrevida dos segurados, o valor dos benefícios a 

serem pagos e o tempo de contribuição dos participantes são dados utilizados que 

fornecem as alíquotas de contribuição adequadas para o gerenciamento dos futuros 

benefícios.  

Diante desse contexto, embora a necessidade seja premente (a 

repercussão de possíveis deficits nos fundos previdenciários refletem em 

dificuldades no cumprimento das obrigações perante os beneficiários) há um enorme 

desafio em implantar procedimentos de verificação que adentrem aos meandros do 

cálculo atuarial, em especial no que se refere aos fundos de previdência própria 

examinados pelos Tribunais de Contas. 

O alcance desse desiderato implica treinamento e especialização de 

servidores na área atuária, com intuito de obter exame técnico aprofundado. 

Por oportuno, a doutrina3 “CONTROLE EXTERNO DOS REGIMES 

PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL” da autoria dos Conselheiros Substitutos 

LUIZ HENRIQUE LIMA e ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS, consignou 

                                                 
2 Conceito extraído do Manual Previdenciário Atualizado do TCE/PR: http://www.tce.pr.gov.br/acervo/2004/11/1000213.pdf  
3
 Controle Externo dos Regimes Próprios de Previdência Social: estudos de Ministros e Conselheiros Substitutos dos Tribunais 

de Contas/Coordenadores: Luiz Henrique Lima, Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, prefácio de Augusto Sherman. Belo Hori-
zonte: Fórum, 2016, pag. 37.  
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o seguinte: 

“É mister reconhecer que o controle externo dos RPPS deve ser 

intensificado e aprimorado, com foco em ações preventivas e 

concomitantes.(...) Neste sentido, apresentam-se algumas 

recomendações para estimular o aprofundamento desse debate: criar 

em cada Tribunal de Contas, uma unidade técnica especializada na 

área previdenciária e promover a capacitação de serviços e membros;” 

Feitas estas considerações, a análise que segue adiante parte da 

conferência entre o trabalho técnico (Estudo/Avaliação Atuarial) apresentado pelo 

Gestor e as exigências legais relacionadas aos RPPS, cujo exame da fidedignidade 

ficará a critério do relator responsável.  

 

2.3.3) Lei Federal nº 9.717/1998, Portarias do Ministério da 

Previdência Social – MPS, Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e 

Resoluções do BACEN – CMN; 

 

A Lei Federal nº 9.717/1998 e as Portarias MPS nº 402 e 403/2008, 

demandam as seguintes exigências: 

 

LEI FEDERAL Nº 9.717/1998 

Fundamentos Exigências Procedimentos Resultado do exame 

Art.1º, caput 

Os regimes próprios de 

previdência social dos 

servidores públicos da 

União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos 

Estados e do Distrito Federal 

deverão ser organizados, 

baseados em normas gerais 

de contabilidade e atuária, 

de modo a garantir o seu 

equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Análise dos 

documentos 

apresentados e dos 

demonstrativos 

contábeis  

Os demonstrativos 

contábeis, de acordo 

com as normas de 

contabilidade pública, 

e a avaliação atuarial 

apresentada pelo 

Gestor constam do 

presente processo. 

Art. 1º, inciso, I 
Realização de avaliação 

atuarial inicial e em cada 
Análise documental 

A avaliação atuarial 

apresentada pelo 
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balanço utilizando-se 

parâmetros gerais, para a 

organização e revisão do 

plano de custeio e 

benefícios. 

Gestor foi 

demonstrada na peça 

n. 14 (fls. 74/109). 

Art. 1º, Inciso, 

II 

Financiamento mediante 

recursos provenientes da 

União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos 

Municípios e das 

contribuições do pessoal civil 

e militar, ativo, inativo e dos 

pensionistas, para os seus 

respectivos regimes. 

Análise dos Anexos 2 

(Receita Segundo as 

Categorias 

Econômicas) e 10 

(Comparativo da 

Receita Orçada com a 

Arrecadada) da Lei 

4.320/64. 

O Anexo 2 (Receita 

Segundo as 

Categorias 

Econômicas), peça n. 

12, fls. 59/60, e o 10 

(Comparativo da 

Receita Orçada com a 

Arrecadada), peça n. 

10, demonstraram os  

registros das receitas 

e contribuições em 

favor do RPPS. 

Art. 1º, inciso, 

III 

As contribuições e os 

recursos vinculados ao 

Fundo Previdenciário da 

União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos 

Municípios e as 

contribuições do pessoal civil 

e militar, ativo, inativo, e dos 

pensionistas, somente 

poderão ser utilizadas para 

pagamento de benefícios 

previdenciários dos 

respectivos regimes, 

ressalvadas as despesas 

administrativas estabelecidas 

no art. 6º, inciso VIII, desta 

Lei, observado os limites de 

gastos estabelecidos em 

parâmetros gerais. 

Análise dos Anexos 2 

(Natureza da Despesa 

segundo as 

Categorias 

Econômicas) e 6 

(Programa de 

Trabalho) da Lei 

4.320/64. 

As despesas 

registradas nos 

demonstrativos 

contábeis (peça n. 12 

– fl. 65) evidenciaram 

que os gastos 

ocorreram apenas 

com pagamento de 

benefícios 

(previdência do regime 

estatutário) e 

despesas 

administrativas.  

Art. 1º, inciso, 

V 

Cobertura exclusiva a 

servidores públicos titulares 

de cargos efetivos e 

militares, e a seus 

respectivos dependentes, de 

cada ente estatal, vedado o 

pagamento de benefícios, 

mediante convênios ou 

consórcios entre Estados, 

entre Estados e Municípios e 

Análise do anexo 8 

(Demonstrativo da 

Despesa por Funções, 

Programas e 

Subprogramas 

conforme o vinculo 

com os recursos), da 

Avaliação Atuarial e do 

Anexo 10 

(Comparativo da 

 

De acordo com o 

Anexo 8 (peça n. 12, 

fl. 67), há registro de 

que a cobertura foi 

exclusiva ao regime 

estatutário. 

Em conformidade com 

Anexo 10 (peça n. 10), 

inexistem convênios 
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entre Municípios; Receita Orçada com a 

Arrecadada) da Lei 

4.320/64. 

ou consórcios entre 

Estados, entre 

Estados e Municípios 

e entre Municípios.  

Art. 1º, inciso, 

VIII 

Identificação e consolidação 

em demonstrativos 

financeiros e orçamentários 

de todas as despesas fixas e 

variáveis com pessoal inativo 

civil, militar e pensionistas, 

bem como dos encargos 

incidentes sobre os 

proventos e pensões pagos. 

Análise do Anexo 2 

(Natureza da despesa 

segundo as 

Categorias 

Econômicas) e 6 

(Programa de 

Trabalho) da Lei 

4.320/64. 

As despesas fixas e 

variáveis estão 

identificadas e 

consolidadas nos 

demonstrativos 

contábeis (Anexos 2 e 

6), conforme peça n. 

12 – fls. 61/65. 

Art. 2º, 

parágrafo 1
o
 

A União, os Estados, o 

Distrito Federal e os 

Municípios são responsáveis 

pela cobertura de eventuais 

insuficiências financeiras do 

respectivo regime próprio, 

decorrentes do pagamento 

de benefícios 

previdenciários. 

Análise do Anexo 13 

(Balanço Financeiro)  

Suficiência Financeira 

– conforme Anexo I 

Art. 6º, 

inciso VI 

Vedação à aplicação de re-

cursos em títulos públicos, 

com exceção de títulos do 

Governo Federal. 

Análise do 

Demonstrativo das 

Aplicações em 

Investimentos dos 

Recursos (Carteira de 

Investimentos) 

Regular  

(peça n. 14, fls. 

122/128). 

 

 

PORTARIA MPS Nº 402/2008 

Fundamentos Exigências Procedimentos Resultado do exame 

Art. 15, caput 

Para cobertura das 

despesas do RPPS, 

poderá ser estabelecida, 

em lei, Taxa de 

Administração de até 

dois pontos percentuais 

do valor total das 

remunerações, proventos 

e pensões dos 

segurados vinculados ao 

RPPS, relativo ao 

exercício financeiro 

anterior. 

Análise da Lei que institui 

o RPPS.  

Regular  

(Em conformidade com o 

art. 105 da Lei Municipal 

n. 1.433/2005, o limite de 

despesas administrativas 

do PREVMMAR, foi 

fixado em 2% do valor 

total das remunerações, 

proventos e pensões dos 

segurados vinculados ao 

PREVMMAR, relativos 

ao exercício anterior – 

peça n. 49, fl. 389). 
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Art. 15, caput 

e inciso III, da 

Portaria em 

exame c/c art. 

1º, inciso III, e 

art. 6, inciso 

VIII, ambos 

da Lei 

9.717/1998. 

As despesas 

administrativas 

estabelecidas no art. 6º, 

inciso VIII da Lei 

9.717/98 (integralmente 

custeadas com a Taxa de 

Administração), 

observarão os limites de 

gastos estabelecidos em 

parâmetros gerais4, 

observando-se que o 

RPPS poderá constituir 

reserva com as sobras 

do custeio das despesas 

do exercício5, cujos 

valores serão utilizados 

para despesas 

administrativas. 

 

 

 

Análise da Lei que institui 

o RPPS, do valor total 

das remunerações, 

proventos e pensões dos 

segurados vinculados ao 

RPPS (relativo ao 

exercício financeiro 

anterior), das despesas 

com manutenção do 

RPPS (despesas 

administrativas), bem 

como da existência de 

eventual reserva com as 

sobras do custeio das 

despesas.  

 
Regular 

 

No caso, o Gestor 

informou o montante das 

despesas administrativas 

(peça n. 14 fls. 111 e 

peça n. 36, fl. 248), no 

valor de R$ 532.377,09, 

das receitas advindas a 

título de taxa de 

administração (peça n. 

49, fl. 314), de R$ 

532.469,39
6
; do total das 

remunerações, proventos 

e pensões dos 

segurados vinculados ao 

RPPS, relativo ao 

exercício financeiro 

anterior, no valor de R$ 

22.867.545,86, conforme 

peça n. 49, fls. 315. 

 

Art. 15, 

Inciso I 

A taxa de administração 

será destinada 

exclusivamente ao 

custeio das despesas 

correntes e de capital 

necessárias à 

organização e ao 

funcionamento da 

unidade gestora do 

RPPS, inclusive para a 

conservação de seu 

patrimônio. 

Análise do Anexo 2 

(Natureza da Despesa 

Segundo as Categorias 

Econômicas) da Lei 

4.320/64, e do 

Demonstrativo das 

despesas com 

manutenção do RPPS no 

exercício. 

Regular 

(Conforme demonstrativo 

das despesas com 

manutenção do RPPS –

peça n. 14, fls. 111, e 

peça n. 36, fl. 248). 

Art. 19 

As disponibilidades 

financeiras vinculadas ao 

RPPS serão depositadas 

e mantidas em contas 

Análise dos extratos 

bancários.  

Regular 

(peça n. 18). 

                                                 
4
 Nos termos do art. 15, caput, da Portaria MPS Nº 402/2008, a Taxa de Administração será de até dois pontos 

percentuais do valor total das remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS. 
5
 De acordo com o art. 15, inciso III, da Portaria MPS Nº 402/2008: “O RPPS poderá constituir reserva com as 

sobras do custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa 
de Administração”; 
6
 Conforme documento de fl. 314, deste montante (R$ 532.469,39), R$ 77.208,48 são decorrentes de rentabili-

dade, patrocínios e restituições, em outras palavras, com relação à taxa de administração a receita foi de R$ 
455.260,91 (abaixo do limite de 457.350,92 – fl. 315).      
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bancárias separadas das 

demais disponibilidades 

do ente federativo. 

Art. 16, 

inciso VI 

Complementação dos 

demonstrativos contábeis 

por notas explicativas e 

outros quadros 

demonstrativos 

necessários ao 

minucioso 

esclarecimento da 

situação patrimonial e 

dos investimentos 

mantidos pelo RPPS. 

Análise dos 

demonstrativos contábeis 

e dos documentos 

apresentados na 

prestação de contas. 

Regular 

(peça n. 9 – fls. 51/53). 

 
 
 
 

PORTARIA MPS Nº 403/2008 

Fundamentos Exigências Procedimento Resultado do exame 

Art. 17, § 3º 

Registro das reservas 

matemáticas previdenciárias 

no Passivo Exigível a Longo 

Prazo, no grupo de contas 

denominado Provisões 

Matemáticas Previdenciárias, 

observado o detalhamento 

estabelecido no Plano de 

Contas aplicável aos RPPS. 

Análise do Anexo 14 

(Balanço Patrimonial) e 

da Avaliação Atuarial 

Conforme Anexo 14 

(Balanço Patrimonial), 

peça n. 5 (fl. 32), foi 

registrado o valor de 

R$ 46.597.111,14, a 

título de provisões 

matemáticas 

previdenciárias, 

montante que 

corresponde ao 

apurado na Avaliação 

Atuarial apresentada 

pelo Gestor (peça n. 

14, fls. 107).  

 

2.3.4) Política de Investimento 

 

A Resolução 3.922/2010 do Banco Central do Brasil dispõe sobre as 

aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social instituídos pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios. São exigências da citada Resolução: 
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Fundamentos 
Exigências 

Resultado do 

exame 

Art. 4, incisos 

I a IV 

Art. 4º. Os responsáveis pela gestão do regime próprio de 

previdência social, antes do exercício a que se referir, deverão 

definir a política anual de aplicação dos recursos de forma a 

contemplar, no mínimo: 

I – o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os 

critérios para a contratação de pessoas jurídicas autorizadas 

nos termos da legislação em vigor para o exercício profissional 

de administração de carteiras; 

II – a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos 

segmentos de aplicação e as respectivas carteiras de 

investimentos; 

III – os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão 

buscar compatibilidade com o perfil de suas obrigações, tendo 

em vista a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio 

financeiro e atuarial e os limites de diversificação e 

concentração previstos nesta Resolução; e 

IV – os limites utilizados para investimentos em títulos e valores 

mobiliários de emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa 

jurídica. 

Prejudicado 

Art. 4º, § 2º 

As pessoas naturais contratadas pelas pessoas jurídicas 

previstas no inciso I deste artigo e que desempenham atividade 

de avaliação de investimento em valores mobiliários, em caráter 

profissional, com a finalidade de produzir recomendações, 

relatórios de acompanhamento e estudos, que auxiliem no 

processo de tomada de decisão de investimento deverão estar 

registradas na Comissão de Valores Mobiliários. 

Prejudicado 

Art. 5º. 

A política anual de investimentos dos recursos do regime próprio 

de previdência social e suas revisões deverão ser aprovadas 

pelo órgão superior competente, antes de sua implementação. 

Prejudicado 

 

 

O exame do art. 4º, incisos I a IV e § 2º, e do art. 5º restou prejudicado 

diante da política anual de investimentos dos recursos do regime próprio de 

previdência social, o registro na comissão de valores mobiliários da pessoa natural 

contratada para avaliar investimentos imobiliários, bem como a aprovação pelo 

órgão superior competente da política anual de investimentos não serem 
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documentos obrigatórios exigíveis pela IN/TCE-MS n. 35/2011. 

Por fim, as aplicações dos recursos em renda fixa, variável e imóveis 

são disciplinadas nos artigos 7º, 8º e 9º, todos da citada Resolução. Vejamos: 

 

“Art. 7º No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios 

de previdência social subordinam-se aos seguintes limites: 

I - até 100% (cem por cento) em: 

a) títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia (SELIC); 

b) cotas de fundos de investimento, constituídos sob a forma de condomínio aberto, 

cujos regulamentos prevejam que suas respectivas carteiras sejam representadas 

exclusivamente pelos títulos definidos na alínea "a" deste inciso e cuja política de 

investimento assuma o compromisso de buscar o retorno de um dos subíndices do 

Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Constante Anbima (IDkA), 

com exceção de qualquer 

subíndice atrelado à taxa de juros de um dia; 

II - até 15% (quinze por cento) em operações compromissadas, lastreadas 

exclusivamente pelos títulos definidos na alínea "a" do inciso I; 

III - até 80% (oitenta por cento) em cotas de fundos de investimento classificados 

como renda fixa ou como referenciados em indicadores de desempenho de renda 

fixa, constituídos sob a forma de condomínio aberto e cuja política de investimento 

assuma o compromisso de buscar o retorno de um dos subíndices do Índice de 

Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Constante Anbima (IDkA), com 

exceção de qualquer 

subíndice atrelado à taxa de juros de um dia; 

IV - até 30% (trinta por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como 

renda fixa ou como referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa, 

constituídos sob a forma de condomínio aberto; 

V - até 20% (vinte por cento) em depósitos de poupança em instituição financeira 

considerada como de baixo risco de crédito pelos responsáveis pela gestão de 

recursos do regime próprio de previdência social, com base, dentre outros critérios, 

em classificação efetuada por agência classificadora de risco em funcionamento no 

País; 

VI - até 15% (quinze por cento) em cotas de fundos de investimento em direitos 

creditórios, constituídos sob a forma de condomínio aberto; 
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VII - até 5% (cinco por cento) em: 

a) cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a forma 

de condomínio fechado; ou 

b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como 

referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa que contenham em sua 

denominação a expressão "crédito privado". (grifo nosso) 

 “Art. 8º No segmento de renda variável, as aplicações dos recursos dos regimes 

próprios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites:  

I - até 30% (trinta por cento) em cotas de fundos de investimento constituídos sob a 

forma de condomínio aberto e classificados como referenciados que identifiquem em 

sua denominação e em sua política de investimento indicador de desempenho 

vinculado ao índice Ibovespa, IBrX ou IBrX-50;  

II - até 20% (vinte por cento) em cotas de fundos de índices referenciados em ações, 

negociadas em bolsa de valores, admitindo-se exclusivamente os índices Ibovespa, 

IBrX e IBrX-50; 

III - até 15% (quinze por cento) em cotas de fundos de investimento em ações, 

constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos dos fundos 

determinem que as cotas de fundos de índices referenciados em ações que 

compõem suas carteiras estejam no âmbito dos índices previstos no inciso II deste 

artigo;  

IV - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como 

multimercado, constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos 

determinem tratar-se de fundos sem alavancagem;  

V - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundo de investimento em participações, 

constituídos sob a forma de condomínio fechado;  

VI - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento imobiliário, com 

cotas negociadas em bolsa de valores.  

Parágrafo único. As aplicações previstas neste artigo, cumulativamente, limitar-se-ão 

a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos recursos do regime próprio 

de previdência social e aos limites de concentração por emissor conforme 

regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários. 

 

Na espécie, a carteira de investimento do RPPS, de acordo com as 

normas supramencionadas, apresentou-se conforme quadro abaixo: 
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APLICAÇÕES DOS RECURSOS – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS) 

Fundamentos Exigência Procedimento 

Artigos 7º e 8º, da Resolução nº 
3.922/2010 do Banco Central do Brasil 
– CMN. 

Validar a 
política de 
investimento 
do RPPS. 

Investigar as aplicações dos recursos disponíveis do 
RPPS, em conformidade com as normas regulamentares 
do Banco Central do Brasil – CMN.  

ENQUADRAMENTO NA RESOLUÇÃO CMN Nº 3.922/10 

SEGUIMEN
TO 

FUNDAMENTO 

LIMITE 
DE 

APLICA 
ÇÃO 

TIPO DE ATIVO 
VALOR 

APLICADO 
% 

 
 
 

R 
E 
N 
D 
A 
 

F 
I 
X 
A 
 

Art. 7º, I, a  Art. 7, I,  100% 

Títulos de emissão do 
Tesouro Nacional, 
registrados no Sistema 
Especial de Liquidação e 
Custódia (SELIC) - 
plataformas eletrônicas. 0,00 0,00 

Art. 7º, I, b   100% 

Cotas de fundos de 
investimento, constituídos 
sob a forma de condomínio 
aberto, cujos regulamentos 
prevejam que suas 
respectivas carteiras sejam 
representadas 
exclusivamente pelos 
títulos definidos na alínea 
"a" deste inciso e cuja 
política de investimento 
assuma o compromisso de 
buscar o retorno de um 
dos subíndices do Índice 
de Mercado Anbima (IMA) 
ou do Índice de Duração 
Constante Anbima (IDkA), 
com exceção de qualquer 
subíndice atrelado à taxa 
de juros de um dia; 12.332.046,54 38,80 

Art. 7º, II  15% 

Em operações 
compromissadas, 
lastreadas exclusivamente 
pelos títulos definidos na 
alínea "a" do inciso I; 0,00 0,00 

Art. 7º, III  80% 

Em cotas de fundos de 
investimento classificados 
como renda fixa ou como 
referenciados em 
indicadores de 
desempenho de renda fixa, 
constituídos sob a forma 
de condomínio aberto e 
cuja política de 
investimento assuma o 
compromisso de buscar o 
retorno de um dos 
subíndices do Índice de 
Mercado Anbima (IMA) ou 
do Índice de Duração 
Constante Anbima (IDkA), 7.854.033,78 24,71 
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com exceção de qualquer 
subíndice atrelado à taxa 
de juros de um dia; 

Art. 7º, IV  30% 

Em cotas de fundos de 
investimento classificados 
como renda fixa ou como 
referenciados em 
indicadores de 
desempenho de renda fixa, 
constituídos sob a forma 
de condomínio aberto; 953.188,00 3,00 

Art. 7º, V  20% 

Em depósitos de poupança 
em instituição financeira 
considerada como de 
baixo risco de crédito pelos 
responsáveis pela gestão 
de recursos do regime 
próprio de previdência 
social, com base, dentre 
outros critérios, em 
classificação efetuada por 
agência classificadora de 
risco em funcionamento no 
País; 0,00 0,00 

Art. 7º, VI  15% 

Em cotas de fundos de 
investimento em direitos 
creditórios, constituídos 
sob a forma de condomínio 
aberto; 1.855.255,24 5,84 

Art. 7º, VII, a  5% 

Cotas de fundos de 
investimento em direitos 
creditórios, constituídos 
sob a forma de condomínio 
fechado; ou 0,00 0,00 

Art. 7º, VII, b 
 

 5% 

Cotas de fundos de 
investimento classificados 
como renda fixa ou como 
referenciados em 
indicadores de 
desempenho de renda fixa 
que contenham em sua 
denominação a expressão 
"crédito privado" 1.707.675,00 5,37 

R 
E 
N 
D 
A 
 

V 
A 
R 
I 
Á 
V 
E 
L 

Art. 8º, I 30% 

Em cotas de fundos de 
investimento constituídos 
sob a forma de condomínio 
aberto e classificados 
como referenciados que 
identifiquem em sua 
denominação e em sua 
política de investimento 
indicador de desempenho 
vinculado ao índice 
Ibovespa, IBrX ou IBrX-50; 2.319.345,37 7,30 

Art. 8º, II 20% 

Em cotas de fundos de 
índices referenciados em 
ações, negociadas em 
bolsa de valores, 
admitindo-se 

 
 
 

0,00 

 
 
 

0,00 
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exclusivamente os índices 
Ibovespa, IBrX e IBrX-50; 

Art. 8º, III  15% 

Em cotas de fundos de 
investimento em ações, 
constituídos sob a forma 
de condomínio aberto, 
cujos regulamentos dos 
fundos determinem que as 
cotas de fundos de índices 
referenciados em ações 
que compõem suas 
carteiras estejam no 
âmbito dos índices 
previstos no inciso II deste 
artigo; 3.850.483,65 12,12 

Art. 8º, IV  5% 

Em cotas de fundos de 
investimento classificados 
como multimercado, 
constituídos sob a forma 
de condomínio aberto, 
cujos regulamentos 
determinem tratar-sede 
fundos sem alavancagem; 908.565,32 2,86 

Art. 8º, V  5% 

Em cotas de fundo de 
investimento em 
participações, constituídos 
sob a forma de condomínio 
fechado; 

 
 

0,00 

 
 

0,00 

Art. 8º, VI  5% 

Em cotas de fundos de 
investimento imobiliário, 
com cotas negociadas em 
bolsa de valores. 

 
 

0,00 

 
 

0,00 

Art. 8º, Parágrafo Único 

As aplicações previstas 
neste artigo, 
cumulativamente, limitar-
se-ão a 30% (trinta por 
cento) da totalidade das 
aplicações dos recursos do 
regime próprio de 
previdência social e aos 
limites de concentração 
por emissor conforme 
regulamentação editada 
pela Comissão de Valores 
Mobiliários. 0,00 0,00 

Total Aplicado 31.780.592,90 100,00 

Resultado do Exame Regular 

Fonte: http://cadprev.previdencia.gov.br/. 

 

Em conformidade com o quadro supra, apurou-se o descumprimento 

ao art. 7º, VII, b da Resolução nº 3.922/2010 do Banco Central do Brasil (CMN), 

porquanto se aplicou R$ 1.707.675,00, ou seja, 5,37% do somatório das 

aplicações, na aquisição de cotas de fundos de investimento classificados como 

renda fixa ou como referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa 
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que contenham em sua denominação a expressão "crédito privado", quando o 

limite seria de 5%. 

Tal impropriedade caracteriza infração tipificada no art. 42, caput, da 

LCE nº 160/2012 – LOTCEMS. 

 

IMÓVEIS Art. 9º 

As aplicações no segmento de 

imóveis serão efetuadas 

exclusivamente com os 

imóveis vinculados por lei ao 

regime próprio de previdência 

social. 

Parágrafo único. Os imóveis 

de que trata o caput poderão 

ser utilizados para a aquisição 

de cotas de fundos de 

investimento imobiliário, cujas 

cotas sejam negociadas em 

ambiente de bolsa de valores. 

Resultado do 

exame 

0,00 

  Fonte: http://cadprev.previdencia.gov.br/ 

 

 
2.3.5) Da Transparência e Publicidade.  
 
 
 

LEI FEDERAL COMPLEMENTAR Nº 101/2000 – LRF 

Fundamentos Exigência Procedimento Situação 

CF/1988 (art. 37, 

caput) e LCF nº 

101/2000 – LRF 

(art. 48, caput) 

Transparência e 

Publicidade. 

O princípio da publicidade será 

verificado mediante ampla 

divulgação e publicação dos 

balanços gerais exigidos 

(Anexos 12, 13, 14 e 15, da 

Lei Federal nº 4.320/1964). 

Regular,  

(peça nº 4). 

 
 
2.3.6) Orçamento. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 4.320/1964, a lei orçamentária deve 

conter a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política 

econômica, financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos os 

princípios de unidade, universalidade e anualidade. 
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No caso, a Lei Municipal nº 1.666/2011 - LOA autorizou para o RPPS 

créditos orçamentários, na ordem de R$ 6.368.000,00, conforme Análise n. 

16931/2017 da 4ICE (peça n. 51). 

No exercício, conforme apurado na análise ANA-4ICE-16931/2017, 

peça nº 51, apurou-se que não foram abertos créditos adicionais7.  

 

2.3.7) Execução Orçamentária da Receita e da Despesa.  

 

A execução orçamentária da receita atendeu à disposição do art. 11 da 

Lei Federal nº 4.320/1964, por apresentar a classificação econômica da receita 

orçamentária, conforme visto no Anexo 10 (Comparativo da Receita Orçada com a 

Arrecadada), peça n. 10, o qual evidencia receita orçada de R$ 6.434.000,00 e 

arrecadada na ordem de R$ 8.278.599,12. 

Outrossim, também, restou suprida a determinação do art. 12 da Lei 

Federal nº 4.320/1964, por apresentar a fixação e realização da despesa 

orçamentária por categorias econômicas e por classificação funcional, conforme 

constatado no Anexo 11 (Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada), 

peça n. 49, fls. 308/309, o qual demonstra despesa autorizada de R$ 6.368.000,00 e 

empenhada na ordem de R$ 3.651.313,13. 

 

2.3.8) Demonstrações Contábeis. 

 

As demonstrações do Balanço Orçamentário, do Balanço Financeiro, 

do Balanço Patrimonial e da Demonstração das Variações Patrimoniais devem 

seguir as normatizações explicitadas nos artigos 102, 103, 104 e 105, todos da Lei 

4.320/1964, com as devidas alterações das Portarias do Ministério da Previdência 

Social (MPS) e da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

                                                 
7 Créditos Adicionais são as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de 

Orçamento e classificam-se em suplementares, especiais e extraordinários. 
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Na espécie, extrai-se que as contas apresentadas atenderam ao 

comando das disposições dos artigos acima transcritos, com as devidas alterações 

das Portarias do Ministério da Previdência Social (MPS) e da Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN), por elaborar: 

 

a) Anexo 12 - Balanço Orçamentário, peça n. 6;  

b) Anexo 13 - Balanço Financeiro, peça n. 7; 

c) Anexo 14 - Balanço Patrimonial, peça n. 5; 

d) Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais), peça n. 8.  

 

Ademais, vistos e analisados os registros contábeis apresentaram os 

resultados constantes nos quadros, a seguir: 

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Quadro 1 

ESPECIFICAÇÃO R$ 

1. Receitas Realizadas 8.278.599,12 

2. Despesas Empenhadas 3.651.313,13 

3. Superavit 4.627.285,99 
    Fonte: Anexo 12 – Balanço Orçamentário, peça n. 6. 
 
 
 
 

BALANÇO FINANCEIRO  Quadro 2 

ESPECIFICAÇÃO R$ 

1. Receita Orçamentária 8.278.599,12 

2. Transferências Financeiras Recebidas  0,00 

4. Recebimentos Extraorçamentários  419.902,01 

5. Saldo em Espécie do Exercício Anterior  27.790.609,26 

6. Total = (1 + 3 + 4 + 5)                                             36.489.110,39 

7. Despesa Orçamentária 3.651.313,13 

8. Transferências Financeiras Concedidas 0,00 

9. Pagamentos Extraorçamentários 1.091.473,72 

10. Total = (7 + 8 + 9 + 10) 4.742.786,85 

11. Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte = (6 – 10) 31.746.323,54 

Fonte: Anexo 13 (Balanço Financeiro), peça n. 7. 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  Quadro 3 

ESPECIFICAÇÃO R$ 

1. Variações Patrimoniais Aumentativas. 8.285.752,49 

2. Variações Patrimoniais Diminutivas. 26.744.390,16 

3. Resultado Patrimonial do Período. (1-2) (18.458.637,67) 

   Fonte: Anexo 15 (Demonstração das Variações Patrimoniais), peça n. 8. 

 

 
APURAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO Quadro 4 

ESPECIFICAÇÃO R$ 

1. Resultados de Exercícios Anteriores 3.810.791,48 

2. Resultado do Exercício (18.458.537,67) 

3. Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 

4. Total do Patrimônio Líquido (14.647.746,19) 

5. Resultado do Exame.  Regular = (1±2±3 = BP) Irregular = (1±2±3 ≠ BP) Prejudicado 

Fonte: Anexo 14 – Balanço Patrimonial do Exercício Atual e Anterior, peças n. 5 e; e Anexo 15 – Demonstração das Variações 
Patrimoniais, peça n. 8. 

 

Nos termos do art. 105 da Lei 4.320/64, o Balanço Patrimonial demons-

tra a situação patrimonial da entidade, seus direitos, deveres e obrigações, tendo 

como objetivo apresentar a avaliação da gestão do patrimônio do órgão público, sua 

liquidez e outros indicadores.  

Assim, o Balanço Patrimonial pode apresentar duas situações: Ativo 

Real Líquido (quando o total do Ativo Real superar o Passivo Real) e o Passivo a 

Descoberto (quando o total do Ativo Real for inferior ao Passivo Real).  

No caso, extrai-se do demonstrativo contábil supracitado, Passivo Real 

Descoberto, no valor de R$ 14.647.746,19, demonstrando que o somatório de bens 

e direitos não cobre o total das obrigações contraídas.  

Outrossim, apurou-se que o registro das provisões matemáticas previ-

denciárias (fls. 32 e 270), no valor de 46.597.111,14, refletiu diretamente na situação 

patrimonial negativa.  

Como se sabe, a provisão matemática previdenciária representa o total 

dos recursos necessários ao pagamento dos compromissos dos planos de benefí-

cios, calculados atuarialmente em determinada data, em valor presente. 
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Portanto, se de um lado é possível extrair que o registro da Provisão 

Matemática Previdenciária afeta significativamente a situação patrimonial do RPPS 

(evidenciado no Balanço Patrimonial), em contrapartida, possibilita informações ín-

tegras e tempestivas aos usuários da informação contábil. 

Nesse rumo, o objetivo principal da avaliação atuarial é estabelecer, de 

forma suficiente e adequada, os recursos necessários para a garantia dos pagamen-

tos dos benefícios previstos no plano. 

Assim, reza o art. 18 da Portaria n. 403, de 10 de Dezembro de 2008 

(Dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos Re-

gimes Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Fe-

deral e dos Municípios, define parâmetros para a segregação da massa e dá outras 

providências): 

“Art. 18. No caso da avaliação indicar déficit atuarial deverá ser apre-

sentado no Parecer Atuarial plano de amortização para o seu equacio-

namento.” 

Na espécie, foi apresentado plano de custeio (peça n. 14 - fl. 96), a fim 

de alcançar o equacionamento, vejamos:  
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Dito isso, convém alertar que a conduta do Gestor Público deve ser 

cautelosa no sentido implementar, se assim não o fez,  plano de amortização para o 

equacionamento do déficit atuarial, na forma do art. 18 da Portaria MPS n. 403, de 

10 de Dezembro de 2008.  

 

2.3.9) Avaliação de legitimidade e economicidade. 

 

A avaliação da legitimidade e da economicidade não faz parte dos itens 

a serem analisados por esta Auditoria para a emissão do presente parecer, sendo 

objeto de atuação do controle externo a cargo deste Tribunal, por meio de processos 

de instrumentos de fiscalização dos quais dispõe o art. 26 da LCE nº 160/2012.  
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2.3.10) Documentos Digitalizados de Veracidade Ideológica 

Presumida. 

 

O parecer ora exarado foi fundamentado, exclusivamente, no exame de 

documentos digitalizados de veracidade ideológica presumida, ficando, portanto, 

ressalvadas quaisquer impropriedades e irregularidades porventura encontradas por 

meio de processos de instrumentos de fiscalização que dispõe o art. 26 da LCE nº 

160/2012. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, com base nos exames e conclusões presentes nas 

fundamentações deste Parecer, em cumprimento ao que estatuem os artigos 14, I, 

37, 42, caput e inciso II, e 59, III, da LCE n° 160/2012, esta Auditoria opina pela 

irregularidade das contas anuais de gestão. 

Nos termos do item 2.3.2, sob a ótica da avaliação atuarial, o exame da 

presente prestação de contas foi limitada à conferência entre o trabalho técnico 

(Avaliação Atuarial) apresentado pelo Gestor e as exigências legais relacionadas aos 

RPPS, cujo exame da fidedignidade ficará a critério do relator responsável.  

Ao Ministério Público de Contas. 

É o parecer. 

Campo Grande, 9 de agosto de 2018. 

 
 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
      CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
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ANEXO I 

 
 

EQUILÍBRIO FINANCEIRO 

Receitas (ingressos) Despesas 

Previsão R$ Dotação R$ 

Contribuição de Servidores 1.438.308,07 
Pessoal, Encargos, 

Aposentadorias e Pensões 3.118.936,04 

Remuneração de 

Investimentos 5.594.834,97 

Material e Serviços (despesas 

administrativas) 532.377,09 

Compensação Financeira 0,00   

Contribuição Patronal 432.714,78 

 

Saldos Anteriores (Reserva 

do RPPS) 27.790.609,26. 

Subtotal 35.256.467,08 Subtotal 3.651.313,13 

Resultado Suficiência Financeira 
Fonte: Anexo 10 (Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada), peça n. 10, e  Anexo 11 (Comparativo da Despesa 
Autorizada com a Realizada), peça n. 49, fls. 308, e Anexo 13 (Balanço Financeiro), peça n. 7. 
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PARECER PAR - 2ª PRC - 1053/2019 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 
ÓRGÃO :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MARACAJU 
JURISDICIONADO  :  SOLANGE FERREIRA DOS SANTOS DE SOUZA – EX-

DIRETORA 
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2012 
RELATOR  :  OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. SERVIÇO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MARACAJU/MS. EXERCÍCIO DE 2012. AUSENCIA DE 
DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA RESOLUÇÃO. 
DESCUMPRIMENTO DA PORTARIA DO MPS. 
DESCUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO DO BANCO 
CENTRAL. INCONFORMIDADE COM A LEI 4320/64 E LC 
101/2000 - LRF.CONTAS IRREGULARES. ART. 59, INCISO III, 
DA LC 160/2012. MULTA REGIMENTAL. MEDIDAS 
CAUTELARES. 

                                            

 
 

Referem-se os presentes autos a prestação de contas anual do 
Serviço de Previdencia dos Servidores Municipais de Maracaju/MS, referente ao 
exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Solange Ferreira dos 
Santos, encaminhada a esta Corte de Contas para exame e julgamento atendendo 
previsão contida no art. 21, inciso II, da Lei Complementar nº 160/2012 e sua 
instrução em conformidade com o Manual de Remessa de Informações aprovado 
pela Instrução Normativa TCE/MS n. 35/2011.  

 
A Equipe Técnica da 4ª Inspetoria de Controle Externo em exame, 

instada a se manifestar, procedendo ao exame dos documentos e dados 
apresentados, emitiu a Análise Conclusiva de nº 16931/2017, constante da Peça 51, 
concluindo pela regularidade da prestação de contas em tela. 
 

Dando sequência ao trâmite regimental previsto, os presentes autos 
foram encaminhados a d. Auditoria para manifestação, oportunidade em que a 
mesma não ratificou o posicionamento lançado pela equipe técnica, opinou pelo 
julgamento destas contas como Contas Irregulares, conforme considerações 
lançadas no item “2” e subitens do Parecer de nº 9475/2018, constante da peça 
52.  

 
É o que cumpre relatar. 
 
Este Ministério Público de Contas emite este Parecer Conclusivo com 

base nas análises técnicas e do Parecer da d. Auditoria, com considerações 
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pertinentes a complementar o entendimento, visto que, no uso das atribuições e 
competências de atuação como custos legis, externamos a opinião como segue: 

 
 
1) Ausente o Inventário Analítico de Bens Móveis e Imóveis. 

 
Além de exigência pela IN TCE/MS n. 35/2011, o Inventário Analítico é 

peça fundamental para conferencia da apuração do resultado registrado do 
Patrimonio Líquido. 

 
O Regime Próprio de Previdência Social foi instituído pela CF/1988 e 

regulado por Lei Própria, e por Resoluções do Banco Central, haja vista, que os 
recursos são aplicados em fundos de investimentos. 

 
É de conhecimento que as Previdências Próprias e a Social sofrem no 

cenário econômico grande embate social e político. 
 
Desse modo, é imprescindível que os cálculos sejam avaliados por 

profissionais habilitados e que a atualização atuarial seja levada em consideração 
com o atual equilíbrio financeiro do regime. 

 
Ainda o TCE/MS não instituiu uma equipe específica para Avaliações e 

análises técnicas especiais para os Regimes Próprios de Previdências, no entanto, 
isso não obsta que as outras avaliações trouxessem resultados conclusivos a 
respeito das liquidezes financeiras e patrimoniais do fundo. 

 
Diante a ausência do Inventário Analítico não foi possível avaliar a 

política anual de investimentos dos recursos próprios, conforme a Resolução n. 
3.922/2010 do Banco Central, no que diz respeito aos imóveis na qual podem ser 
aplicados. 

 
No entanto, conforme a Resolução n. 3.922/2010 no artigo 7º, VII, “b” o 

fundo estava obrigado a aplicar o limite de 5% das cotas do fundo, mas excedeu o 
limite de 0,37%, o que resultaria em R$ 117.661 aplicados a mais em cotas de 
fundo, o que é irrisório e não causou danos financeiros ao fundo, mesmo que 
descumprimento o limite proposto pela legislação supracitada. 

 
Nesse ponto, este parquet não reconhece como irregularidade 

apontada pela d. Auditoria, conforme as considerações citadas. 
 
Em avaliação das Demonstrações Contábeis se constatou que o 

Resultado do Exercício apresentou déficit considerado na ordem de R$ 
14.647.746,19, e no sentido de liquidez financeira, a soma dos bens e direitos não 
supre o passivo registrado, isso deixa o respectivo fundo em situação crítica. 
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Em caso de resultado negativo, a Portaria n. 403/2008 editada pelo 
Ministério da Previdência Social, assim diz que, “deverá ser apresentado no parecer 
atuarial plano de amortização para o seu equacionamento”. 

 
Este parquet opina que a gestora atual apresente o plano de 

amortização do equacionamento do déficit atuarial acumulado, nos termos da 
Portaria n. 403/2008. 

 
CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, este Ministério Público de Contas se pronuncia no 

sentido de que as contas do Serviço de Previdencia dos Servidores Municipais 
de Maracaju/MS, referente ao exercício financeiro de 2012, gestão da Senhora 
Solange Ferreira dos Santos Souza – Ex-Diretora -Presidente sejam julgadas 
como Contas irregulares, nos termos do art. 59, inciso III, da Lei Complementar nº 
160/2012, aplicando-se multa regimental pertinente à responsável à época, com as 
exigências de apresentar em sede de cumprimento de decisão: 

 
I - o Inventário Analítico dos Bens Móveis e Imóveis de forma aceitável 

por esta Corte de Contas, para as conferencias devidas e legais. 
 
II – o Plano de Amortização para o equacionamento de déficit 

acumulado. 
 
III – coloque o fundo sob monitoramento e acompanhamento conforme 

os termos dos artigos 30, incisos I, II e 31 da Lei Orgânica TCE/MS. 
 
IV – caso não haja acatamento desta diligencia, nos termos do artigo 

25 da Lei Complementar n. 160/2012, as irregularidades serão oficiadas ao 
Ministério Público do Estado de MS. 

 
V – Este MPC solicita que se avalie a possibilidade de, para dar 

celeridade aos procedimentos de saneamento das irregularidades, que se aplicado o 
Termo de Ajustamento de Gestão, nos termos do artigo 25-A da Lei Complementar 
n. 160/2012. 

 
É o parecer. 
Em 29 de janeiro de 2019. 
 
 
 
 

João Antônio de Oliveira Martins Júnior 
Procurador de Contas 
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RELATÓRIO E VOTO REV - G.ODJ - 8702/2019 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 
ÓRGÃO :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MARACAJU/MS 
JURISDICIONADO  
CARGO 

: 
: 
 SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA 
 EX-DIRETORA-PRESIDENTE 

TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DE 2012 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 

CONTAS ANUAIS DE GESTÃO. EXERCÍCIO DE 2012. 
INCONFORMIDADE CONTÁBIL. CONTAS 
IRREGULARES. APLICAÇÃO DE MULTA. 
RECOMENDAÇÃO. 

 

DO RELATÓRIO 

Trata o presente processo da prestação de contas anual de 
gestão do Serviço de Previdência dos Servidores Municipais de Maracaju/MS, 
referente ao exercício de 2012, encaminhada a esta Corte de Contas em 
conformidade com o Manual de Peças Obrigatórias, aprovado pela Instrução 
Normativa TC/MS n. 35/2011, vigente à época. 

A 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) por intermédio da 
Análise ANA - 4ICE – 16931/2017 concluiu que a prestação de contas oferece 
condições para obter aprovação. 

A Auditoria por meio do Parecer PAR – GACS LLRP – 
9475/2018 opinou conforme segue: 

“Ante o exposto, com base nos exames e conclusões presentes nas 

fundamentações deste Parecer, em cumprimento ao que estatuem os 

artigos 14, I, 37, 42, caput e inciso II, e 59, III, da LCE n° 160/2012, esta 

Auditoria opina pela irregularidade das contas anuais de gestão. Nos 

termos do item 2.3.2, sob a ótica da avaliação atuarial, o exame da 

presente prestação de contas foi limitada à conferência entre o trabalho 

técnico (Avaliação Atuarial) apresentado pelo Gestor e as exigências legais 

relacionadas aos RPPS, cujo exame da fidedignidade ficará a critério do 

relator responsável.”  

O Ministério Público de Contas (MPC) via parecer PAR - 2ª 
PRC – 1053/2019 opinou no seguinte sentido:  

“Diante do exposto, este Ministério Público de Contas se pronuncia no 

sentido de que as contas do Serviço de Previdência dos Servidores 

Municipais de Maracaju/MS, referente ao exercício financeiro de 2012, 
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gestão da Senhora Solange Ferreira dos Santos Souza – Ex-Diretora -

Presidente sejam julgadas como Contas irregulares, nos termos do art. 59, 

inciso III, da Lei Complementar nº 160/2012, aplicando-se multa regimental 

pertinente à responsável à época, com as exigências de apresentar em 

sede de cumprimento de decisão: I - o Inventário Analítico dos Bens 

Móveis e Imóveis de forma aceitável por esta Corte de Contas, para as 

conferencias devidas e legais. II – o Plano de Amortização para o 

equacionamento de déficit acumulado. III – coloque o fundo sob 

monitoramento e acompanhamento conforme os termos dos artigos 30, 

incisos I, II e 31 da Lei Orgânica TCE/MS. IV – caso não haja acatamento 

desta diligencia, nos termos do artigo 25 da Lei Complementar n. 

160/2012, as irregularidades serão oficiadas ao Ministério Público do 

Estado de MS. V – Este MPC solicita que se avalie a possibilidade de, para 

dar celeridade aos procedimentos de saneamento das irregularidades, que 

se aplicado o Termo de Ajustamento de Gestão, nos termos do artigo 25-A 

da Lei Complementar n. 160/2012.” 

 

DO VOTO 

A presente prestação de contas tem como parâmetros 
normativos as determinações estabelecidas pela Lei n. 4.320/64, Lei 
Complementar n. 101/2000, Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012 e, 
Instrução Normativa TC/MS n. 35/2011, vigente à época. 

Compulsando os autos, vejo que procedem as irregularidades 
constatadas pela Auditoria e MPC, tendo em vista as inconformidades 
regimentais e contábeis apontadas abaixo: 

 

a) Ausência do inventário analítico de bens móveis e imóveis; 
 

b) Descumprimento do limite de 5% estabelecido no art. 7º, 
VII, b, da Resolução n. 3.922/2010 do Banco Central do 
Brasil (BACEN); 

 

c) Falta de implementação de plano de amortização para o 
equacionamento do déficit atuarial, de acordo com a 
determinação do art. 18 da Portaria Ministério da 
Previdência Social n. 403, de 10/12/2008, haja vista que os 
valores dos bens e direitos não são suficientes para 
suprirem o passivo registrado. 

 

d) As demonstrações contábeis foram elaboradas em 
desacordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade 
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Aplicadas ao Setor Público e, Resolução do Conselho 
Federal de Contabilidade (CRC) n. 1.133/2008. 

 

Diante do exposto, acolho os pareceres da Auditoria e do 
MPC, e VOTO: 

1. pela irregularidade da prestação de contas anual de gestão 
do Serviço de Previdência dos Servidores Municipais de Maracaju/MS, 
referente ao exercício de 2012, sob a responsabilidade da Sra. Solange 
Ferreira Santos de Souza, ex-diretora-presidente, com fundamento no art. 59, 
III, c/c o art. 61, ambos da LCE n. 160/2012, sem prejuízo da apreciação dos 
demais atos praticados no mesmo período; 

2. pela aplicação de multa no valor correspondente a 50 
(cinquenta) UFERMS à Sra. Solange Ferreira Santos de Souza, ex-diretora-
presidente, inscrita no CPF sob o n. 424.793.479-15, por infringência ao art. 
105 da Lei n. 4.320/1964, em razão da escrituração das contas públicas de 
forma irregular; 

3. pela aplicação de multa no valor de 30 (trinta) UFERMS, à 
Sra. Solange Ferreira Santos de Souza, ex-diretora-presidente, inscrita no 
CPF sob o n. 424.793.479-15, pela não remessa de documentos, com fulcro 
no art. 42, IV, c/c o art. 44, I, ambos da LCE n. 160/2012; 

4. pela concessão de prazo de 60 (sessenta) dias, para que a 
responsável acima citada comprove nos autos o cumprimento dos itens 2 e 3, 
nos termos do art. 172, § 1º, I , do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013, 
sob pena de cobrança executiva, nos termos do art. 77, § 4º, da Constituição 
Estadual, e deverão ser recolhidas em favor do Fundo Especial de 
Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas – 
FUNTC, com fundamento no art. 42, VIII,  c/c art. 44, I, ambos da LCE n. 
160/2012; 

5. pela recomendação ao atual responsável pelo órgão, com 
fulcro no art. 172, IV, b, do RITC/MS,  para que adote medidas a fim de não 
incorrer nas mesmas impropriedades; 

6. pela intimação do resultado deste julgamento aos 
interessados na forma consignada no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 99 
do RITC/MS. 

         Campo Grande/MS, 02 de julho de 2019. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

Secretaria das Sessões
EXTRATO DE ATA EXA - SECSES - 4099/2019

Processo TC/MS :  TC/5951/2013
Protocolo :  1413125
Órgão :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARACAJU
T	ipo de Processo :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - PREVIDÊNCIA

Relator (a) :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO

Pauta
Incluído: 27ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno

Data: 02.10.2019

Quórum
Conselheiro Presidente Iran Coelho das Neves

Conselheiro Waldir Neves Barbosa

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo

Conselheiro Jerson Domingos

Conselheiro Marcio Campos Monteiro

Conselheiro Flávio Kayatt

Procurador do Ministério Público de Contas José Aêdo Camilo (em Substituição Legal do Procurador-Geral do
Ministério Público de Contas João Antônio de Oliveira Martins Júnior)

Voto 

Irregular

Multa

Votação
Aprovado
por Unanimidade

Relatório e Voto
do(a) Relator(a)

Campo Grande/MS, 03 de outubro de 2019

Alessandra Ximenes
Chefe da Secretaria das Sessões

TCE/MS
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DELIBERAÇÃO AC00 - 2430/2019 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
ÓRGÃO :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MARACAJU 
JURISDICIONADA :  SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA 
RELATOR :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO – SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS – AUSÊNCIA DO INVENTÁRIO ANALÍTICO DE BENS 
MÓVEIS E IMÓVEIS – DESCUMPRIMENTO DO LIMITE DE 5% ESTABELECIDO PELO 
BANCO CENTRAL DO BRASIL – FALTA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PLANO DE 
AMORTIZAÇÃO PARA O EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL – 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – DESACORDO COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO E A RESOLUÇÃO DO CONSELHO 
FEDERAL DE CONTABILIDADE – IRREGULARIDADE – MULTAS – RECOMENDAÇÃO. 

A prestação de contas anual de gestão é declarada irregular ao evidenciar falha na 
escrituração das contas públicas e a ausência de documentos, ensejando aplicação de 
multas ao responsável e recomendação ao atual gestor para que adote medidas a fim 
de não incorrer nas mesmas impropriedades. 
 

ACÓRDÃO 

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 27ª Sessão Ordinária do 
Tribunal Pleno, de 02 de outubro de 2019, ACORDAM os Senhores Conselheiros na 
conformidade da ata de julgamento, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator, em declarar a irregularidade da prestação de contas anual de gestão do 
Serviço de Previdência dos Servidores Municipais de Maracaju/MS, referente ao 
exercício de 2012, sob a responsabilidade da Sra. Solange Ferreira Santos de 
Souza, sem prejuízo da apreciação dos demais atos praticados no mesmo período, 
com aplicação de multa no valor correspondente a 50 (cinquenta) UFERMS, em 
razão da escrituração das contas públicas de forma irregular, e multa no valor de 30 
(trinta) UFERMS, pela não remessa de documentos, concedendo prazo de 60 
(sessenta) dias, para que a responsável acima citada comprove nos autos o 
pagamento da multa imposta, sob pena de cobrança executiva, que deverão ser 
recolhidas em favor do FUNTC, e recomendação ao atual responsável pelo órgão 
para que adote medidas a fim de não incorrer nas mesmas impropriedades. 

 

Campo Grande, 02 de outubro de 2019. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
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RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 

 

Trata o presente processo da prestação de contas anual de gestão do Serviço 
de Previdência dos Servidores Municipais de Maracaju/MS, referente ao exercício de 
2012, encaminhada a esta Corte de Contas em conformidade com o Manual de 
Peças Obrigatórias, aprovado pela Instrução Normativa TC/MS n. 35/2011, vigente à 
época. 

A 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) por intermédio da Análise ANA - 
4ICE – 16931/2017 concluiu que a prestação de contas oferece condições para 
obter aprovação. 

A Auditoria por meio do Parecer PAR – GACS LLRP – 9475/2018 opinou 
conforme segue: 

“Ante o exposto, com base nos exames e conclusões presentes nas 
fundamentações deste Parecer, em cumprimento ao que estatuem os artigos 14, 
I, 37, 42, caput e inciso II, e 59, III, da LCE n° 160/2012, esta Auditoria opina 
pela irregularidade das contas anuais de gestão. Nos termos do item 2.3.2, sob a 
ótica da avaliação atuarial, o exame da presente prestação de contas foi limitada 
à conferência entre o trabalho técnico (Avaliação Atuarial) apresentado pelo 
Gestor e as exigências legais relacionadas aos RPPS, cujo exame da 
fidedignidade ficará a critério do relator responsável.” 

O Ministério Público de Contas (MPC) via parecer PAR - 2ª PRC – 1053/2019 
opinou no seguinte sentido: 

“Diante do exposto, este Ministério Público de Contas se pronuncia no sentido 
de que as contas do Serviço de Previdência dos Servidores Municipais de 
Maracaju/MS, referente ao exercício financeiro de 2012, gestão da Senhora 
Solange Ferreira dos Santos Souza – Ex-Diretora -Presidente sejam julgadas 
como Contas irregulares, nos termos do art. 59, inciso III, da Lei Complementar 
nº 160/2012, aplicando-se multa regimental pertinente à responsável à época, 
com as exigências de apresentar em sede de cumprimento de decisão: I - o 
Inventário Analítico dos Bens Móveis e Imóveis de forma aceitável por esta Corte 
de Contas, para as conferencias devidas e legais. II – o Plano de Amortização 
para o equacionamento de déficit acumulado. III – coloque o fundo sob 
monitoramento e acompanhamento conforme os termos dos artigos 30, incisos I, 
II e 31 da Lei Orgânica TCE/MS. IV – caso não haja acatamento desta diligencia, 
nos termos do artigo 25 da Lei Complementar n. 160/2012, as irregularidades 
serão oficiadas ao Ministério Público do Estado de MS. V – Este MPC solicita 
que se avalie a possibilidade de, para dar celeridade aos procedimentos de 
saneamento das irregularidades, que se aplicado o Termo de Ajustamento de 
Gestão, nos termos do artigo 25-A da Lei Complementar n. 160/2012.” 
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VOTO 

O Exmo. Sr. Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 

 

A presente prestação de contas tem como parâmetros normativos as 
determinações estabelecidas pela Lei n. 4.320/64, Lei Complementar n. 101/2000, 
Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012 e, Instrução Normativa TC/MS n. 
35/2011, vigente à época. 

Compulsando os autos, vejo que procedem as irregularidades constatadas pela 
Auditoria e MPC, tendo em vista as inconformidades regimentais e contábeis 
apontadas abaixo: 

a) Ausência do inventário analítico de bens móveis e imóveis; 

b) Descumprimento do limite de 5% estabelecido no art. 7º, VII, b, da Resolu-
ção n. 3.922/2010 do Banco Central do Brasil (BACEN); 

c) Falta de implementação de plano de amortização para o equacionamento do 
déficit atuarial, de acordo com a determinação do art. 18 da Portaria Ministério 
da Previdência Social n. 403, de 10/12/2008, haja vista que os valores dos 
bens e direitos não são suficientes para suprirem o passivo registrado. 

d) As demonstrações contábeis foram elaboradas em desacordo com as Nor-
mas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e, Resolução do 
Conselho Federal de Contabilidade (CRC) n. 1.133/2008. 

 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, acolho os pareceres da Auditoria e do MPC, e VOTO: 

1. pela irregularidade da prestação de contas anual de gestão do Serviço de 
Previdência dos Servidores Municipais de Maracaju/MS, referente ao exercício de 
2012, sob a responsabilidade da Sra. Solange Ferreira Santos de Souza, ex-
diretora-presidente, com fundamento no art. 59, III, c/c o art. 61, ambos da LCE n. 
160/2012, sem prejuízo da apreciação dos demais atos praticados no mesmo 
período; 

2. pela aplicação de multa no valor correspondente a 50 (cinquenta) 
UFERMS à Sra. Solange Ferreira Santos de Souza, ex-diretora-presidente, inscrita 
no CPF sob o n. 424.793.479-15, por infringência ao art. 105 da Lei n. 4.320/1964, 
em razão da escrituração das contas públicas de forma irregular; 

3. pela aplicação de multa no valor de 30 (trinta) UFERMS, à Sra. Solange 
Ferreira Santos de Souza, ex-diretora-presidente, inscrita no CPF sob o n. 
424.793.479-15, pela não remessa de documentos, com fulcro no art. 42, IV, c/c o 
art. 44, I, ambos da LCE n. 160/2012; 
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4. pela concessão de prazo de 60 (sessenta) dias, para que a responsável 
acima citada comprove nos autos o cumprimento dos itens 2 e 3, nos termos do art. 
172, § 1º, I , do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado 
pela Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013, sob pena de cobrança executiva, nos 
termos do art. 77, § 4º, da Constituição Estadual, e deverão ser recolhidas em favor 
do Fundo Especial de Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do 
Tribunal de Contas – FUNTC, com fundamento no art. 42, VIII,  c/c art. 44, I, ambos 
da LCE n. 160/2012; 

5. pela recomendação ao atual responsável pelo órgão, com fulcro no art. 172, 
IV, b, do RITC/MS,  para que adote medidas a fim de não incorrer nas mesmas 
impropriedades; 

6. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados na forma 
consignada no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 99 do RITC/MS. 

 

DECISÃO 

Como consta na ata, a decisão foi unânime, firmada nos termos do voto do 
Relator, em declarar a irregularidade da prestação de contas anual de gestão, com 
aplicação de multas ao responsável e recomendação atual gestor. 

 

Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro Iran Coelho das Neves. 

Relator o Exmo. Sr. Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Conselheiros, Waldir Neves 
Barbosa, Jerson Domingos, Marcio Campos Monteiro e Flávio Kayatt. 

Presente o Exmo. Sr. Procurador do Ministério Público de Contas José Aêdo 
Camilo (em Substituição Legal do Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
João Antônio de Oliveira Martins Júnior). 

 

Campo Grande, 02 de outubro de 2019. 

 

Conselheiro OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

Relator 

GAB. MSS 
SETAC. VAB/dssm 
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DESPACHO DSP - DSES - 7200/2020 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 
ÓRGÃO :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MARACAJU 
RESPONSÁVEL :  SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA 
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR (A) :  OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 

 
Vistos, etc.  

 
 
 

  Após publicação do Acórdão nº AC00 - 2430/2019 no DOE/TCE/MS              

nº 2389 de 09/03/2020, conforme preconiza o art. 65 da Lei Complementar                        

nº 160/2012, encaminhem-se os autos a Gerência de Controle Institucional para 

providências. 
 
 
  
 

Diretoria das Sessões dos Colegiados, 09 de março de 2020. 
 
 
 

Alessandra Ximenes 
Chefe da Diretoria das Sessões dos Colegiados 
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TERMO DE INTIMAÇÃO INT - GCI - 3297/2020 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 
UNIDADE JURISDICIONADA :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE MARACAJU 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A) :  SOLANGE FERREIRA SANTOS SOUZA 
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR (A) :  OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 

 
 

 

Pelo presente instrumento, com fulcro nos artigos 50, II, 54 e 55, II, “a” da 

Lei Complementar Estadual n. 160/2012 e RESOLUÇÃO-TCE-MS N. 85, DE 19 DE 

SETEMBRO DE 2018, fica a interessada acima nominada intimada do inteiro teor da 

Deliberação AC00-2430/2019, proferido nos autos do processo em epígrafe, devendo para 

tanto no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, recolher junto ao Fundo de 

Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas-FUNTC o Valor 

da Multa aplicada ou, em querendo, no mesmo prazo, interpor o recurso cabível. 

  

Para efetuar o pagamento da multa, acessar o link a seguir:  

www.tce.ms.gov.br/multas 

 

Segue anexa cópia da referida Deliberação. 

 

Campo Grande/MS, 15 de abril de 2020. 

 

 

 

DELMIR ERNO SCHWEICH 

GERÊNCIA DE CONTROLE INSTITUCIONAL 

TCE/MS 
 

hr 
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http://www.tce.ms.gov.br/multas


TERMO DE JUNTADA TERJUN - GCI - 18955/2020

Processo:

Protocolo:

Unidade Jurisdicionada:

TC/5951/2013

1413125

SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MARACAJU

Ao Quarto dia do mês de junho de 2020, realizou-se a juntada eletrônica a estes autos do(s) documento
(s) abaixo:

Campo Grande - MS, quinta-feira, 4 de junho de 2020 04:00:53.

Documento(s) Juntados(s):

Protocolo Descrição do Documento

2041263 1. RETORNO DE AR

Juriscionado/Interessado(a): SOLANGE FERREIRA SANTOS SOUZA

Tipo de Processo:

Relator(a):

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

OSMAR DOMINGUES JERONYMO

TERJUN - GCI - 18955/2020 - Página 1 de 1

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 
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TERMO DE CERTIDÃO CER - GCI - 13933/2020 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 
ÓRGÃO :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MARACAJU 
JURISDICIONADO E/OU 
INTERESSADO (A) 

:   

TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR(A) :  OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 

 
Certifico ainda que, de acordo com o artigo 1º, da Portaria TCE-MS nº 52, de 

11 de maio de 2020, publicada no DOE/TCE/MS – Edição Extra nº 2457, do dia 
11/05/2020 c/c o artigo 3º, da Portaria TCE-MS nº 54, de 09 de junho de 2020, 
publicada no DOE/TCE/MS nº 2496 e, artigo 3º, da Portaria TCE-MS nº 55, de 30 de 
junho de 2020, publicada no DOE/TCE/MS nº 2517 c/c o parágrafo 1º do artigo 3º, da 
Portaria TCE-MS nº 58, de 30 de julho de 2020, publicada no DOE/TCE/MS nº 2545, 
de 30 de julho de 2020, os prazos processuais foram prorrogados entre os dias 
12/05/2020 a 21/08/2020, retomando a contagem em 24/08/2020. 

 
 
Certifico e dou fé que no dia 24 de agosto de 2020, transitou em julgado a 

DELIBERAÇÃO AC00 - 2430/2019. 
 
 
Campo Grande/MS, 05 de outubro de 2020. 
 
 

LUIZ ESTEVÃO CUNHA 
Técnico de Apoio Institucional 
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TERMO DE CERTIDÃO CER - GCI - 1416/2023 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/5951/2013 
PROTOCOLO :  1413125 
ÓRGÃO :  SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MARACAJU 
JURISDICIONADO E/OU 
INTERESSADO (A) 

:   

TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR(A) :  OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

 
 

FOLHA DE MULTA 
 

TIPO E N. DA DECISÃO        : AC00 – 2430/2019 

PUBL. NO DOE : 09/03/2020                        TRÂNSITO EM JULGADO:  24/08/2020 

RETIFICAÇÃO :      
RESPONSÁVEL : Solange Ferreira Santos de Souza 

CPF : 424.793.479-15 

ENDEREÇO : R. Campo Grande, 970 – Vila Moreninha 

CEP : 79.150-000 – Maracaju / MS 

   

   
Multa aplicada : 80 UFERMS     
 
 
 
TERMO DE REMESSA       
       

       
               Encaminhamos os presentes autos à Secretaria de Controle Externo conforme art. 187. § 4º, I, da   
RESOLUÇÃO-TCE-MS N. 98, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. Informamos que o jurisdicionado não aderiu 
ao programa do REFIC – LEI 5.913/2022.  

            Certificamos que a Sra. SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA, não fez a ade-
são ao Programa de Regularização Fiscal (REFIC) do Fundo Especial de Desenvolvimento, 
Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul (FUNCT), 
instituído pela Lei n. Lei n. 5.913/2022. 

 

 
 
Campo Grande/MS, na data da assinatura digital. 
 
 

 
DELMIR ERNO SCHWEICH 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 

Secretaria de Controle Externo – Gerência de Controle Institucional 

 
 

 

CER - GCI - 1416/2023 – Página 2 de 2 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: D

E
LM

IR
 E

R
N

O
 S

C
H

W
E

IC
H

 - 
08

/0
3/

23
 1

2:
49

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

4.
tc

e.
m

s.
go

v.
br

/a
ss

in
ad

or
/c

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
63

39
75

B
B

D
D

1

Fls.000448



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 
 

PPGE - 226/2023 

 Página 1 de 1 
 

 

DADOS PARA INSCRIÇÃO DE DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA – NÃO TRIBUTÁRIA 

 

Objetivo:  X         MULTA  

 IMPUGNAÇÃO 

Processo: TC/5951/2013 

Acórdão: AC00-2430/2019 

Nome do Responsável: SOLANGE FERREIRA SANTOS SOUZA 

CPF: 424.793.479-15 

Endereço: Rua Campo Grande, 970 - Casa - Vila Moreninha - 79150-000 - Maracajú / MS 

 

Órgão/Entidade: SERVIÇO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MARACAJU 

Valor da MULTA 80  UFERMS.    

Cálculo válido até:   

AC00 - 2430/2019, publicado no DOE/TCE/MS nº 2389 em 09/03/2020. 

Trânsito em julgado: 24/08/2020. 

Fundamento legal: com fulcro no art. 42, IV, c/c o art. 44, I, ambos da LCE n. 160/2012. 

 

Observações: 

Sem recurso. 

 

Elaborado por: MARIA LUZIA DA ROSA OLIVEIRA SANTOS, em 20/04/2023. 
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CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

Conforme informações extraídas do banco de dados da Procuradoria Geral do 
Estado de Mato Grosso do Sul – PGE/MS em 24/04/2023, o sistema e-TCE gerou 
automaticamente a seguinte informação quanto ao débito referente ao Processo nº 
TC/5951/2013:

Campo Grande - MS, segunda-feira, 24 de abril de 2023 23:17:22.

Nº da Certidão de Dívida Ativa (CDA):

Data da Inscrição:

Situação:

75108/2023

24/04/2023

Inscrito Em Dívida Ativa

Nº da Decisão: AC00/2430/2019

Sancionado: SOLANGE FERREIRA SANTOS SOUZA

CDA - Página 1 de 1

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 

Fls.000450
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